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Pregão Eletrônico nº 015/2024 

Contratação de Licenças de produtos da suíte VMWARE 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 015/2024 

PROCESSO N. 8506587-60.2024.8.06.0000  

 

 

 

PREZADOS SENHORES, 

 
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e dos membros da 
equipe de apoio designados pela Portaria de n. 146/2022, disponibilizada no DJE, em 2/2/2022, com sede na Av. 
Gen. Afonso Albuquerque Lima s/n, Cambeba, CEP 60822-325, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que, no dia e hora abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, sob critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
com modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital, 
com intuito de atender as necessidades deste Tribunal. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para o fornecimento de subscri-
ção de licenças de produtos da suíte VMWARE em uso pelo Poder Judiciário Cearense e consultoria especiali-
zada no ambiente. A solução deverá compreender suporte e atualização de versões das licenças pelo fabricante 
pelo período mínimo de 36 meses, sob regime de empreitada por preço unitário, conforme especificações, quan-
titativos e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 23/05/2024 às 10:00 horas (Horário de Brasília). 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/05/2024 às 10:00 horas (Horário de Brasília). 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23/05/2024 às 10:30 horas (Horário de Brasília). 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observando o prazo legal, o licitante poderá formular consultas 
exclusivamente por e-mail, conforme endereço abaixo, informando o número da licitação. 

E-mail: cpl.tjce@tjce.jus.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 

Constituem Anexos deste Edital e dele fazem parte: 

1 TERMO DE REFERÊNCIA 
2 ORÇAMENTO DETALHADO 
3 MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
4 MODELO DE DECLARAÇÃO NÃO EXTRAPOLA A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE 

ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
5 MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
6 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
7 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
8 MODELO DE DECLARAÇÃO PERCENTUAL MÍNIMO DE MÃO DE OBRA CONSTITUÍDO POR MULHERES 

VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
9 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS 

EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 
10 MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS LEGAL PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
11 MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
12 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
13 MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
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1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases.
1.2 Os  trabalhos  serão  conduzidos  por  servidor  efetivo  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará,
denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
aplicativo  “Licitações”  constante  da  página  eletrônica  do  Banco  do  Brasil  S.A,  no  endereço  eletrônico
www.licitacoes-e.com.br.
1.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário, no site:
www.licitacoes-e.com.br, campo “Consultar Mensagens”, referente ao presente pregão eletrônico, sendo de
responsabilidade do(s) licitante(s): verificar a(s) referida(s) mensagem(ns) e, ainda, os respectivos ônus por
não consultá-la(s).
1.4 O Edital encontra-se à disposição dos interessados gratuitamente na Internet, nas páginas do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará (www.tjce.jus.br), e do provedor do certame (www.licitacoes-e.com.br).

2 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
2.1 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando
também para a data e horário para início da disputa.

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1 Poderão participar  deste  Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências de
habilitação contidas neste Edital e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam, obrigatoriamente, credenciados no sistema eletrônico utilizado neste processo.
3.2 Não   poderão disputar esta licitação, direta ou indiretamente, os interessados:

3.2.1 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.2.2 que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei n. 14.133/2021;
3.2.3 sob a forma de consórcio, qualquer que seja a sua constituição, exceção devidamente justificada
nos autos;
3.2.4 organizados em Cooperativa, que não atenderem às prescrições artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.
3.2.5 autores do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.2.5.1 A vedação de que trata este subitem estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.2.5.2 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

3.2.6 que sejam empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo,  ou empresa da qual  o autor  do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.2.6.1 a critério  da Administração  e  exclusivamente a  seu serviço,  o  autor  dos projetos  e  a
empresa a que se referem os itens 3.2.4 e 3.2.5 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.2.6.2 O disposto nos itens 3.2.4 e 3.2.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que  inclua  como  encargo  do  contratado  a  elaboração  do  projeto  básico  e  do  projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução;

3.2.7 que sejam pessoas, física ou jurídica, que se encontrem, ao tempo da licitação, impossibilitadas de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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3.2.7.1 O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

3.2.8 que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
3.2.9 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo
entre si;
3.2.10 que sejam pessoa física ou jurídica que,  nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,  por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.2.11 que sejam agentes públicos do órgão ou entidade licitante;

3.2.11.1 Não poderá participar,  direta  ou indiretamente,  da  licitação ou da execução  do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante,  devendo ser  observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;

3.2.12 que sejam empresas estrangeiras não autorizadas a comercializar no País;
3.2.13 que  sejam  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  (OSCIP),  atuando  nessa
condição;
3.2.14 que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública.
3.2.15 que estejam suspensas temporariamente de participar em licitações e impedidas de contratar com
a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação.
3.2.16 cujo estatuto ou contrato social não inclua dentre os objetivos sociais, atividades compatíveis com
o objeto do certame.
3.2.17 que tenham em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade até o terceiro grau,  inclusive,  dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área
encarregada da licitação, em atenção à Resolução do CNJ n. 7/2005 e suas alterações.

3.2.17.1 A  vedação  se  estende  às  contratações  cujo  procedimento  licitatório  tenha  sido
deflagrado  quando  os  magistrados  e  servidores  geradores  de  incompatibilidade  estavam  no
exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses
após a desincompatibilização.
3.2.17.2 A  contratação  de  empresa  pertencente  a  parente  de  magistrado  ou  servidor  não
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no
caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório.
3.2.17.3 É  vedada  a  manutenção,  aditamento  ou  prorrogação  de  contrato  de  prestação  de
serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal
contratante.

3.2.18 que sejam servidores públicos ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de
seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual Direta
ou Indireta;
3.2.19 que sejam empresas sob a aplicação das penalidades contidas nos incisos III e IV, do art. 156, Lei
n. 14.133/2021;

3.3 Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um mesmo grupo
de pessoas físicas ou jurídicas.
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3.4 Considera-se  participação  indireta,  a  existência  de  qualquer  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira  ou trabalhista  entre  o  autor  do  projeto,  pessoa  física  ou  jurídica,  e  o  licitante  ou
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes
necessários.
3.5 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de  pessoas  sancionadas  por  essas  entidades  ou  que  seja  declarada  inidônea  nos  termos  da  Lei  n°
14.133/2021.
3.6 A participação na licitação implica automaticamente a aceitação integral dos termos deste Edital e seus
Anexos e legislação aplicável.
3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas na legislação e neste edital.

4 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo(a) pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a coordenar o processo licitatório, em especial a sessão pública e o envio de lances;
b conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
c receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela área responsável pela
elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico;
d receber as propostas de preços;
e abrir e examinar as propostas de preços e classificar os proponentes;
f conduzir os procedimentos relativos à etapa de lances e escolher  a proposta ou o lance de menor
preço;
g conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
h verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;
i receber a documentação de habilitação;
j verificar e julgar as condições de habilitação;
k definir o prazo de envio de amostras de acordo com a natureza do bem licitado, quando necessário;
l declarar o vencedor;
m receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, encaminhando-os à autoridade superior,
quando mantiver sua decisão;
n adjudicar o objeto ao licitante vencedor, quando não houver recurso;
o elaborar e publicar a Ata da sessão;
p encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a homologação;
q deflagrar processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES

4.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, intransferíveis, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no
País, não sendo necessário ser cliente desta instituição bancária.
4.3 As  pessoas  jurídicas  ou  firmas  individuais  deverão  credenciar  seus  representantes,  mediante  a
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no licitações-e.

4.3.1 Caso  seja  apresentada  procuração  por  instrumento  particular,  havendo  dúvida  quanto  à  sua
autenticidade, será exigido o reconhecimento de firma, nos termos do art. 12, V da Lei n. 14.133/2021.

4.4 Em sendo sócio,  proprietário,  dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente,  deverá apresentar
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
4.5 A chave de identificação e a senha terão validades determinadas pelo Banco do Brasil S.A. e poderão ser
utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico realizado no  licitações-e, sendo necessárias para formular lances
de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema eletrônico, salvo quando canceladas por
solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil, devidamente justificada.
4.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
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representante, excluída a responsabilidade do Banco do Brasil S.A, ou do Tribunal de Justiça do Ceará, por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.6.1 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema
relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

4.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao Banco do Brasil S.A.
para imediato bloqueio de acesso.
4.8 O  credenciamento  do  licitante  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema  eletrônico  implica  a
responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnica  para  realização  das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO

4.9 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado e, subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio
do sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas.

4.9.1 A informação dos  dados para  acesso deve ser  feita  na página  inicial  do site  www.licitaco  es-  
e.com.br, opção “Acesso Identificado”.

4.10 O  encaminhamento  de  proposta  pressupõe o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de
habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.11 O licitante que desejar utilizar-se das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar
no campo específico do sistema que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da referida Lei, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido constante em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021.

4.11.1 A empresa que não se enquadrar nos requisitos do item ou lote exclusivo para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte, está impedida de prosseguir no certame, para aquele item
ou lote;
4.11.2 A empresa que optar por não usufruir do tratamento favorecido, quando da participação em lote ou
item não exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte, não será beneficiada com o direito
ao referido tratamento, previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.11.3 A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006,
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e das sanções previstas neste Edital.

4.12 O licitante  deverá enviar sua proposta eletrônica mediante o preenchimento,  obrigatório, no sistema
eletrônico, do valor total de sua proposta, expresso em reais, com até 2 (duas) casas decimais e poderá
mencionar,  no  campo  “INFORMAÇÕES  ADICIONAIS”,  as  principais  características  do  item  ofertado,
VEDADA  QUALQUER  FORMA  DE  IDENTIFICAÇÃO  DO  LICITANTE,  SOB  PENA  DE
DESCLASSIFICAÇÃO.

4.12.1 Caso não seja possível informar no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” as características do
item ofertado, caberá ao licitante fornecer tais dados em arquivo anexo à proposta de preço, VEDADA
QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.
4.12.2 Qualquer menção a marcas de referência nos anexos deste Edital constará apenas como forma
ou  parâmetro  de qualidade  para  facilitar  a  descrição  do objeto,  podendo ser  substituída por  marca
“equivalente”, “similar” ou “de melhor qualidade”.

4.13 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.14 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos produtos.
4.15 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública do pregão
e  etapas  posteriores,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.16 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
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as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  os  documentos  de  habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.17 Não  haverá  ordem de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos  documentos  de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.
4.18 Serão  disponibilizados  para acesso  público os  documentos que compõem a  proposta  dos  licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

4.19 A  partir  do  horário  previsto  no  sistema,  terá  início  a  sessão  pública  do  pregão  eletrônico  com  a
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar  a aceitabilidade das
propostas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real pelos participantes.
4.20 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.
4.21 Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais. 
4.22 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da fase de lances.
4.23 Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
4.24 Se  o  regime tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em percentuais  variáveis,  a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.
4.25 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.26 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência – Anexo 01 deste Edital, assumindo o proponente
o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em quantidades  e  qualidades  adequadas à  perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.27 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
encaminhados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
4.28 Havendo  a  necessidade  do  envio  de  documentos  complementares  à  proposta  e  à  habilitação,
necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  serão  encaminhados  pelo
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances ou da convocação pelo pregoeiro, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
4.29 Iniciada  a  etapa  competitiva,  na  data  e  horário  determinados  neste  Edital,  os  representantes  dos
fornecedores  deverão  estar  conectados  ao  sistema  para  participar  da  sessão  de  lances  e  poderão
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. O licitante será imediatamente informado
do recebimento do lance e respectivo horário de registro e valor.

4.29.1 Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL do lote. 
4.30 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
pública e as regras estabelecidas no Edital.
4.31 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

4.31.1 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.
4.31.2 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

4.32 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

4.32.1 O tempo mínimo entre lances do próprio licitante em relação ao seu último lance deverá ser de 20
(vinte) segundos, quando este não for o melhor da sala. O tempo mínimo entre licitantes em relação ao
melhor lance da sala deverá ser de 3 (três) segundos.

4.33 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o
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sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10
(dez)  minutos,  aleatoriamente determinado,  findo o  qual  será automaticamente encerrada a  recepção de
lances.
4.34 Encerrado o prazo previsto no subitem 4.33, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

4.34.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste subitem, poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final  e
fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

4.35 Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.

4.35.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá
o  reinício  da  etapa  fechada,  para  que  os  demais  licitantes,  até  o  máximo  de  três,  na  ordem  de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

4.36 Poderá o Pregoeiro, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante
classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação, para que os demais licitantes,
até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco)
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
4.37 No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o(a)
pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.
4.38 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, sendo
reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos
participantes, por meio de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão.
4.39 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.40 Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto.  Em
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno
porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ofertou
lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa
situação de empate, será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 5
(cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado,
sob pena de preclusão.
4.41 Não  havendo  manifestação  da  licitante,  o  sistema verificará  a  existência  de  outro  em situação  de
empate,  realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate,  o sistema
emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a disputa do lote.
4.42 O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa, quando for o caso, após
negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor.
4.43 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
4.44 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
4.45 Somente haverá empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
4.46 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

4.46.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

4.46.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

4.46.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

4.46.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.
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4.47 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

4.47.1 empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará;
4.47.2 empresas brasileiras;
4.47.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
4.47.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

DA LICITANTE ARREMATANTE

4.48 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) pregoeiro(a)
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

4.48.1 A  negociação  poderá  ser  feita  com os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem de  classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

4.48.2 A negociação  será  realizada por  meio  do  sistema,  podendo ser  acompanhada pelos  demais
licitantes.

4.48.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

4.48.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já
apresentados.

4.49 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
4.50 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
4.51 Encerrada  a  etapa  de  negociação  da  proposta,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta classificada
provisoriamente  em primeiro  lugar  quanto  à  compatibilidade  da  proposta  de  preço  em relação  ao  valor
estimado e à adequação do objeto (fase de aceitação e julgamento da proposta). Em seguida, verificará
também o cumprimento às demais exigências para habilitação contidas neste Edital.

4.51.1 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável  ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a
sua compatibilidade e a habilitação do participante na ordem de classificação e, assim, sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa, o(a) pregoeiro(a)
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

4.52 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e
o valor estimado para a contratação, inclusive, quanto aos preços unitários.
4.53 Constatando  o  atendimento  das exigências fixadas  no Edital,  o  objeto será adjudicado ao autor  da
proposta ou lance de menor preço.

5 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

5.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro  lugar  atende às  condições  de  participação  no  certame,  conforme previsto no  art.  14  da Lei  nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 7 deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação.

5.1.1 Junto  a  sua  proposta  a  licitante  deverá  encaminhar  a  declaração  de  responsabilidade  pela
autenticidade  dos  documentos  apresentados,  conforme  Anexo  11  –  Declaração  de  autenticidade  da
documentação deste edital.

5.1.2 Constatada  a  ausência  da  declaração  de  autenticidade  da  documentação,  não  implicará  no
afastamento imediato da arrematante por considerar-se falha formal passível de saneamento nos termos
deste edital.
5.1.3 O  não  cumprimento  da  entrega  da  documentação,  nos  prazos  estabelecidos  neste  Edital,
acarretará  desclassificação/inabilitação,  bem  como  poderá  acarretar  a  aplicação  das  sanções
estabelecidas  na  Lei  Nacional  nº  14.133/2021,  sendo  convocado  o  licitante  subsequente,  e,  assim,
sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8
Pregão Eletrônico nº 015/2024

Contratação de Licenças de produtos da suíte VMWARE

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

65
87

-6
0.

20
24

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
W

N
87

K
6R

4.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 *
.tj

ce
.ju

s.
br

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 C

R
IS

T
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
A

 S
IL

V
A

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 2

6/
04

/2
02

4 
às

 1
8:

00
:4

8.

348



5.1.4 Caso o arrematante venha a ser desclassificado ou inabilitado,  o(a)  pregoeiro(a)  convocará os
demais  participantes,  seguindo a  ordem de  classificação,  devendo suas  propostas de  preços serem
entregues no prazo máximo de 2 (duas)  horas,  contados da sua convocação realizada por meio do
sistema de licitações.

5.2 Será  verificado  eventual  descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente  quanto  à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos
seguintes cadastros:

5.2.1 Certificado de Registro Cadastral (CRC-Ce).
5.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-Geral

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
5.2.3 Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
5.3 A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e  também  de  seu  sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992.
5.4 Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências impeditivas  indiretas,  o
pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas.

5.4.1 A tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de  fornecimento
similares, dentre outros.

5.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
5.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.
5.5 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
5.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o subitem 4.11
deste edital.
5.7 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

5.7.1 A não  apresentação  de  declarações  formais  e/ou termos  de  compromissos  exigidos,  inclusive
aqueles relativos à habilitação, não implicarão desclassificação ou inabilitação imediata da licitante. Compete o
pregoeiro  conceder  prazo  razoável  para  o  devido  saneamento,  em  respeito  aos  princípios  do  formalismo
moderado e da razoabilidade.

5.7.2 A  ausência  de  documentos,  caso  haja  possibilidade  de  consulta  em  sites  oficiais,  não  será
considerada motivo de desclassificação.

5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.8.1 contiver vícios insanáveis;
5.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência
5.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;
5.8.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.
5.9 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado

pela Administração.
5.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 5.9, só será considerada após diligência do

pregoeiro que comprove:
5.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
5.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.10 Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de
esclarecimentos complementares,  poderão ser efetuadas diligências, para que a  licitante comprove a
exequibilidade da proposta.

5.11 Caso o custo  global  estimado do objeto  licitado tenha sido decomposto  em seus  respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado  em  primeiro  lugar  será  convocado  para  apresentar  Planilha  por  ele  elaborada,  com  os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
5.11.1 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva
cuja  produtividade  seja  mensurável  e  indicada  pela  Administração,  o  licitante  deverá  indicar  a
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produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.
5.11.2 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não
estiver  contida  na  faixa  referencial  de  produtividade,  mas  admitida  pelo  ato  convocatório,  o  licitante
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.
5.11.3 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela
contratada, visando assegurar a execução do objeto,  desde que mantidas as condições para a justa
remuneração do serviço.

5.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço.
5.12.1 O  ajuste  de  que  trata  este  dispositivo  se  limita  a  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a
substância das propostas, respeitado o valor máximo admitido pela administração para os itens;

5.13 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível  de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.14 A proposta deverá explicitar:
5.14.1 Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal;
5.14.2 Número do processo e do Pregão;
5.14.3 Planilha de preço por itens, em conformidade com o Anexo 2 deste Edital;
5.14.4 Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as exigências contidas neste
edital e seus anexos;
5.14.5 O prazo de validade que não será inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua
apresentação, razão pela qual a não manutenção das propostas no decorrer de seu prazo de validade
poderá ensejar as sanções previstas no art. 90, §5º da Lei n. 14.133/2021;
5.14.6 Valor(es) unitário(s) e total(is) com até 2 (duas) casas decimais, conforme Anexo 2 deste Edital,
devendo os valores totais serem escritos em numeral e por extenso.

5.15 No caso de a proposta de preços da proponente vencedora necessitar de ajuste para sanar evidente
erro material, incluindo-se o caso de apresentar erros de multiplicação, somas e outros, o pregoeiro poderá
fixar prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para reenvio da proposta ajustada a contar da solicitação feita por
meio do sistema eletrônico do Banco do Brasil.
5.16 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e, por extenso, prevalecerão estes últimos.

6 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1 Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observados os prazos
para execução, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais
condições definidas neste edital. 
6.2 A proposta final  não poderá conter  item com valor  unitário superior  ao estimado pela Administração,
descrito no Anexo 2 do Edital, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total da proposta.
6.3 Após a apresentação da Proposta, não caberá desistência.
6.4 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da Legislação em vigor.
6.5 Serão rejeitadas as propostas que:

6.5.1 sejam incompletas, isto é, não contenha(m) informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita
identificação do objeto licitado;
6.5.2 contiverem preços superiores aos praticados no mercado ou comprovadamente inexequíveis.
6.5.3 contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente edital e
seus anexos, ou apresentarem Proposta de Preços com preços manifestamente inexequíveis;

6.6 Será desclassificada a proposta que não corrigir  ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo(a)
Pregoeiro(a).
6.7 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.
6.8 De  conformidade  com parecer  da  COPECON,  não  constituirá  causa  de desclassificação  do(a)
proponente  a  irregularidade  formal  que não  afete  o  conteúdo  ou  a  idoneidade  da  proposta  e/ou
documentação.
6.9 No  julgamento  das  propostas,  o(a)  Pregoeiro(a)  poderá  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a
substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,
registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de  habilitação  e
classificação.
6.10 Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou se a licitante deixar de reenviá-la, ou, ainda, se o
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licitante  desatender  às  exigências  habilitatórias,  o(a)  pregoeiro(a)  examinará  a  proposta  subsequente,
verificando  sua  compatibilidade  e  a  habilitação  do  participante,  na  ordem  de  classificação,  e,  assim,
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos deste edital. 
6.11 O licitante  remanescente que  esteja enquadrado no  percentual  estabelecido no art.  44,  §2º,  da Lei
Complementar n.  123/2006, no dia e hora designados,  será convocado na ordem de classificação,  para
ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no lote, e, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do
direito de preferência.
6.12 Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o
pregoeiro avaliará as condições de habilitação da licitante.

7 HABILITAÇÃO
7.1 Os licitantes  deverão apresentar os seguintes documentos  de habilitação para participar  do presente
certame:

7.1.1 No caso de licitante CADASTRADO, o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Secre-
taria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, compatível com o ramo do objeto licita-
do;

7.1.1.1 A Comissão Permanente de Contratação do TJCE verificará eletronicamente a situação do
licitante no Certificado de Registro Cadastral (CRC).  Caso esteja com algum documento vencido,
deverá apresentá-lo juntamente com os documentos de habilitação, sob pena de inabilitação, salvo os
documentos  acessíveis  para  consultas  em  sítios  oficiais  que  poderão  ser  consultados  pelo(a)
pregoeiro(a).
7.1.1.2 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,  especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao CRC.
7.1.1.3 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial,
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será inabilitado, ressalvado o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas,  empresas de pequeno
porte, conforme estatui o art. 43, §1º da Lei Complementar n. 123/2006.

7.1.1.3.1 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.1.1.4 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte tenha registro no CRC a sua certidão
simplificada, expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o
caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte.
I Na hipótese de no documento não constar expressamente o prazo de validade determinado,

este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que
disponha  sobre  sua  validade.  Na  ausência  de  tal  declaração  ou  regulamentação,  o
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de sua emissão.

7.1.2 O licitante NÃO CADASTRADO no CRC junto à SEPLAG/CE deverá apresentar os documentos re-
lacionados  na  opção  “Informações  sobre  Cadastramento  de  Fornecedores”  disponíveis  no  sítio:
www.portalcompras.ce.gov.br, relativos à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas
condições seguintes:

7.1.2.1 Habilitação jurídica:
a No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
b No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
c Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
d No  caso  de  sociedade simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
e No  caso  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte:  certidão  expedida  pela  Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte.
I Na  hipótese  de  no  documento  não  constar  expressamente  o  prazo  de  validade

determinado, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão
emissor  que  disponha  sobre  sua  validade.  Na  ausência  de  tal  declaração  ou
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regulamentação,  o  documento  será  considerado válido  pelo  prazo  de  30  (trinta)  dias,
contados a partir da data de sua emissão.

f No  caso  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País:  decreto  de
autorização.

7.1.2.2 Regularidade fiscal e trabalhista:
a Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b Prova de regularidade fiscal  perante a  Fazenda Nacional,  mediante  apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral  da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n. 1.751, de 2.10.2014, e suas alterações, da Secretaria da Receita
Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
c Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS);
d Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
e Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452/1943;
f Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;
g Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.
h Prova de regularidade de Tributos Municipais.

7.1.3 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de  declaração  da  Fazenda  Estadual  do
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
7.1.4 Caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte
enquadrada no artigo 34 da Lei n. 11.488/2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.
7.1.5 Declaração do licitante, se couber,  quanto às microempresas e às empresas de pequeno porte,
que,  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não  celebraram  contratos  com  a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme modelo no Anexo 4 do Edital;
7.1.6 Declaração do licitante, se couber, tratar-se de  microempresa ou empresa de pequeno porte,
conforme modelo no Anexo 5 do Edital;

7.1.6.1 O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  que  cumpre  os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.

7.1.7 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, caso o representante legal da empresa integre
seu quadro societário; 
7.1.8 Procuração, acompanhada do ato constitutivo,  estatuto ou contrato social em vigor, no caso do
representante legal da empresa ser procurador;
7.1.9 Declaração  que  não  possui  em  seu  quadro  funcional  menores de  18  (dezoito)  anos  em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo 6 do Edital;
7.1.10 Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação, conforme Anexo 7 do Edital;
7.1.11 Declaração de  que  atenderá  às  disposições  sobre  o  quantitativo  mínimo  de  mão  de  obra
constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, em percentual mínimo de 8 (oito) por cento das
vagas,  conforme modelo constante no Anexo 8 do Edital  (Declaração exigível, exclusivamente, em
licitações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra).
7.1.12 Declaração de  que  não possui,  em sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, conforme modelo constante no Anexo 9 do Edital.
7.1.13 Declaração de  cumprimento  de  reserva  de  cargos  legal para  pessoa  com  deficiência  ou
reabilitado da previdência social, conforme modelo constante no Anexo 10 do Edital.

7.1.13.1 Quando a licitante não estiver obrigada ao atendimento da reserva de cargos mencionada,
nos termos do art. 93 da Lei Federal n. 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá apresentar declaração
relativa à isenção da citada obrigatoriedade.

7.1.14 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
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assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,
conforme modelo constante no Anexo 12 do Edital.

7.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art. 64 da Lei nº 14.133/2021.

7.2.1 Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes à época
da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário.
7.2.2 O(s)  documento(s)  referente(s)  ao  subitem  anterior  deverá(ão)  constar  em  um  único  arquivo
apresentado após a solicitação do pregoeiro.
7.2.3 A não apresentação dos referidos documentos nos prazos fixados ensejará a desclassificação da
proposta.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.3 O licitante deverá satisfazer às condições de qualificação técnica descritas no subitem 9.6 do Termo
de Referência – deste Edital de Pregão Eletrônico.

7.3.1 A comprovação da Capacitação Técnico-operacional da empresa licitante deverá ser fornecida pela
pessoa  jurídica  contratante  dos  serviços  a  que  se  refere  o  atestado,  não  sendo  admitido  atestado
fornecido por terceiros.
7.3.2 O  atestado  deverá  estar  assinado  por  profissional  habilitado,  devidamente  identificado,  com
poderes de representação, sendo acompanhado da documentação comprobatória correspondente.

7.4 Para efeitos de comprovação da  qualificação econômico-financeira,  o licitante deverá atender ao
subitem 9.5 do Termo de Referência – deste Edital e apresentar:

a Certidão Negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência e Recuperação Judicial do local
da sede da licitante, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver
prazo de validade expresso no documento.
b Patrimônio líquido contabilizado de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor total estimado da
contratação,  comprovado por meio da apresentação do Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos
exercícios  sociais,  já  exigível  e  apresentado  na  forma  da  lei,  que  comprove  a  boa  situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser  atualizados  por  índices  oficiais  quando encerrados há  mais  de  3  (três)  meses  da data  da
apresentação da proposta.

1 O balanço patrimonial  deverá estar  assinado  pelo  responsável legal  da  empresa e  pelo
responsável  por  sua  elaboração,  Contador  ou  outro  profissional  equivalente  devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
2 Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado o
memorial de cálculo correspondente, juntamente com os documentos em apreço.
3 O balanço patrimonial deverá estar registrado ou na Junta Comercial ou no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, para as empresas
que utilizem o sistema eletrônico de escrituração e que tenham seus documentos registrados na
Junta Comercial.
4 A apresentação do balanço patrimonial, da demonstração de resultado de exercício e das
demais demonstrações contábeis serão dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
5 Os documentos referidos no subitem 7.4 “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c A  boa  situação  econômico-financeira  da  empresa  será  avaliada  pelos  seguintes  indicadores,
obtidos do balanço patrimonial apresentado:

1 Os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) devem ser
maiores que 1,00 (um), e resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

SG = ATIVO TOTAL
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PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

LC =
ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

2 As  fórmulas  dos  índices  contábeis  referidos  deverão  estar  devidamente  aplicadas  em
memorial  de  cálculos  juntado  ao  balanço,  calculado  com  2  (duas)  casas  decimais,  sem
arredondamento.
3 A  fonte  de  informação  dos  valores  considerados  deverá  ser  o  Balanço  Patrimonial,
apresentado na forma da lei.

7.4.1 A Comissão de Contratação não efetuará o cálculo dos índices exigidos no subitem 7.4 “c” deste
Edital, o qual deverá ser efetuado e assinado por profissional de contabilidade devidamente registrado,
não sendo admitida a não apresentação dos índices e do cálculo sob a alegativa de que os dados
constam no balanço apresentado.
7.4.2 Para  efeito  dos cálculos  prescritos  nestes  requisitos  de qualificação  econômico-financeira  será
considerado o ano fiscal, na forma da lei;
7.4.3 O Tribunal de Justiça reserva-se o direito de realizar diligências, para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada do licitante, nos termos do art. 59, §2º, da Lei
Nacional n. 14.133/2021.
7.4.4 A análise de documentos para efeitos de qualificação técnica e econômico-financeira pautar-se-á
pela observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade,  da impessoalidade,  da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

7.5 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
7.5.1 Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos
da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as
filiais. A contratação será celebrada com a sede que apresentou a documentação;
7.5.2 Caso apresentados em qualquer processo de fotocópia, deverão vir em cópias autenticadas em
cartório ou em cópias simples acompanhadas de originais, conforme Provimento do TJCE nº 15/2008 c/c
Lei Nacional n.  13.726,  de 8 de outubro de 2018, sob pena de não o fazendo, serem consideradas
inabilitadas no presente processo licitatório;

7.5.2.1 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente de contratação do TJCE, mediante apresentação de original ou de declaração
de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

7.5.3 Os documentos obtidos através de sítios oficiais que estejam condicionados à aceitação via internet
terão sua autenticidade verificada pelo(a) pregoeiro(a). Os documentos de habilitação disponibilizados
pelos  Órgãos  competentes  emitidos  por  meio  eletrônico  através  da  rede  mundial  de  computadores
(internet),  para  fins  de  julgamento,  serão  considerados  originais,  não  necessitando  de  autenticação
notarial.  Outrossim,  se  estes  forem  apresentados  através  de  cópias  xerográficas,  estas  deverão
obrigatoriamente ser autenticadas em cartório ou acompanhados de originais;
7.5.4 Caso haja  documentos redigidos em idioma estrangeiro,  estes serão somente considerados se
acompanhados da versão em português, firmada por tradutor.
7.5.5 Dentro do prazo de validade. Na hipótese de no documento não constar expressamente o prazo
de validade, este deverá ser  acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor  que
disponha sobre sua validade.  Na ausência de tal  declaração ou regulamentação,  o  documento será
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão.

7.6 O(A)  Pregoeiro(a)  poderá  também  solicitar  originais  de  documentos  já  autenticados  para  fins  de
verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-los no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
solicitação, sob pena de não o fazendo, ser inabilitada.
7.7 Todas as certidões negativas apresentadas deverão comprovar a quitação com os tributos pertinentes, as
que se encontram positivas só serão acatadas se tiverem o mesmo valor das negativas. 
7.8 Em  se  tratando  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  esta  deverá  apresentar  todos  os
documentos  exigidos  para  efeito  de  comprovação  da  regularidade  fiscal,  mesmo que  estes  apresentem
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alguma restrição, conforme determina o art. 43, da Lei Complementar n. 123/2006;
7.8.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou empresa de
pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que o proponente
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a
regularização da situação que deu causa à restrição;
7.8.2 A não regularização no prazo previsto  no subitem anterior  implicará a decadência do  direito  à
contratação sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

7.9 Constatando  o  atendimento  das  exigências  previstas  no  Edital,  o  licitante  será  declarado  vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo(a) próprio(a) pregoeiro(a),  na hipótese de inexistência de
recursos administrativos ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos administrativos.
7.10 Se o licitante desatender às exigências previstas neste  item 7 (sete), o(a) pregoeiro(a) examinará a
oferta  subsequente  na  ordem  de  classificação,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  a  sua
habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta
que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
7.11 Da sessão, o sistema do Banco do Brasil S/A gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados
todos  os  atos  do  procedimento e  as  ocorrências relevantes,  bem como serão  registrados  nos  autos  do
processo administrativo descrito no preâmbulo deste Edital.

8 PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL
8.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(à) pregoeiro(a),
até  3  (três)  dias  úteis anteriores  à  data  fixada para abertura  das  propostas,  exclusivamente  por  meio
eletrônico,  no endereço  cpl.tjce@tjce.jus.br, informando o número deste pregão no sistema do Banco do
Brasil e o órgão interessado.
8.2  Até  3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, protocolizada no Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, por meio do correio eletrônico: cpl.tjce@tjce.jus.br;

8.2.1 Não  serão  conhecidas  as  impugnações  apresentadas  fora  do  prazo  legal  e/ou  subscritas  por
representante não habilitado legalmente.

8.3  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
8.4  A  impugnação  não  terá  efeito  suspensivo  que  poderá  ser  concedido  por  decisão  motivada  do(a)
pregoeiro(a).
8.5  Acolhida a impugnação contra este  edital,  será designada nova data  para a realização do certame,
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

9 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1 Do ato que encerra o julgamento das propostas ou do ato de habilitação ou inabilitação de licitante, o
proponente  que  desejar  recorrer  contra  decisões  do(a)  Pregoeiro(a),  poderá  fazê-lo  de  imediato  e
motivadamente, até 2 (duas) horas do mencionado ato, manifestando sua intenção com o registro da síntese
das suas razões, exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, sendo-lhe concedido  prazo de 3 (três)
dias para apresentar  por  escrito as razões do recurso,  conforme o art.  165 da Lei  nº  14.133,  de  2021,
devidamente protocolizadas no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no endereço eletrônico constante no
preâmbulo deste edital. Os demais licitantes ficam, desde logo, convidados a apresentar contrarrazões em
igual número de dias, que começarão a correr da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição
do recurso.

9.1.1 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou da lavratura
da habilitação ou inabilitação;
9.1.2 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

9.2 Fica  assegurada  aos licitantes  vista  imediata  dos  autos do  Pregão,  com a finalidade de subsidiar  a
preparação de recursos e de contrarrazões. Os referidos Autos estarão disponíveis na sala da Comissão de
Contratação do TJCE.
9.3 Não serão conhecidos os recursos intempestivos, nem acolhidas razões ou contrarrazões não enviadas
nos termos prescritos neste edital.
9.4 Os recursos poderão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5 Os recursos subscritos por representantes deverão ser acompanhados por documento comprobatório da
habilitação legal.
9.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida.
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9.7 Não  será  concedido  prazo  para  recursos  sobre  assuntos  meramente  protelatórios  ou  quando  não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.8 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.10 A decisão em grau de recurso será definitiva  e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, por
meio de comunicação via e-mail.

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos que encaminhará o
processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a homologação. Caso contrário, a adjudi-
cação ficará a cargo da autoridade competente.
10.2 Não havendo interposição de recursos por parte dos licitantes o pregoeiro poderá adjudicar o objeto ao
licitante vencedor, encaminhando em seguida o processo para homologação pela autoridade competente.
10.3 Havendo recurso(s), depois de decididos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente poderá adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar a licitação.
10.4 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

10.4.1 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
10.5 O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
10.6 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou a ata de registro
de preços no prazo definido neste edital.
10.7 Na assinatura do termo de contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do termo de contrato ou da ata de registro de preços.

11 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo pregoeiro ou pelo órgão ou entidade demandante da licitação, em sede de
diligência;
11.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
11.1.2.4 deixar de apresentar amostra;
11.1.2.5 apresentar proposta (ou amostra) em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,  quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

11.1.6 fraudar a licitação;
11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.7.2  induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.7.4 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846/2013;
11.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no subitem 11.1.4,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
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11.2.1 A exigência da garantia de que trata o subitem anterior, obedecerá ao disposto no art. 58 da Lei nº
14.133/2021.

11.3 Com  fulcro  na  Lei  nº  14.133/2021,  a  Administração  poderá,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  a
contratada as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.3.1 advertência;
11.3.2 multa;
11.3.3 impedimento de licitar e contratar; e
11.3.4 declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade;

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados(as):
11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;
11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.5 A sanção de multa calculada na forma do edital ou do contrato, não será inferior a 0,5% (cinco décimos
por cento)  nem superior a 30% (trinta por  cento) do valor do contrato  licitado ou celebrado com
contratação, conforme §3º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

11.5.1 A LICITANTE VENCEDORA, uma vez contratada, sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de
suas  obrigações  definidas  neste  Instrumento  ou  em  outros  que  o  complementem,  às  sanções  e
penalidades  administrativas,  inclusive  multas,  conforme previsão da  Cláusula  Dez  do Anexo  13  –
Termo de Contrato, sem prejuízo das sanções legais e responsabilidades civil e criminal.
11.5.2 A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.5.3 Os percentuais de multas aplicadas incidirão sobre o valor global do termo de contrato licitado ou
celebrado, quando moratórias.

11.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
11.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
11.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos  subitens 11.1.1,  11.1.2 e 11.1.3,  quando não se justificar  a
imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
11.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência  da prática  das infrações dispostas  nos  subitens 11.1.4,  11.1.5,  11.1.6,  11.1.7  e
11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

11.10 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver  proferido a  decisão recorrida,  que,  se não a reconsiderar  no  prazo de  5  (cinco)  dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 Caberá  a  apresentação de  pedido de  reconsideração da  aplicação  da  sanção de  declaração  de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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11.14 A aplicação das  sanções previstas  neste  edital  não  exclui,  em hipótese alguma,  a  obrigação de
reparação integral dos danos causados.

11.15 Sempre que houver irregularidade na prestação dos serviços executados, o CONTRATANTE efetuará
a apuração das ocorrências e comunicará à CONTRATADA, conforme especificado.
11.16 As notificações de multas e sanções são de responsabilidades da Coordenadoria Central de Contratos
e  Convênios  do  TJCE,  que  receberá  da  unidade  administrativa  responsável  e  gestora  do  contrato  os
relatórios com as ocorrências insatisfatórias que comprometam a execução do termo de contrato.
11.17 Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  oportunizando-se  defesa
prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo.
11.18 Independente de outras sanções legais e das cabíveis penais, pela inexecução total ou parcial da
contratação,  a  Administração poderá,  garantida a prévia  defesa,  aplicar à empresa licitante,  segundo a
extensão da falta cometida, as seguintes penalidades, previstas no art. 156 da Lei n. 14.133/21:

11.18.1 Aplicação de multa administrativa, além das Glosas previstas neste documento.
11.18.1.1 Na ordem de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, nas hipóteses de
inexecução total ou violação do sigilo.
11.18.1.2 Na ordem de 0,5% do valor total da contratação, ao dia de suspensão ou interrupção,
total ou parcial, salvo motivo de força maior, caso fortuito ou autorização do fiscal, dos serviços
contratados ao total de 10%, moratório.
11.18.1.3 Caso  os  limites  do subitem anterior  sejam excedidos,  configura-se  então  casos  de
inexecução contratual.

12 DA GARANTIA CONTRATUAL
12.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes na Cláusula
Nona do Anexo 13 – Minuta do Termo de Contrato deste Edital.
12.2 A  CONTRATADA  deverá  entregar  ao  Gerente  de  Contratação  do  objeto,  que  submeterá  à
Coordenadoria  Central  de  Contratos  e  Convênios  do  TJCE,  no prazo  prescrito  no art.  96  da  Lei  n.º
14.133/2021, a título de garantia, a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global da contratação,
cabendo-lhe optar dentre as modalidades previstas no art. 96, Lei n.º 14.133/2021. A garantia será devolvida
à CONTRATADA somente depois do cumprimento integral das obrigações assumidas, inclusive recolhimento
de multas e satisfação de prejuízos causados ao CONTRATANTE. 
12.3 Será  concedido  prazo  de  1  (um)  mês,  contado  da  data  de  homologação  da  licitação  e  anterior  à
assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade seguro-
garantia.
12.4 A garantia deverá ter validade, expressa na apólice, durante a execução do contrato acrescida de 90
(noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.
12.5 A  ausência  de  prestação  da  garantia  equivale  à  recusa  injustificada  para  a  contratação,
caracterizando  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  ficando  a  adjudicatária  sujeita  às
penalidades  legalmente  estabelecidas,  inclusive  multa  e  rescisão  unilateral  do  contrato
administrativo.

13 DA GARANTIA DO SERVIÇO (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.1 A garantia  contratual  dos  serviços,  complementar  à  garantia  legal,  deve  atender  as  especificações
técnicas do item 4 do Termo de Referência deste Edital, pelo prazo mínimo contratual de 36 (trinta e seis)
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do Termo de Recebimento Definitivo (TRD).

14 DA CONTRATAÇÃO
14.1 As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão  formalizadas  por  instrumento  de  contrato,
conforme minuta constante do Anexo 13 deste Edital, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará,  denominado  CONTRATANTE,  e  a  adjudicatária,  denominada  CONTRATADA,  que  observará  os
termos da Lei n. 14.133/2021, deste Edital e demais normas pertinentes.
14.2 O adjudicatário terá o  prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação
expedida  pelo  CONTRATANTE,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato,  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.3  prazo de vigência contratual será de 36 (trinta e seis) meses, contados da assinatura do termo de con-
trato, podendo ser prorrogado até limite permitido pela Lei 14.133/21 e conforme a conveniência estabelecida
entre CONTRATADA e CONTRATANTE.
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18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1 As obrigações da CONTRATADA estão estabelecidas no subitem 6.2 do Termo de Referência deste
Edital.

19 DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Tribunal de Justiça do
Estado  do Ceará  revogá-la,  no  todo  ou  em parte,  por  razões de interesse público  derivadas  de  fato(s)
superveniente(s) comprovado(s) ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito
e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das
propostas ou para sua abertura.
19.2 Iniciada a etapa de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro(a).
19.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
19.4  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
19.5  O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  prestadas  e  dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou
a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.
19.6  É facultado à(ao) Pregoeira(o) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior  de  documentos  que  deveriam  constar  obrigatoriamente  na  proposta  e  na  documentação  de
habilitação.
19.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.
19.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
19.9 As  decisões  referentes  a  este  processo  licitatório  poderão  ser  comunicadas  aos  proponentes  por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário da
Justiça do Estado do Ceará.
19.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os
dias  de  vencimento.  Os  prazos estabelecidos neste  edital  se  iniciam  e  se vencem somente  em dia  de
expediente no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
19.11 Em caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou  demais  peças  que
compõem o processo prevalecerão as deste Edital.
19.12 A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e a
inobservância de qualquer dos itens descritos nele é de total responsabilidade dos participantes.
19.13 Qualquer informação fornecida por telefone não terá caráter formal.
19.14 A existência de preços registrados não obriga o Poder Judiciário Estadual a firmar as contratações nas
quantidades estimadas no Anexo 1 deste Edital, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada
a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do Registro, a preferência de contratação
em igualdade de condições.
19.15 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
19.16 É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive Fundações
instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por
interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios disciplinados pela Lei n. 10.880/1983.
19.17 De acordo com a Resolução  do  CNJ n.  7,  de  18.10.2005,  e  suas alterações,  constitui  prática  de
nepotismo a contratação,  em casos excepcionais  de dispensa ou  inexigibilidade  de licitação,  de  pessoa
jurídica da qual sejam sócios cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de
direção e de assessoramento.
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19.17.1 A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 
quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos 
respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização. 
19.17.2 A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido pelas 
hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso concreto, identificar 
risco potencial de contaminação do processo licitatório. 
19.17.3 É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha  
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante. 

19.18 Toda a documentação apresentada fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao licitante, 
ainda que se trate de originais. 
19.19 Havendo divergência, exclusivamente quanto às especificações da descrição dos itens na descrição do 
sistema “licitacoes-e” do Banco do Brasil, Minuta de Contrato e outros, prevalecerão as descritas no Termo 
de Referência. 
19.20 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
19.21 Os casos omissos e não previstos neste Edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) do TJCE, nos 
termos da Legislação pertinente. 

 
 

Fortaleza/CE, 26 de abril de 2024. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Sérgio Mendes de Oliveira Filho 

___________________________________ 
Denise Maria Norões Olsen 

SECRETÁRIO GERAL ADMINISTRATIVO DO 
TJCE 

SECRETÁRIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DO TJCE 

 
 
 
 
 
Aprovado: 
 
 
 
 
Cristiano Batista da Silva 
CONSULTOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA DO TJCE 
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ANEXO 1 DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Termo de Referência – TR

AQSETIN2021008 – SOLUÇÃO DE VIRTUALIZAÇÃO DE SERVIDORES DO TJCE

Código PAC da Contratação: TJCESETIN_UGP_2024_011

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Este Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa especializada em

tecnologia da informação para o fornecimento de subscrição de licenças de produtos da

suíte VMWARE em uso pelo Poder Judiciário Cearense e consultoria especializada no

ambiente.  A solução deverá compreender suporte e atualização de versões das licenças

pelo fabricante pelo período mínimo de 36 meses, observadas as especificações técnicas e

demais condições estabelecidas neste documento e demais anexos.

1.2. QUANTITATIVO

LOTE 01

ID BEM/SERVIÇO QTD MÉTRICA 

01
Subscrição  do  VMware  Cloud  Foundation  per  core  e  Suporte  Técnico  24x7  do
Fabricante por 3 anos. SKU: VCF-TD-TL-3P-C

792 Core-Processador

02

Subscrição  do  VMware  Firewall  with  Advanced  Threat  Prevention  Add-on  para
VMware Cloud Foundation per core e Suporte Técnico 24x7 do Fabricante por 3 anos.
SKU: FW-ATP-C-3TLSS-C

792 Core-Processador

03

Serviço de  Líder  Técnico  do fabricante VMware Cloud TAM (Technical  Adoption
Manager), uma vez por semana, 8h por dia, por um ano, para desempenhar a função de
atividades de líder técnico. Part number: CLDTAM-TIER-1.

1 UND

LOTE 02

ID BEM/SERVIÇO QTD MÉTRICA 

01
Subscrição  do  Vmware  Horizon  8 Enterprise  do tipo CCC ou aquisição  de  novas
licenças, com direito a suporte técnico 24x7 do fabricante por 3 anos.

200 Licenças
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Motivação

2.1.1. A virtualização  de  servidores  refere-se  à  criação  e  integração  de  máquinas

virtuais que utilizam a infraestrutura provida por servidores físicos diferentes, por

meio  de  um  software  específico.  O  ambiente  virtual  do  TJCE,  ao  qual  é

operacionalizado  tal  tecnologia  é  provido  através  da  utilização  do  Sistema

Operacional  VMWare,  provisionado através  da  aquisição  de  diferentes  licenças

Vmware, mediante a celebração, em períodos distintos, de contratos e termos, tais

como seguem dispostos abaixo:

HISTÓRICO DE AQUISIÇÕES DE LICENÇAS VMWARE

ID DESCRIÇÃO QTD
CT DE

AQUISIÇÃO
ENCERRAMENTO

DA VIGÊNCIA

1 Vmware Vsphere 5 Enterprise Plus 18

42/2012 - 
2

Lic  Sw  Vmware  Vcenter  Server  5
Standard

2

3 Vmware Vcenter 6 Server 2 46/2018 02/08/2021

4 Vmware Vsphere 5 Enterprise Plus 32
002/2016 CNJ
(TERMO DE
DOAÇÃO)

29/12/2020

5
VMWARE
VSPHERE ENTERPRISE PLUS

16

26/2020

30/11/2023

6 VMWARE VSAN ENTERPRISE 8 03/11/2024

7
VMWARE HORIZON SUÍTE
ENTERPRISE

200 30/11/2022

2.1.2. As licenças supracitadas foram absorvidas pelo parque de servidores físicos com

o  intento  de  dispor  dos  recursos  de  virtualização  de  processamento,

armazenamento, conectividade e demais recursos utilizados para sustentação dos

ambientes  de  Homologação e  Produção dos  serviços  e  sistemas  ofertados  pelo

Judiciário Cearense.

2.1.3. Vale  ressaltar  que  as  licenças  apresentadas  nas  versões  Vsphere  5  Enterprise

Plus;  Vcenter Server 5 Standard expiraram tendo em vista a impossibilidade,  à

época da vigência da atualização das mesmas, não terem abarcadas pela transição

para versões superiores.

2.1.4. Conforme expresso, dado o transcurso do prazo da vigência de algumas licenças,

bem como, o avizinhamento da validade de outras, como exposto na tabela abaixo,
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é  inexorável  para  a  Administração  a  necessidade  de  submeter  ao  presente

Planejamento a avaliação das ações necessárias para a perpetuar o provimento de

toda a solução de virtualização (Vmware) do TJCE.

2.1.5. Destarte os fatos elencados no item acima, vale ressaltar que o ambiente atual VMWare

do TJCE é a plataforma de virtualização responsável  por hospedar  todos os sistemas,

Administrativos e Judiciais em produção neste Tribunal, em especial os sistemas SAJ e

suas derivações como SAJADM e o PJE.

2.1.6. Corroborando para o cenário descrito, o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do

Ceará (TJCE) autorizou, através da PORTARIA Nº 2304/2022 que dispõe sobre a

expansão do Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe) - Art. 1º Expandir o

sistema Processo Judicial Eletrônico – Pje.

2.1.7. Tal  expansão,  por  si  só,  implica  massivo  crescimento  da  demanda  por

processamento, memória e armazenamento dos dados no ambiente do PJe. 

2.1.8. Não obstante a tal fato, a Resolução Nº 335 de 29/09/2020 do Conselho Nacional

de Justiça – CNJ, traz, no art. 1º:

Art.  1º  Fica  instituída  a  política  pública  para  a

governança  e  gestão  de  processo  judicial  eletrônico,

integrando todos os tribunais do país com a criação da

Plataforma  Digital  do  Poder  Judiciário  Brasileiro  –

PDPJ-Br, mantendo-se o sistema PJe como sistema de

Processo  Eletrônico  prioritário  do  Conselho Nacional

de Justiça.

2.1.9. Especificamente no Art. 2º, I a PDPJ-Br tem por objetivo integrar e consolidar

todos os sistemas eletrônicos do Judiciário brasileiro em um ambiente unificado,

no caso, o sistema PJE.

2.1.10.Presumindo, através da média de desempenho, calculada em uma janela de 06

(seis) meses, que a requisição de processamento chega a aproximadamente 64%

(sessenta e quatro por cento) de uso, frise-se que alguns cores (CPU) oferecem

100%  de  capacidade,  gerando,  em  horários  de  pico,  problemas  alusivos  a

desempenho.

2.1.11. A implantação do PJe no Judiciário Cearense apresenta por volta de 35%

dos processos migrados. Uma finalizada a plena migração do PJe o sistema vai
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requisitar níveis de processamento bem maiores comparados ao atual, com isso,

demandando  servidores  mais  robustos  e  adequados  à  necessidade  futura,

comprometendo, em caso de não modernização do ambiente, o uso da aplicação,

ocasionando prejuízo imensurável ao TJCE, tendo em vista que o Judiciário deve

seguir as orientações técnicas do CNJ.

2.1.12. Ratificando a correlação entre as demandas, faz-se vital analisar as tabelas

que tratam da comparação do parque de servidores atual com a adição de novos

equipamentos a serem incorporados pelas aquisições citadas.

2.1.13. Como forma de prover o ambiente ideal para a plena operacionalização do

sistema  PJE,  pretende-se,  com  os  planejamentos  supracitados,  a  aquisição

servidores  de  média  e  alta  performance,  aos  quais  deverão  demandar  o

licenciamento objeto deste Estudo.

2.1.14. Elucidando  ainda  sobre  a  demanda  exposta,  são  apresentadas,

preliminarmente, nas tabelas abaixo, quantidade de licenças pretendidas:

Ambiente de Servidores Físicos Qtde. licenças de virtualização de desktops (Horizon) pretendidas
Licenças sem suporte contratado 200

2.1.15. Considerando  a  necessidade  de  atualização  e  expansão  de  toda  a

infraestrutura a ser suportada pela solução, tem-se por útil, propor, por meio do

presente planejamento, não apenas, a análise das ações necessárias para prover o
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ambiente de virtualização do TJCE, mas considerar também a anexação de demais

tecnologias  e serviços,  dos quais,  o complexo ambiente  do Judiciário  Cearense

demanda, atentando, particularmente, em termos de segurança da informação.

2.1.16. Faz-se  razoável  ponderar,  uma  vez  que  o  ambiente  de  virtualização

integraliza sistemas e aplicativos vitais ao judiciário, torna-se inerente que a equipe

técnica, destinada a gerir a solução, disponha da orientação, no que tange às boas

práticas de gestão do ambiente, tendo em conta, entre outros, de:

2.1.16.1. Avaliação  de  otimização  e  gerenciamento  de  armazenamento  –  O

gerenciamento  de  recursos  de  armazenamento  é  uma  das  principais

prioridades em todo o processo de virtualização: Quando ocorrem “gargalos”

de  armazenamento,  isso  pode  levar  a  problemas  sérios.  Logo,  fazendo-se

necessárias avaliações abrangentes para ajudar a otimizar a solução VMware e

garantir a capacidade de armazenamento suficiente.

2.1.16.2. Análise do monitoramento e relatórios – Os ambientes virtuais requerem

supervisão constante,  monitoramento de desempenho e relatórios proativos,

necessários  para  evitar  problemas  complicados  e  dispendiosos.  Para  o

acompanhamento  das  alterações,  previsíveis,  ou  não,  recomenda-se  que  a

equipe de gestão da solução de TIC seja orientada, por meio de profissionais

dotados de conhecimento técnico especializado, para a assisti-la na avaliação e

validação de ações e documentos oriundos da extração dos dados de uso da

solução

2.1.16.3. Gerenciamento  de  mudanças  –  O  gerenciamento  das  alterações  que

ocorrem  em  um  ambiente  de  virtualização  é  obrigatório  para  o  correto

funcionamento do mesmo, devido à sua arquitetura exclusiva. Alterações que

podem parecer insignificantes podem ter um grande impacto no desempenho.

2.1.17. Sob  outro  enfoque,  dada  as  delicadas  informações  sustentadas  pelo

ambiente de virtualização, é indispensável considerar adir, à solução em questão,

implementações que tratem da segurança de todo o ambiente. De forma a atender o

anseio  por  segurança  do  ambiente  de  virtualização,  é  válido,  no  transcurso  do

presente planejamento, analisar a inclusão de uma solução segurança de rede de

nuvem da VMware rede que se estende por estruturas de data centers, nuvens e

aplicativos. Com o intento de prover a proteção, seja qual for o local de execução,
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de máquinas virtuais, contêineres ou servidores físicos.

2.2. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

2.2.1. Melhorias  e  modernização,  garante  ao  TJCE as  atualizações  e/ou  novas  versões  do

software,  promovendo,  o  referido  serviço,  no  caso  de  problemas  técnicos,  ao  TJCE,

acesso ao suporte especializado visando a manutenção de todo o ambiente o mais rápido

possível, em caso de degradação.

2.2.2. Dentre outros benefícios e resultados esperados podemos citar:

2.2.2.1. Virtualização de redes que reproduz o conjunto de serviços de rede (como

roteamento, firewall e QoS e balanceamento de carga);

2.2.2.2. Segurança  e  confiabilidade:  como  cada  máquina  virtual  funciona  de

maneira independente das outras, um problema que surgir em uma delas - como uma

vulnerabilidade de segurança - não afetará as demais;

2.2.2.3. Migração  e  ampliação  mais  fáceis:  mudar  o  serviço  de  ambiente  de

virtualização é uma tarefa que pode ser feita rapidamente, assim como a ampliação da

infraestrutura;

2.2.2.4. Microsegmentação  com  reconhecimento  de  contexto  (identificação  de

aplicativos,  RDSH)  e  segurança  detalhada,  ambas  fornecidas  à  carga  de  trabalho

individual;

2.2.2.5. Redução do tempo de aprovisionamento de rede de dias para segundos e

maior eficiência operacional por meio de automação;

2.2.2.6. Mobilidade de carga de trabalho independente da topologia da rede física

em todos os Data Centers;

2.2.2.7. Segurança aprimorada e serviços avançados de sistema de rede em um

ecossistema de fornecedores externos líderes do setor;

2.2.2.8. Firewall distribuído, balanceamento de carga e VPN;

2.2.2.9. Interface de programação de aplicativos (API) RESTful para integração

com qualquer plataforma de gerenciamento de nuvem ou automação personalizada;

2.2.2.10. Integração nativa com a solução de Cloud Privada, Pública ou Híbrida;

2.2.2.11. Ampliar  o  sistema  de  rede  e  a  segurança  além  dos  limites  dos  Data

centers, independentemente da topologia física subjacente, permitindo recursos como

recuperação de desastres e Data Centers ativo-ativo;

2.2.2.12. Visibilidade do tráfego (IPFIX) e monitoramento de rede;
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2.2.2.13. Gerenciamento de tráfego e carga em vários links;

2.2.2.14. Função de sistema de detecção de intrusão (IDS/IPS) integrada e de forma

distribuída no hypervisor, permitindo inspecionar o tráfego com base em assinaturas de

ataques.

2.2.3. Outro ponto a ser levado em consideração é a contratação de Serviços

gerenciados (Arquitetura,  Desenho e Implantação) e suporte técnico personalizado e

consultoria do fabricante, tendo como justificativa as razões a seguir:

2.2.3.1. Expertise  Especializada: Acesso  a  conhecimentos  especializados  e

experiência prática que podem ser essenciais para o sucesso de seus projetos de TI.

2.2.3.2. Implementação Eficiente: A implementação de soluções de virtualização

e nuvem pode ser  complexa.  A equipe de serviços profissionais  do fabricante  pode

garantir  uma  implementação  eficiente,  evitando  problemas  e  garantindo  que  a

infraestrutura seja configurada de maneira adequada desde o início.

2.2.3.3. Otimização de Recursos: Otimizar o uso de recursos de TI,  incluindo

servidores, armazenamento e redes, maximizando a eficiência e reduzindo custos. Isso é

particularmente importante em ambientes de missão crítica, como o do TJCE.

2.2.3.4. Melhoria da Disponibilidade e Integridade: Em um ambiente de Data

Center  de  missão  crítica,  é  crucial  garantir  a  disponibilidade  e  a  integridade  dos

sistemas.  Os serviços  do fabricante  podem ajudar  a  implementar  estratégias  de  alta

disponibilidade, backup e recuperação de desastres.

2.2.3.5. Segurança Avançada: A consultoria e os serviços técnicos do fabricante

podem ajudar a fortalecer a segurança do TJCE contra ameaças cibernéticas.

2.2.3.6. Escalabilidade e Flexibilidade: Os serviços do fabricante podem auxiliar

na  construção  de  ambientes  escaláveis  e  flexíveis  que  se  adaptem  às  crescentes

demandas por recursos de infraestrutura virtual de servidores.

2.2.3.7. Suporte  Contínuo: Além da implementação,  os  serviços  do fabricante

oferecem suporte técnico contínuo, garantindo que qualquer problema ou atualização

seja  tratado de  forma eficaz,  minimizando tempo de  inatividade e  interrupções  nos

serviços.

2.2.3.8. Economia  de  Tempo  e  Recursos  Internos: Ao  contratar  serviços

profissionais, o TJCE pode economizar tempo e recursos da equipe interna, permitindo

que eles se concentrem em outras tarefas críticas.
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2.2.3.9. Adoção de Melhores Práticas: Seguir as melhores práticas do setor em

virtualização e computação em nuvem. Contratar os serviços do fabricante, o mesmo

ajuda o TJCE a adotar essas práticas para alcançar resultados eficazes e confiáveis.

2.2.3.10. Garantia  de  Conformidade: Em  ambientes  governamentais,  a

conformidade  com regulamentos  e  normas  é  essencial.  O  fabricante  pode  ajudar  a

garantir  que  a  infraestrutura  do  TJCE  esteja  em  conformidade  com  os  requisitos

regulatórios.

2.2.3.11. Especialização e Orientação: O ambiente de TI do TJCE é crítico, com

sistemas que devem operar continuamente e de forma confiável. A contratação desse

serviço  traz  especialistas  altamente  treinados  na  solução  do  fabricante,  que  podem

fornecer  orientação  valiosa  e  garantir  que  as  implementações  e  operações  sejam

executadas de acordo com as melhores práticas.

2.2.3.12. Aceleração  da  Implementação: O  serviço  pode  ajudar  a  acelerar  a

implementação de soluções do fabricante, reduzindo o tempo necessário para colocar

novas  tecnologias  em  produção.  Isso  é  particularmente  relevante  quando  o  TJCE

precisa implementar rapidamente atualizações ou novos recursos.

2.2.3.13. Otimização de Recursos: Os consultores do fabricante podem ajudar o

TJCE a otimizar o uso de recursos de infraestrutura, garantindo que os servidores e

demais  ativos  sejam  utilizados  de  forma  eficiente,  o  que  pode  levar  a  economias

significativas.

2.2.3.14. Suporte  a  Decisões  Estratégicas: O serviço  pode  auxiliar  o  TJCE na

avaliação de novas tecnologias e na definição de estratégias de adoção, garantindo que

as escolhas tecnológicas estejam alinhadas com os objetivos e recursos disponíveis.

2.2.3.15. Mudanças  Tecnológicas  Constantes: A  tecnologia  está  sempre  em

evolução, e o TJCE precisa acompanhar essas mudanças para permanecer eficiente e

seguro. Os consultores podem ajudar a incorporar novas tecnologias à infraestrutura

existente e garantir que o tribunal esteja atualizado.

2.2.3.16. Redução de Riscos: Manter a integridade e disponibilidade dos sistemas é

essencial para um tribunal. Esse serviço pode ajudar a identificar e mitigar riscos de

segurança, bem como oferecer orientações para garantir a continuidade das operações.

2.2.3.17. Flexibilidade e Escalabilidade: Com a crescente demanda por recursos

de  infraestrutura  virtual  de  servidores,  o  serviço  pode  ajudar  a  dimensionar  a
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infraestrutura conforme as necessidades evoluem.

2.2.3.18. Maior Eficiência Operacional: A orientação e otimização de operações

podem ajudar a reduzir tempo de inatividade, melhorar a produtividade da equipe de TI

e reduzir custos operacionais.

2.2.3.19. Garantia  de  Conformidade: O serviço  pode  ajudar  a  garantir  que  as

operações de TI do TJCE estejam em conformidade com regulamentos e padrões de

segurança, que são especialmente relevantes no contexto de um tribunal.

2.2.3.20. Foco no Core Business: Ao delegar responsabilidades de consultoria e

otimização para especialistas do fabricante, a equipe de TI do TJCE pode se concentrar

mais em suas tarefas principais, como apoiar os processos judiciais, sem se preocupar

com desafios de tecnologia.

2.3. REFERÊNCIA AOS ESTUDOS PRELIMINARES

2.3.1. Os documentos que resultaram dos Estudos Técnicos Preliminares desta

contratação seguem acostados nos respectivos autos do Processo Administrativo que trata da

demanda exposta neste Termo de Referência.

2.4. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

ID Objetivo Estratégico Institucional ID Objetivos de Contribuição da Setin

01
Fortalecer a inteligência de dados e a segurança 
da informação

01
Proporcionar segurança, disponibilidade e confiabilidade às
informações  dos  sistemas,  plataformas  e  ferramentas
institucionais

02
Promover a celeridade e a qualidade na prestação 
dos serviços

02
Assegurar  e  aperfeiçoar  a  infraestrutura  tecnológica
necessária para a efetiva prestação jurisdicional

ID Iniciativa Elencada no PDTIC 2023

N23059 LICENCIAMENTO VMWARE (VIRTUALIZAÇÃO)

2.5. Critérios Ambientais

2.5.1. A  contratada  deverá  providenciar  o  recolhimento  e  o  adequado  descarte  de

produto(s)  e  material(is)  inservível(is)  originário(s)  da  contratação,  recolhendo-os

aos  pontos  de  coleta  ou  centrais  de  armazenamentos  mantidos  pelo  respectivo

fabricante ou importador, para fins de sua destinação final ambientalmente adequada,

nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 01, de 18/03/2010, da Lei n° 12.305,

de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução CONAMA n° 416, de

30/09/2009, e legislação correlata.
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2.5.2. A  contratada  deverá  contribuir  para  a  promoção  do  desenvolvimento  nacional

sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de

acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 11º

da Lei n.º 14.133/21.

2.5.3. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2.

2.5.4. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

2.5.5. Que  os  bens  não  contenham  substâncias  perigosas  em  concentração  acima  da

recomendada na diretiva ROHS (restriction of certain hazardous substances),  tais

como mercúrio (hg), chumbo (pb), cromo hexavalente (cr(vi)), cádmio (cd), bifenil-

polibromados (pbbs), éteres difenil-polibromados (pbdes).

2.5.6. Os serviços prestados e os bens fornecidos pela Contratada deverão pautar-se sempre

no  uso  racional  de  recursos  e  equipamentos,  de  forma  a  evitar  e  prevenir  o

desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de

resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela

Contratante.

2.6. Natureza do Objeto

2.6.1. A natureza do objeto a ser licitado é comum de acordo com o inciso XIII do art.

6°, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, que considera bens e serviços comuns,

com  fornecimento  de  equipamento,  aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e

qualidade  possam  ser  objetivamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de

especificações usuais.

2.6.2. O objeto poderá ser renovado até o limite máximo de tempo conforme a Nova

Lei de Licitações e Contratos – Lei nº 14.133/2021 (10 anos).

2.7. Justificativa para Aplicação do Direito de Preferência (Lei complementar nº 123/06 e

Lei nº 8.248/91)

2.7.1. Nos termos do art. 48, III da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela

LC n. 147/2014), a Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição

de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Por essa razão,

parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos divisíveis deverão
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ser destinados exclusivamente a ME/EPP/COOP beneficiadas pela LC n. 123/2006.

Essas  “cotas  reservadas”  deverão  ser  definidas  em  função  de  cada  item

separadamente ou, nas licitações por preço global, em função do valor estimado

para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único item

(art. 9º, inciso I do Decreto n. 8.538, de 2015).

2.7.2. In  casu,  a  licitação que se  pretende deverá  ocorrer  pelo menor preço global.

Contudo, todos os itens se tratam de serviços interdependentes em sua totalidade,

sendo  4  (quatro)  itens,  não  havendo,  desta  forma,  como  fazê-lo  divisível  sem

desnaturá-lo.

2.7.3. Para tanto, o Art 39 da Lei Nº 15.306, de 08 de janeiro de 2013 do Estado do

Ceará excepciona algumas hipóteses, quais sejam: II – não houver um mínimo de 3

(três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de

pequeno porte sediados no Estado e capazes de cumprir as exigências estabelecidas

no  instrumento  convocatório,  exceto  quando  se  tratar  de  incentivo  à  inovação

tecnológica  ou  de  serviços  de  informática;  III  –  o  tratamento  diferenciado  e

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso

para  a  Administração  Pública  Estadual  ou  representar  prejuízo  ao  conjunto  ou

complexo do objeto a ser contratado e à economia de escala.

2.7.4. No caso aqui  exposto,  com toda a  contextualização elaborada até  então,  fica

evidente que o inciso III se amolda à situação ora posta, já vez que por se tratar de

solução e serviços não divisíveis, não caberia particionar a entrega dos itens do lote

entre fornecedores distintos.

2.7.5. Considera-se “não vantajosa a contratação” quando: § 1º Para fins do disposto no

inciso III, considera-se não vantajoso para a Administração quando o tratamento

diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar os objetivos previstos no art.

30 desta Lei, justificadamente, ou resultar em preço superior ao valor estabelecido

como referência. (Lei Nº 15.306, de 08 de janeiro de 2013 do Estado do Ceará, Art.

39).

2.7.6. Diante do explanado,  conclui-se que não há óbice quanto à aplicação da Lei

Complementar 123/2006. Entretanto não é possível a divisão ou fragmentação dos

itens em partes e nem aplicação do benefício da exclusividade para que ocorra a

participação para ME/EPP, ante da impossibilidade da divisão técnica dos itens,
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conforme explanação apresentada neste Termo de Referência.

2.8. Da Subcontratação, Cisão ou Incorporação

2.8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto.

2.8.2. Não será admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. Para atendimento integral das demandas elencadas no Documento de Oficialização

da Demanda, é necessário a análise de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC)

que as atenda, relacionando-se com as seguintes premissas:

3.1.1. Subscrição das licenças da Solução VMware Cloud Foundation - VCF por 36 (trinta

e seis) meses. Com o objetivo de garantir a continuidade do ambiente de virtualização;

3.1.2. Manutenção  da  Infraestrutura  adequada  para  virtualização  de  servidores,  com

segurança e disponibilidade;

3.1.3. Aquisição de Segurança incorporada para a solução VMWare com a utilização de

SDN  (Software  Defined  Network)  através  da  Subscrição  de  licenças  do  VMware  Firewall  with

Advanced  Threat  Prevention   gerenciando  de  um  único  ponto  na  plataforma  de  virtualização  a

segurança das aplicações virtualizadas pelo período de 36(trinta e seis) meses

3.1.4. Orientação, no que tange às boas práticas de gestão do ambiente, tendo em conta,

entre outros, de:

3.1.4.1. Avaliação de otimização e gerenciamento de armazenamento – O gerenciamento

de recursos de armazenamento é uma das principais prioridades em todo o processo de virtualização:

Quando ocorrem “gargalos” de armazenamento, isso pode levar a problemas sérios. Logo, fazendo-se

necessárias avaliações abrangentes para ajudar a otimizar a solução VMware e garantir a capacidade

de armazenamento suficiente.

3.1.4.2. Análise  do  monitoramento  e  relatórios  –  Os  ambientes  virtuais  requerem

supervisão constante, monitoramento de desempenho e relatórios proativos, necessários para evitar

problemas complicados e dispendiosos. Para o acompanhamento das alterações, previsíveis, ou não,

recomenda-se que a equipe de gestão da solução de TIC seja orientada,  por meio de profissionais

dotados de conhecimento técnico especializado, para a assisti-la na avaliação e validação de ações e

documentos oriundos da extração dos dados de uso da solução

3.1.4.3. Gerenciamento de mudanças – O gerenciamento das alterações que ocorrem em

um ambiente de virtualização é obrigatório para o correto funcionamento do mesmo, devido à sua

arquitetura exclusiva. Alterações que podem parecer insignificantes podem ter um grande impacto no
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desempenho. 

3.1.5.  A solução deve prover o suporte técnico das licenças na modalidade 24x7 com

quantitativo  ilimitado  de  chamados,  podendo  o  suporte  técnico  ser  presencial  ou  remoto,

compreendendo toda e qualquer configuração, instalação de atualizações, patches e fixes de software e

das licenças, devendo ser capaz de detectar problemas de software e emitir relatório ao TJCE que

indique a necessidade de abertura de chamado com o fabricante da Solução de Virtualização para

solicitar o serviço de garantia a mesma, durante o período de 36 (trinta e seis) meses.

3.1.6. A solução deverá ser implementada nos ambientes listados abaixo:

3.1.7. DATA CENTER TJCE – Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N. – Cambeba,

CEP: 60822-325, prédio ANEXO – Departamento de Informática.

3.1.8. DATA CENTER FCB – Rua Desembargador Floriano Benevides, 220 – Água Fria,

CEP 60.811-690 – Fortaleza-CE – Departamento de Informática.

3.2. Compõem a solução os itens e detalhadamente, descritos a seguir:

LOTE 01

ID BEM/SERVIÇO QTD MÉTRICA 

01
Subscrição  do  VMware  Cloud  Foundation  per  core  e  Suporte  Técnico  24x7  do
Fabricante por 3 anos. SKU: VCF-TD-TL-3P-C

792 Core-Processador

02

Subscrição  do  VMware  Firewall  with  Advanced  Threat  Prevention  Add-on  para
VMware Cloud Foundation per core e Suporte Técnico 24x7 do Fabricante por 3 anos.
SKU: FW-ATP-C-3TLSS-C

792 Core-Processador

03

Serviço de  Líder  Técnico  do fabricante VMware Cloud TAM (Technical  Adoption
Manager), uma vez por semana, 8h por dia, por um ano, para desempenhar a função de
atividades de líder técnico. Part number: CLDTAM-TIER-1.

1 UND

LOTE 02

ID BEM/SERVIÇO QTD MÉTRICA 

01
Subscrição  do  Vmware  Horizon  8 Enterprise  do tipo CCC ou aquisição  de  novas
licenças, com direito a suporte técnico 24x7 do fabricante por 3 anos.

200 Licenças

3.2.1. A disponibilização das licenças relativas aos itens 1 e 2 do LOTE 01 e item 1

do LOTE 02 deverá ocorrer, na conta do TJCE na VMware, em até 30 (trinta) dias corridos contados

do recebimento, pela empresa contratada, da ordem de empenho a ser emitida e assinada pelo TJCE;

3.2.1.1. Deverão  ser  disponibilizados  para  download  no  site  do  fabricante,  todos  os

manuais de instalação, configuração e operação do software em sua última versão;

3.2.1.2. A subscrição deverá permitir a atualização; da versão do software para a versão

mais atual disponível no site do fabricante;

3.2.1.3. Define-se atualização de versão como direito  para atualização dos softwares,
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incluindo versões maiores (major releases), versões menores (minor releases), versões de manutenção

(maintenance/patches releases) e atualizações (updates) que forem disponibilizadas para os software

especificados neste item, tradicionalmente disponibilizadas através de download a partir do site na

Web da Vmware.

3.2.1.4. Devem  ser  fornecidas  as  licenças  na  última  versão  disponibilizada  pelo

fabricante;

3.2.1.5. Todas as características descritas nessas especificações deverão ser obedecidas;

3.2.2. Para o item 03 do LOTE 01, o serviço será prestado por 12 meses subsequentes

após a ordem de serviço a ser emitida pelo TJCE;

3.2.3. As licenças serão recebidas  pelos responsáveis pela  aquisição da solução,  no

qual o TJCE emitirá o Termo de Recebimento Provisório, em até 10 (dez) dias corridos a partir da

entrega das mesmas;

3.2.4. Em  até  10  (dez)  dias  corridos  contados  do  recebimento  provisório,  os

responsáveis pela aquisição da solução, receberão definitivamente as licenças, emitindo o Termo de

Recebimento  Definitivo,  verificando  a  conformidade  do  objeto  quanto  às  exigências  contidas  no

Edital; 

3.3. Serviços de Suporte de garantia

3.3.1. O suporte técnico para a solução, quando aplicável, será de no mínimo 36 (trinta

e seis) meses contados a partir da emissão dos termos de recebimentos definitivos, concernentes à

respectivas entregas dos itens contratados.

3.3.1.1. Define-se, para este item, serviço de suporte técnico como sendo aquele efetuado

mediante atendimento telefônico, ferramenta on-line e correio eletrônico, com objetivo de solucionar

problemas  de  funcionamento  e  disponibilidade  da  solução  e  de  esclarecer  dúvidas  relacionadas  à

instalação, configuração, uso e atualização dos produtos;

3.3.2. Os chamados deverão ser abertos no fabricante, através de número telefônico

0800 ou equivalente à ligação local, fornecendo neste momento o número, data e hora de abertura do

chamado. Este será considerado o início para contagem dos prazos estabelecidos;

3.3.3. Durante todo o período de garantia contratado o serviço de suporte deverá ser

suprido 24x7 (vinte e quatro) horas por dia, (sete) dias por semana;

3.3.4. O  tempo  de  atendimento  deverá  ser  de  no  máximo  2  (duas)  horas,  que

compreende o tempo após a abertura do chamado na central de atendimento e o início do atendimento

técnico realizado pela equipe de suporte;

3.3.5. Os serviços serão prestados de forma remota pelo FABRICANTE;

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

65
87

-6
0.

20
24

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
B

46
H

1X
3T

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 *
.tj

ce
.ju

s.
br

 e
 H

E
LD

IR
 S

A
M

P
A

IO
 S

IL
V

A
 e

 H
IG

O
 K

E
N

S
H

IT
I C

A
V

A
LC

A
N

T
E

 IS
H

IG
A

M
I e

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 J
O

S
E

 P
E

S
S

O
A

 F
U

R
T

A
D

O
 e

 A
N

D
R

E
A

 A
N

T
U

N
E

S
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 0

8/
04

/2
02

4 
às

 1
3:

13
:3

1.

75

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

65
87

-6
0.

20
24

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
W

N
87

K
6R

4.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 *
.tj

ce
.ju

s.
br

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 C

R
IS

T
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
A

 S
IL

V
A

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 2

6/
04

/2
02

4 
às

 1
8:

00
:4

8.

376



3.3.6. Os  serviços  contratados  compreendem  quaisquer  atividades  de  correção  de

incidentes e reparos, de forma a restabelecer o funcionamento da Solução.

3.3.7. A abertura  de  chamados  deverá  ser  imediata,  via  telefone  ou  ser  aberto  e

acompanhado via Internet;

3.3.8.  O sistema WEB será o método preferencial para abertura de chamados, porém,

para  os  casos  de  indisponibilidade  deste,  a  FABRICANTE também deverá  disponibilizar  método

alternativo para abertura de chamados por telefone;

3.3.9. Excepcionalmente,  nos  chamados  de  maior  criticidade,  a  CONTRATANTE

poderá independente da abertura do chamado via WEB, acionar a FABRICANTE via telefone;

3.3.10. O  atendimento  a  quaisquer  chamados  deverá  ser  prestado  por  profissional

certificado pelo fabricante; 

3.3.11. Os chamados serão classificados em 03 (três) níveis de severidade, cada qual

com seu respectivo tempo de atendimento pelos quais deverão ser priorizados, pela CONTRATANTE,

de acordo com as especificações abaixo:

3.3.11.1. Severidade ALTA:

3.3.11.1.1. Indicado para chamados com o maior nível de criticidade, cujo objetivo é

resolver incidentes que afetam de forma grave a produtividade, segurança ou desempenho da solução,

pondo em risco a disponibilidade dos serviços;

3.3.11.1.2. Neste nível de severidade, o início do atendimento deverá ocorrer em

um prazo máximo de 30 (trinta) minutos após a abertura do respectivo chamado;

3.3.11.1.3. O  Prazo  máximo  de  atendimento  poderá  ser  revisto  a  pedido  da

FABRICANTE e para sua dilação será levado em consideração a complexidade da solução; A anuência

deverá ser fundamentada pela área de Infraestrutura de TI ou do Servidor diretamente responsável pela

gerência dos serviços.

3.3.11.1.4. O  atendimento  deste  nível  de  prioridade  só  poderá  ser  interrompido

quando estabilizados os serviços e autorizado pela CONTRATANTE;

3.3.11.2. Severidade MÉDIA;

3.3.11.2.1. Indicado para chamados cujo objetivo é resolver incidentes que afetam a

produtividade, segurança ou desempenho da solução, mas que não põem diretamente em risco a sua

disponibilidade; ou 

3.3.11.2.2. Quando há um alerta, mas o sistema ainda se encontra operacional, sem

comprometimento de desempenho ou funcionalidade da solução e para solicitação de configurações,
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manutenções evolutivas, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento da solução.

3.3.11.2.3. Neste nível de severidade, o início do atendimento deverá ocorrer em um

prazo máximo de 4 (quatro) horas úteis após a abertura do respectivo chamado;

3.3.11.2.4. O  atendimento  deste  nível  de  prioridade  poderá  ser  interrompido  se

autorizado pala CONTRATANTE;

3.3.11.3. Severidade BAIXA

3.3.11.3.1. Indicado para chamados com menor nível de criticidade, cujo objetivo é

sanar  dúvidas,  implementar/ajustar  funções,  geração  de  novos  relatórios,  apoiar  em  atividades

administrativas/operacionais gerais da solução; ou

3.3.11.3.2. Aplicado  para  solicitação  de  configuração,  manutenções  preventivas,

migração de ambiente, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento do produto. Não

haverá abertura de chamado com esta severidade em sábados, domingos e feriados.

3.3.11.3.3.  Neste nível de severidade, o início do atendimento deverá ocorrer até

o próximo dia útil após a abertura do respectivo chamado;

3.3.11.3.4. O atendimento deste nível de prioridade poderá ser interrompido ao final

do expediente normal da CONTRATANTE e retomado ao início do expediente do próximo dia útil de

trabalho;

3.3.12. Todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE deverão ser registradas pela

CONTRATADA em sistema informatizado para acompanhamento e controle da execução dos serviços.

3.3.13. No  período  de  cobertura  do  contrato,  a  FABRICANTE  deverá  atender, no

mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos chamados dentro do prazo mencionado no tempo

de atendimento, cujas informações acerca do andamento do chamado podem ser obtidas através da

central de atendimento da FABRICANTE.

3.3.14. Durante o período de Garantia  técnica deverá ser permitida a  atualização do

softwares VMWare para as versões mais recentes, sem ônus adicional para a TJCE além daquele já

cotado na proposta.

3.4. Considerações gerais para execução da Garantia:

3.4.1. A garantia de manutenção corretiva deve considerar:

3.4.1.1. A abertura de chamados deverá ter recepção imediata,  quando aberto via

telefone ou via Internet;

3.4.1.2. Tempo  de  atendimento: tempo  decorrido  entre  o  horário  de  abertura  do

chamado pelo CONTRATANTE e início do atendimento efetivo da FABRICANTE;
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3.4.1.3. Encerramento dos chamados:

3.4.1.3.1. O aceite  do  serviço  está  atrelado  ao  retorno  da  normalidade  da  solução  de

virtualização afetada conforme manutenção fornecida pela FABRICANTE.

3.4.1.4. Demais condições:

3.4.1.4.1. A FABRICANTE poderá formalizar pedido de prorrogação para os tempos de

atendimento, cujas razões expostas serão analisadas pela CONTRATANTE, que decidirá pela dilação

do prazo ou aplicação das penalidades previstas no contrato.

3.4.1.4.1.1. Justificativa: Permitir a Contratante analisar e decidir sobre o atendimento e

aplicação de multas.

3.4.1.4.2. Todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE deverão ser registradas pela

FABRICANTE em sistema informatizado para acompanhamento e controle da execução dos serviços.

3.4.1.4.2.1. Justificativa: Acompanhamento e controle dos serviços pela Contratante.

4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

LOTE 01

ID BEM/SERVIÇO QTD MÉTRICA 

01
Subscrição  do  VMware  Cloud  Foundation  per  core  e  Suporte  Técnico  24x7  do
Fabricante por 3 anos. SKU: VCF-TD-TL-3P-C

792 Core-Processador

02

Subscrição  do  VMware  Firewall  with  Advanced  Threat  Prevention  Add-on  para
VMware Cloud Foundation per core e Suporte Técnico 24x7 do Fabricante por 3 anos.
SKU: FW-ATP-C-3TLSS-C

792 Core-Processador

03

Serviço de  Líder  Técnico  do fabricante VMware Cloud TAM (Technical  Adoption
Manager), uma vez por semana, 8h por dia, por um ano, para desempenhar a função de
atividades de líder técnico. Part number: CLDTAM-TIER-1.

1 UND

LOTE 02

ID BEM/SERVIÇO QTD MÉTRICA 

01
Subscrição  do  Vmware  Horizon  8 Enterprise  do tipo CCC ou aquisição  de  novas
licenças, com direito a suporte técnico 24x7 do fabricante por 3 anos.

200 Licenças

4.2. VIGÊNCIA DA GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO

4.2.1. O Serviço de Suporte  Técnico e  Garantia,  terá  sua vigência  iniciada a

partir  da  data  de  ativação  das  licenças,  fato  condicionador  a  emissão  dos  termos  de

recebimentos definitivos, concernentes à respectivas entregas dos itens contratados e, quando

necessário for, deverá ser executado nos ambientes de Data Center localizados nos endereços

descritos nos itens 3.1.7 e 3.1.8; 
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4.2.2. A execução dos Serviços de suporte técnico e Garantia, seguirão o exposto

no  VMware  Production  Support  and  Subscription  Service  do  FABRICANTE,  estando

disponível  no  link  https://www.vmware.com/content/dam/digitalmarketing/vmware/en/pdf/

services/support/vmware-production-support.pdf 

4.2.3. O suporte técnico para a solução, quando aplicável, será de no mínimo 36

(trinta e seis)  meses contados a partir  da  emissão dos termos de recebimentos  definitivos,

concernentes à respectivas entregas dos itens contratados.

4.2.4. A CONTRATADA/FABRICANTE se obriga a corrigir quaisquer defeitos

nos itens adquiridos, no período de vigência do contrato, sem ônus para o TJCE. Os defeitos

compreendem, mas não se limitam, as imperfeições percebidas no serviço, ausência de artefato

de documentação obrigatório e qualquer outra ocorrência que impeça o seu funcionamento

normal;

4.2.5. Durante  o  período  de  garantia,  a  FABRICANTE  deverá  entregar  as

revisões  dos  manuais  técnicos  e/ou  documentação  da  solução,  sem  ônus  adicionais  à

CONTRATANTE;

4.3. Do Serviço de Líder Técnico do fabricante VMware Cloud TAM (Technical

Adoption Manager)

4.3.1. Os Serviços de VMware Virtual Technical Adoption Management deverão

ser  prestados  ao  CONTRATANTE  pelo  FABRICANTE  do  software,  durante  12  meses  e

exclusivamente  em  relação  aos  produtos  VMware,  por  meio  de  um  especialista  técnico

(VMware Technical Adoption Manager – TAM) com atuação contínua, compreendendo:

4.3.1.1. Realização de Health check do ambiente VMware;

4.3.1.2. Identificar as melhores práticas para melhorar a estabilidade e a eficiência

operacional da infraestrutura VMware;

4.3.1.3. Orientação para atualizar sua infraestrutura existente;

4.3.1.4. Orientação para atualizar sua infraestrutura existente;

4.3.1.5. Revisão  do  plano  de  atualização  para  reduzir  riscos  antes  que  seu

ambiente de produção entre em operação;

4.3.1.6. Promover  workshops  técnicos  sobre  novas  tecnologias,  produtos  e

funcionalidades;

4.3.1.7. Realizar orientação sobre as tecnologias VMware;
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4.3.1.8. Informar sobre o roadmap de produtos e a data de lançamento de novas

versões;

4.3.1.9. Reuniões periódicas e relatórios da evolução das atividades.

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Os serviços  serão demandados de forma gradual  e  seu quantitativo poderá

variar em virtude da necessidade de subscrição e demandas pelos serviços contemplados pelo

objeto, durante a execução contratual. Não haverá nenhuma obrigação do TJCE na utilização

do quantitativo total  de licenças.  Somente  serão devidos e pagos os  serviços  efetivamente

prestados, demandados através das respectivas Ordens de Serviço;

5.2. Os serviços de suporte técnico serão executados no local onde se encontram

instalados os softwares de virtualização VMWare, ou seja, nos Data Centers localizados no

Centro de Documentação de Informática, anexo à sede do Tribunal de Justiça do Estado do

Ceará, localizado na Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N. - Cambeba CEP: 60822-325

e Fórum Clóvis  Beviláqua,  R.  Des.  Floriano Benevides Magalhães,  220 – Edson Queiroz,

Fortaleza – CE, 60811-690.

5.3.O prazo de entrega da solução contratada, será de no máximo 30 (trinta) dias

corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) pela

Contratada. A entrega dar-se-á através do envio por e-mail à Gerência de Infraestrutura de TI e/

ou  à  Coordenadoria  de  Suporte  Técnico  do  TJCE,  contendo  entrega  formal  do  Termo de

Licença dos produtos;

5.3.1. O Termo de Licença dá direito à atualização dos softwares VMWARE, sendo

tal licença do software em um PRODUTO ou dispositivo que poderá ser ativada por chaves de

licença que permitem o uso do PRODUTO pelo período adquirido;

5.4.O Tribunal  de  Justiça  do Estado do Ceará  (TJCE) receberá  provisoriamente

(Termo de Recebimento Provisório) o produto ofertado no ato da entrega. Durante a entrega do

produto  será  verificado  pelo  TJCE,  a  sua  conformidade  quanto  às  exigências  das

especificações técnicas, o período de sua validade, e o que foi proposto pela Contratada;

5.5.O Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará  (TJCE)  receberá  definitivamente

(Termo  de  Recebimento  Definitivo)  em um prazo  não  superior  a  10  (dez)  dias  corridos,

contados a partir da data de assinatura do Termo de Recebimento Provisório, ocasião em que o

TJCE  ativará  as  licenças  do  software.  Para  comprovar  a  efetiva  ativação  das  licenças,  a
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Contratada deverá apresentar documentação cuja origem seja exclusivamente do fabricante dos

softwares  que  permita  identificar  claramente  o  início  e  o  fim do  período  de  garantia  das

licenças  conforme  o  Edital  de  Pregão  Eletrônico  e  seus  anexos.  Serão  aceitos  para

comprovação do período de garantia, as informações obtidas na console de gerenciamento do

software, sítio do fabricante na Internet ou declaração do fabricante.

5.6.O período de suporte  e  garantia  terá  início a partir  da  data  de  ativação das

licenças, correlacionando-se com a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

5.7.Na hipótese de desaprovação do serviço ofertado, a Contratada deverá proceder

com as devidas correções no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação do ocorrido através de ofício pelo Tribunal de Justiça do Estado

do Ceará;

5.8.A concessão do prazo estabelecido para correção e ajustes não obsta a aplicação

das sanções administrativas previstas no contrato.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante.

6.1.1. Designar formalmente, na forma do art. 177, da Lei nº 14.133/21, representantes para

gerenciar e exercer a fiscalização da execução do Contrato, independentemente do

acompanhamento e controle exercido pela Contratada.

6.1.2. Notificar  a  CONTRATADA  quanto  a  irregularidades  ou  defeitos  verificados  na

execução das atividades objeto deste TR, bem como quanto a qualquer ocorrência

relativa ao comportamento de seus técnicos, quando em atendimento, que venha a ser

considerado prejudicial ou inconveniente para o CONTRATANTE.

6.1.3. Promover a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, por

intermédio  de  profissional  especialmente  designado,  o  qual  anotará  em  registro

próprio  as  falhas  detectadas  e  as  medidas  corretivas  necessárias.  Ele  deverá

acompanhar o desenvolvimento do contrato, conferir os serviços executados e atestar

os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução fiel e correta dos

serviços,  podendo,  ainda,  sustar,  recusar,  mandar  fazer  ou  desfazer  qualquer

procedimento que não esteja de acordo com os termos avençados.

6.1.4. Proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  ao  bom  cumprimento  das

obrigações avençadas, inclusive permitir acesso aos profissionais ou representantes

da CONTRATADA às suas dependências, quando necessário, e aos equipamentos e
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às soluções de software relacionados à execução do(s) serviço(s), mas com controle e

supervisão das áreas técnicas.

6.1.5. Exigir  o  cumprimento  de  todos  os  compromissos  assumidos  pela  Contratada,  de

acordo com os termos do contrato assinado.

6.1.6. Proporcionar  todas  as  condições  e  prestar  as  informações  necessárias  para  que  a

Contratada  possa  cumprir  com  suas  obrigações,  dentro  das  normas  e  condições

contratuais.

6.1.7. Prestar, por meio do Fiscal Técnico do Contrato, as informações e os esclarecimentos

pertinentes  aos serviços/bens  avençados,  que porventura venham a ser solicitados

pela Contratada.

6.1.8. Informar à Contratada sobre atos que possam interferir direta ou indiretamente nos

serviços prestados/entrega de bens.

6.1.9. Comunicar oficialmente à Contratada, quaisquer falhas verificadas no cumprimento

do  contrato,  determinando,  de  imediato,  as  providências  necessárias  à  sua

regularização.

6.1.10. Registrar  e  oficializar  a  Contratada  sobre  as  ocorrências  de  desempenho  ou

comportamento insatisfatório, irregularidades, falhas, insuficiências, erros e omissões

constatados, durante a execução do contrato, para as devidas providências.

6.1.11. Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  serviços  executados  que  não  atendam  às

especificações técnicas deste Termo de Referência.

6.1.12. Aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados ou entrega de

equipamentos, que não estiverem em conformidade com as especificações constantes

da proposta apresentada pela CONTRATADA.

6.1.13. Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços executados, desde que

cumpridas todas as formalidades e exigências avençadas.

6.1.14. Aplicar  as  sanções  previstas  em  contrato,  assegurando  à  Contratada  o

contraditório e a ampla defesa.

6.1.15. Exigir,  sempre  que  necessário,  a  apresentação  da  documentação  pela

CONTRATADA que comprove a manutenção das condições que ensejaram a sua

contratação.

6.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada

6.2.1. Manter atualizados seus dados cadastrais junto ao TJCE.

6.2.2. Responsabilizar-se  pelo  perfeito  funcionamento  do  objeto  da  contratação.  Isso

significa que eventual omissão técnica constante neste documento deva ser suprida
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pela Contratada, sem ônus adicional ao TJCE.

6.2.3. Cumprir  fielmente  os  Níveis  de  Serviço,  conforme  o  item  3.3., e  demais

especificações técnicas deste Termo de Referência.

6.2.4. Conceder acesso ao TJCE ao controle  de atendimento para acompanhamento dos

chamados técnicos, ficando o encerramento destes condicionados ao aceite do TJCE.

6.2.5. Caberá  a  CONTRATADA  a  responsabilidade  pelo  deslocamento,  alimentação  e

estadia do seu técnico ao/no TJCE, quando estiver de maneira presencial realizando

serviços, com todas as despesas de transporte, frete e seguro correspondentes.

6.2.6. Credenciar  devidamente  um  Preposto  para  representá-lo  em  todas  as  questões

relativas ao cumprimento dos serviços, de forma a garantir a presteza e a agilidade

necessária  ao  processo  decisório  e  para  acompanhar  a  execução  dos  serviços  e

realizar  a  interface  técnica  e  administrativa  com  o  TJCE  e  a  equipe  da

CONTRATADA, sem custo adicional.

6.2.7. Assumir  total  responsabilidade  pela  execução  dos  serviços,  obedecendo  ao  que

dispõe a proposta apresentada e observando as constantes do contrato e seus anexos,

inclusive reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, vícios

ou incorreções que forem detectados.

6.2.8. Ter  pleno  conhecimento  de  todas  as  condições  e  peculiaridades  inerentes  aos

serviços objeto deste Termo de Referência,  não podendo invocar,  posteriormente,

desconhecimento para cobrança de serviços extras.

6.2.9. Comunicar ao TJCE, por escrito, quaisquer anormalidades que ponham em risco o

êxito  e  o  cumprimento  dos  prazos  da execução  dos  serviços,  propondo as  ações

corretivas necessárias para a execução dos mesmos.

6.2.10. Submeter ao TJCE qualquer alteração que se tornar essencial à continuação da

execução dos serviços.

6.2.11. Atender às solicitações emitidas  pela  Fiscalização quanto ao fornecimento de

informações e/ou documentação.

6.2.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou  em  parte,  o  objeto  do  Contrato  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou

incorreções que forem detectados durante a vigência do instrumento contratual, cuja

responsabilidade lhe seja atribuível, exclusivamente.

6.2.13. Selecionar  e  preparar  rigorosamente  o(s)  empregado(s)  que irá(ão)  prestar  os

serviços.

6.2.14. Garantir  a  prestação  dos  serviços,  mesmo em estado  de  greve  da  categoria,
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através de esquema de emergência.

6.2.15. Arcar  com qualquer  custo  trabalhista  em virtude  da  jornada  de  trabalho  dos

profissionais que vier a disponibilizar para a prestação de serviços.

6.2.16. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente

dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando-os de forma

meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem.

6.2.17. Orientar  seus  empregados  de  que  não  poderão  se  retirar  dos  prédios  ou

instalações da Contratante portando volumes ou objetos sem a devida autorização e

liberação do Fiscal do contrato.

6.2.18. Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas

dependências do CONTRATANTE, devendo substituir,  no prazo estabelecido por

ele, qualquer um deles que for inconveniente à boa ordem, demonstre incapacidade

técnica,  perturbe a  ação da fiscalização,  não acate  as  suas  determinações  ou não

observe às normas internas.

6.2.19. Dar ciência aos empregados do conteúdo do contrato e das orientações contidas

neste documento.

6.2.20. Responsabilizar-se  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na

legislação específica de acidentes  do trabalho,  quando, em ocorrência da espécie,

forem vítimas os seus técnicos, na execução do serviço ou entrega de bens, ou em

conexão com ele, ainda que acontecido em dependências do CONTRATANTE.

6.2.21. Arcar com o pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer autoridades

federais, estaduais e municipais/distrital, em consequência de fato a ela imputável e

relacionado com o objeto do contrato.

6.2.22. Prever  toda  a  mão-de-obra  necessária  para  garantir  a  perfeita  execução  dos

serviços ou entrega de bens, nos regimes contratados, obedecidas às disposições da

legislação trabalhista vigente.

6.2.23. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas quando da

assinatura do mesmo.

6.2.24. Comunicar  ao  CONTRATANTE,  de  imediato  e  por  escrito,  qualquer

irregularidade verificada durante a execução do objeto, para a adoção das medidas

necessárias à sua regularização.

6.2.25. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.

6.2.26. Responder civil e penalmente por quaisquer danos ocasionados à Administração

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

65
87

-6
0.

20
24

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
B

46
H

1X
3T

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 *
.tj

ce
.ju

s.
br

 e
 H

E
LD

IR
 S

A
M

P
A

IO
 S

IL
V

A
 e

 H
IG

O
 K

E
N

S
H

IT
I C

A
V

A
LC

A
N

T
E

 IS
H

IG
A

M
I e

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 J
O

S
E

 P
E

S
S

O
A

 F
U

R
T

A
D

O
 e

 A
N

D
R

E
A

 A
N

T
U

N
E

S
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 0

8/
04

/2
02

4 
às

 1
3:

13
:3

1.

84

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

65
87

-6
0.

20
24

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
W

N
87

K
6R

4.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 *
.tj

ce
.ju

s.
br

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 C

R
IS

T
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
A

 S
IL

V
A

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 2

6/
04

/2
02

4 
às

 1
8:

00
:4

8.

385



e seu patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão de sua ação ou

de omissão ou de quem em seu nome agir.

6.2.27. Responsabilizar-se  pela  conduta  do  empregado  que  for  incompatível  com as

normas  da  Contratante,  tais  como:  cometimento  de  ato  desidioso,  negligência,

omissão,  falta  grave,  violação  do  dever  de  fidelidade,  indisciplina  no

descumprimento de ordens gerais e sigilo e segurança da informação.

6.2.28. Receber  as  observações  do  Fiscal  Técnico  do  contrato,  relativamente  ao

desempenho  das  atividades/entrega  de  bens,  e  identificar  as  necessidades  de

melhoria.

6.2.29. Registrar  e  controlar,  diariamente,  as  ocorrências  e  os  serviços  sob  sua

responsabilidade.

6.2.30. Permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto deste Termo

de Referência  por  servidor  designado pelo  Contratante,  em conformidade  com o

artigo 117 da Lei nº 14.133/21.

6.2.31. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessárias, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/21.

6.2.32. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao TJCE ou a terceiros,  por

ação ou omissão do seu pessoal durante a execução dos serviços/entrega de bens.

6.2.33. Não colocar à disposição da Contratante, para o exercício de funções de chefia,

pessoal que incidam na vedação dos artigos 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do

Conselho Nacional de Justiça (Art. 4º - Resolução 156/2012 – CNJ).

6.2.34. Encaminhar para o atesto dos fiscais, as faturas emitidas dos serviços prestados.

6.2.35. Arcar com todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas

judiciais  e  honorários  advocatícios  resultantes  de  ações  judiciais  a  que  o

CONTRATANTE for compelido a responder em decorrência desta avença.

6.2.36. Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos

serviços ou entrega de bens, da relação contratual mantida com o CONTRATANTE.

6.2.37. Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto do contrato, não

sendo aceito,  sob  qualquer  pretexto,  a  transferência  de  responsabilidade  a  outras

entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

6.2.38. Prestar os serviços contratados por meio de equipe técnica certificada na solução

fornecida.

6.2.39. Comprovar  vínculo  empregatício  dos  profissionais  disponibilizados  para

prestação  dos  serviços  objeto  desta  contratação  através  de  Ficha  de  Registro  de
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Empregado,  ou  Carteira  de  Trabalho,  ou  contrato  de  prestação  de  serviço  (ou

documento  similar)  ou  ainda  Contrato  Social  da  empresa,  em  casos  de  vínculo

societário.

6.2.40. Não embaraçar ou frustrar a fiscalização e o acompanhamento da execução do

objeto deste Termo de Referência por servidor designado pelo contratante.

6.2.41. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial o objeto desta contratação.

6.2.42. Recrutar  e  selecionar  os profissionais necessários à realização do serviço,  de

acordo com a qualificação técnica exigida, a ser previamente submetida ao Fiscal

para verificação da conformidade.

6.2.43. Fornecer  ao TJCE, ao início  da prestação do serviço,  a relação nominal  dos

técnicos que atuarão no cumprimento do objeto contratado, atualizando-a sempre que

necessário.

6.2.44. Tal documentação deverá ser juntada nos autos dos contratos.

6.2.45. Manter  atualizada  a  documentação  comprobatória  da  qualificação  dos

profissionais alocados na execução do serviço e disponibilizar essa documentação ao

Tribunal, sempre que solicitada.

6.2.46. Manter  o  TJCE  formalmente  avisado  sobre  demissões  de  profissionais  que

prestem  serviço  nas  dependências  do  Tribunal,  para  fins  de  cancelamento  da

autorização de entrada e acessos a recursos, sistemas e aplicativos do TJCE.

6.2.47. Responsabilizar-se  integralmente  pela  sua  equipe  técnica,  primando  pela

qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos

durante todo o Contrato, dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerada

infração  passível  de  aplicação  de  penalidades  previstas,  caso  os  prazos,  níveis,

indicadores e condições não sejam cumpridos.

6.2.48. Conceder acesso ao TJCE, o controle de atendimento para acompanhamento dos

chamados  técnicos,  ficando  o  encerramento  destes  condicionados  ao  aceite  do

mesmo.

6.3. Forma de Acompanhamento do Contrato

ID Evento Forma de Acompanhamento

1 Da entrega da solução
O recebimento do objeto deverá ocorrer conforme definido

no item 5. e seus subitens.

2 Durante a vigência do Contrato.
Será verificado o cumprimento do prazo de solução dos cha-

mados, conforme descrito no item 5 do documento TRF.
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6.4. Metodologia de Avaliação da Qualidade

6.4.1. Conforme itens 3. e 4. e seus respectivos subitens.

6.5. Níveis de Serviço

6.5.1. Conforme item 3.3..

6.6. Estimativa do Volume de Bens/Serviço

6.6.1. Conforme item 1.2..

6.7. Prazos e Condições

6.7.1. Os prazos são detalhados na seguinte Tabela:

N.º Etapa Quando Responsável

1 Assinatura do contrato
Após  a  homologação  do

certame.

CONTRATANTE e

CONTRATADA

2

Implantação  dos  serviços  conforme  os  requisitos

apresentados neste RF por parte da CONTRATADA e

entrega  do  TRP  da  CONTRATANTE  para  a

CONTRATADA.

Em até 30 (trinta) dias corridos

contados  após  a  assinatura  do

contrato.

CONTRATANTE e

CONTRATADA

3

Validação da implantação dos serviços (etapa anterior)

mediante a emissão do TRD da CONTRATANTE para a

CONTRATADA em caso de não possuir pendências ou

solicitação de retificações para que a CONTRATADA

efetue  as  correções  e  solicite  um novo  TRP (volta  a

Etapa 2).

Em um prazo não superior a 10

(dez)  dias  corridos,  contados  a

partir  da  data  de  assinatura  do

Termo  de  Recebimento

Provisório

CONTRATANTE

4 Início do período de validade/vigência dos serviços.
A partir  da data de emissão do

TRD.
CONTRATADA

6.8. Do Reajuste

6.8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data de apresentação da proposta.

6.8.2. Após o interregno de um ano,  e  independentemente  de pedido do contratado,  os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de

Custo da Tecnologia da Informação (ICTI) - Ipea, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.8.3. O processo referente ao pedido de Reajuste supra deverá ser aberto, em tempo hábil,

pelo Fiscal do Contrato e firmado pelo Gestor.

6.9. Condições para Pagamento

6.9.1.1. Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário preferencialmente

nas  agências  do  BANCO  BRADESCO  S/A,  em  até  30  (trinta)  dias  após  o
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recebimento definitivo do objeto constante de cada uma das Ordens de Fornecimento

de Bens e/ou Serviços pelo Tribunal de Justiça, mediante apresentação de fatura/nota

fiscal,  atestada  pelo  setor  competente  deste  Tribunal  de  Justiça,  e  também  de

apresentação de certidões que comprovem a regularidade da empresa com o fisco

Federal, Estadual e Municipal, FGTS e INSS e débitos trabalhistas;

6.9.1.2. Caso a solicitação de pagamento não seja apresentada pela CONTRATADA ou,

ainda,  esteja  incompleta  ou com falhas,  os  prazos  para  realização do pagamento

serão suspensos até que sejam sanadas as pendências apontadas pelo TJCE;

6.9.1.3. Depois  de  autorizada,  a  Contratada  entregará  a  nota  fiscal  ao  TJCE

acompanhada da seguinte documentação:

6.9.1.3.1. Comprovante da regularidade perante a Fazenda Federal;

6.9.1.3.2. Comprovante da regularidade perante a Fazenda Estadual;

6.9.1.3.3. Comprovante da regularidade perante a Fazenda Municipal;

6.9.1.3.4. Comprovante da regularidade perante a União – Dívida Ativa;

6.9.1.3.5. Comprovante da regularidade perante a Seguridade Social (INSS);

6.9.1.3.6. Comprovante da regularidade perante o FGTS; 

6.9.1.3.7. Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

6.9.1.4. As certidões previstas no item anterior só serão aceitas com prazo de validade

determinado no documento ou com data de emissão não superior a 180 (cento e

oitenta) dias corridos e deverão ser apresentadas em cópias autenticadas ou exibidas

com os originais;

6.9.1.5. Constatada a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do TJCE;

6.9.1.6. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o

TJCE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal  quanto  à  inadimplência  da  Contratada,  bem  como  quanto  à  existência  de

pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

6.9.1.7. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
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público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima

autoridade do órgão ou entidade CONTRATANTE, não será recolhido o contrato em

execução com empresa ou profissional inadimplente em sua regularidade fiscal e

trabalhista. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de

descumprimento das condições de habilitações e qualificações exigidas na licitação;

6.9.1.8. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com a Nota de Empenho;

6.9.1.9. Sobre o valor de cada parcela incidirão as retenções previstas em lei; para tanto,

a Contratada deverá fazer apenas destaque na nota fiscal;

6.9.1.10. O prazo para pagamento será suspenso durante o período de indisponibilidade do

sistema de pagamento do Estado do Ceará ao final de cada exercício financeiro,

aproximadamente entre 20 de dezembro e 31 de janeiro do ano subsequente, cujos

pagamentos serão realizados até o final da primeira quinzena do mês de fevereiro;

6.9.1.11. O Tribunal de Justiça reserva-se o direito de recusar o pagamento, no ato da

ATESTAÇÃO, caso o objeto não esteja em conformidade com as condições deste

instrumento;

6.9.1.12. Os valores da(s) NF(s) / Fatura(s) deverão ser os mesmos consignados na Nota

de  Empenho,  sem o que não será liberado o respectivo  pagamento.  Em caso de

divergência,  será  estabelecido  prazo  para  a  CONTRATADA fazer  a  substituição

desta(s) NF(s) / Fatura(s).

6.10. Propriedade, Sigilo, Restrições

6.10.1. A CONTRATADA  cederá  ao  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará,  nos

termos  do  Art.  93,  da  LEI  Nº  14.133,  DE  1º  DE  ABRIL  DE  2021,  o  direito

patrimonial  e  a  propriedade  intelectual  em  caráter  definitivo,  os  resultados

produzidos  em  consequência  do  objeto  contratado,  entendendo-se  por  resultados

quaisquer  estudos,  relatórios,  artefatos,  descrições  técnicas,  protótipos,  dados,

esquemas,  plantas,  desenhos,  diagramas,  roteiros,  tutoriais,  fontes  dos  códigos de

programas  computacionais  em  qualquer  mídia,  páginas  de  Intranet  e  Internet  e

qualquer outra documentação produzida no escopo da presenta contratação, em papel

ou em mídia eletrônica, sendo vedada sua cessão, locação ou venda a terceiros.

6.10.2. Toda a documentação produzida pela CONTRATADA referente à implantação

dos  equipamentos  e  documentos  exigidos  no  termo  de  referência  passam  a  ser

propriedade de forma perpétua do TJCE, não precisando este Tribunal de autorização

da CONTRATADA para reproduzir, distribuir e publicar em documentos públicos

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

65
87

-6
0.

20
24

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
B

46
H

1X
3T

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 *
.tj

ce
.ju

s.
br

 e
 H

E
LD

IR
 S

A
M

P
A

IO
 S

IL
V

A
 e

 H
IG

O
 K

E
N

S
H

IT
I C

A
V

A
LC

A
N

T
E

 IS
H

IG
A

M
I e

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 J
O

S
E

 P
E

S
S

O
A

 F
U

R
T

A
D

O
 e

 A
N

D
R

E
A

 A
N

T
U

N
E

S
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 0

8/
04

/2
02

4 
às

 1
3:

13
:3

1.

89

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

65
87

-6
0.

20
24

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
W

N
87

K
6R

4.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 *
.tj

ce
.ju

s.
br

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 C

R
IS

T
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
A

 S
IL

V
A

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 2

6/
04

/2
02

4 
às

 1
8:

00
:4

8.

390



ou fornecer a terceiros quando a administração considerar necessário.

6.10.3. Todas  as  informações  obtidas  ou  extraídas  pela  CONTRATADA quando  da

execução do objeto deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer

divulgação a terceiros,  devendo a CONTRATADA, zelar  por si,  por seus sócios,

empregados  e  subcontratados  (em  outros  contratos)  pela  manutenção  do  sigilo

absoluto  sobre  os  dados,  informações,  documentos,  especificações  técnicas  e

comerciais de que eventualmente tenham conhecimento ou acesso.

6.10.4. A  obrigação  assumida  de  Confidencialidade  permanecerá  válida  durante  o

período de  vigência  do contrato  principal  e  o  seu descumprimento  implicará  em

sanções  administrativas  e  judiciais  contra  a  CONTRATADA,  previstas  no

CONTRATO e na legislação pertinente.

6.10.5. Para efeito do cumprimento das condições de propriedade e confidencialidade

estabelecidas,  a  CONTRATADA  exigirá  de  todos  os  seus  empregados  que,  a

qualquer título, venham a integrar a equipe executante do Objeto, a assinatura do

ANEXO  I -  TERMO DE CIÊNCIA,  bem como a  assinatura  do  ANEXO  II -

TERMO DE COMPROMISSO, onde o signatário e os funcionários que compõem

seu  quadro  funcional  declaram-se,  sob  as  penas  da  lei,  ciente  das  obrigações

assumidas e solidário no fiel cumprimento das mesmas.

6.10.6. A Contratada deverá garantir o sigilo e a inviolabilidade das informações a que

eventualmente possa ter acesso durante os procedimentos de atualização, suporte e

serviços  especializados,  manutenção  e  suporte,  mediante  assinatura  do  Termo de

Confidencialidade constante no Termo de Referência.

6.11. Mecanismos Formais de Comunicação

Função de

Comunicação
Emissor Destinatário

Forma de

Comunicação
Periodicidade

Emissão da Requisição de

serviço/fornecimento
Contratante Contratada

Requisição de

serviço/fornecimento

Quando demandado

pela SETIN.

Emissão da Nota de

Empenho
Contratante Contratada Nota de empenho

Quando demandado

pela SETIN.

Relato de alguma

ocorrência contratual

através de Ofício por

correspondência.

Contratante Contratada Comunicação formal Sempre que houver

falha no

atendimento a

algum item do

contrato ou quando
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necessário.

Troca de informações

técnicas necessárias a

execução do contrato

Contratada/

Contratante

Contratante/

Contratada

Através de telefone, email,

presencial, relatórios,

documentos de texto,

planilhas, slides, e-mail, sítios

da internet, PDF (Portable

Document Format):

documento em formato

portável.

Quando necessário

7. ESTIMATIVA DE PREÇO

LOTE 01

ID TIPO Bem/Serviço QTD MÉTRICA Valor Unitário Valor Total

01 Subscrição

Subscrição  do  VMware
Cloud Foundation per core e
Suporte  Técnico  24x7  do
Fabricante por 3 anos. SKU:
VCF-TD-TL-3P-C

792
Core-

Processador
R$ 7.846,96 R$ 6.214.792,32

02 Subscrição

Subscrição  do  VMware
Firewall  with  Advanced
Threat  Prevention  Add-on
para  VMware  Cloud
Foundation  per  core  e
Suporte  Técnico  24x7  do
Fabricante por 3 anos. SKU:
FW-ATP-C-3TLSS-C

792
Core-

Processador
R$ 4.783,09 R$ 3.788.207,28

03 Serviço

Serviço de Líder Técnico do
fabricante  VMware  Cloud
TAM  (Technical  Adoption
Manager),  uma  vez  por
semana,  8h por dia,  por  um
ano,  para  desempenhar  a
função de atividades de líder
técnico.  Part  number:
CLDTAM-TIER-1.

1 UND R$ 902.760,57 R$ 902.760,57

LOTE 02

ID TIPO Bem/Serviço QTD MÉTRICA Valor Unitário Valor Total

01 Subscrição

Subscrição  do  Vmware
Horizon 8 Enterprise do tipo
CCC ou aquisição de novas
licenças,  com  direito  a
suporte  técnico  24x7  do
fabricante por 3 anos.

200 Licenças R$ 5.780,91 R$ 1.156.182,00

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 12.061.942,17
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8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Fonte
Fundo Especial de Modernização do Poder Judiciário do Ceará 

(FERMOJU e PROMOJUD)

Programa 192 - EXCELÊNCIA NO DESEMPENHO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Ação

20511 - Desenvolvimento da Infraestrutura de TI (1° Grau) - FERMOJU
20512 - Desenvolvimento da Infraestrutura de TI (2° Grau) - FERMOJU

10712 - Modernização e Aprimoramento da Infraestrutura de TI e de Proces-
sos de Suporte ao Serviço Judicial - TJ (1° Grau) - PROMOJUD

10713 - Modernização e Aprimoramento da Infraestrutura de TI e de Proces-
sos de Suporte ao Serviço Judicial - TJ (2° Grau) - PROMOJUD

Natureza INVESTIMENTO

Ação Serviço Valor Unitário Divisão QTD Valor Total

LOTE 01

FERMOJU

Subscrição  do  VMware  Cloud
Foundation  per  core  e  Suporte
Técnico 24x7 do Fabricante por 3
anos. SKU: VCF-TD-TL-3P-C

R$ 7.846,96
1° Grau 752 R$ 5.900.913,92 

2° Grau 40 R$ 313.878,40

FERMOJU

Subscrição  do  VMware  Firewall
with  Advanced  Threat  Prevention
Add-on  para  VMware  Cloud
Foundation  per  core  e  Suporte
Técnico 24x7 do Fabricante por 3
anos. SKU: FW-ATP-C-3TLSS-C

R$ 4.783,09

1° Grau 752  R$ 3.596.883,68

2° Grau 40  R$ 191.323,60

PROMOJUD

Serviço  de  Líder  Técnico  do
fabricante  VMware  Cloud  TAM
(Technical  Adoption  Manager),
uma vez por semana,  8h por dia,
por  um ano,  para  desempenhar  a
função  de  atividades  de  líder
técnico.  Part  number:  CLDTAM-
TIER-1.

R$ 902.760,57 1° Grau 1  R$ 902.760,57

LOTE 02

PROMUJUD

Subscrição do Vmware Horizon 8 
Enterprise do tipo CCC ou 
aquisição de novas licenças, com 
direito a suporte técnico 24x7 do 
fabricante por 3 anos.

R$ 5.780,91
1° Grau 190 R$ 1.098.372,90

2° Grau 10 R$ 57.809,10

VALOR GLOBAL R$ 12.061.942,17

8.1. Sanções Aplicáveis
8.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que:

8.1.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pela Administração, em sede de diligência.
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8.1.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta, em especial quando:

8.1.1.2.1. não enviar a proposta ajustada após a negociação;

8.1.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

8.1.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

8.1.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando exigível.

8.1.1.3. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  garantia  ou  documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

8.1.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de

preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela

Administração.

8.1.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação.

8.1.1.6. fraudar a licitação.

8.1.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

em especial quando:

8.1.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

8.1.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

8.1.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.1.1.7.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

8.1.1.7.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 12.846/2013.

8.1.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido no

instrumento convocatório, descrita no item 8.1.1.3., caracterizará o descumprimento total da

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em

favor  do  órgão ou entidade  promotora  da  licitação.  A exigência  da  garantia  obedecerá  ao

disposto no art. 58 da Lei nº 14.133/2021.

8.1.3. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:

8.1.3.1. advertência;

8.1.3.2. multa;
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8.1.3.3. impedimento de licitar e contratar; e

8.1.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.1.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.1.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.1.4.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.1.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.1.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.1.4.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.1.5. A sanção de multa calculada na forma do edital ou do contrato, não será

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do

contrato  licitado  ou  celebrado  com  contratação,  conforme  §3º  do  art.  156  da  Lei  nº

14.133/2021.

8.1.6. A LICITANTE VENCEDORA, uma vez contratada, sujeitar-se-á, em caso

de  inadimplemento  de  suas  obrigações  definidas  neste  Instrumento  ou  em  outros  que  o

complementem, às sanções e penalidades administrativas, inclusive multas.

8.1.7. Caso  a  Contratada  se  torne  inadimplente  na  execução  dos  serviços,  a

Contratante poderá, sem prejuízo de outras medidas, a título de multa, o equivalente a 0,5%

(cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, por dia de

atraso,  para  a  conclusão  da  demanda,  nos  termos  e  condições  dispostas  no  Termo  de

Referência, sem prejuízo das sanções legais e responsabilidades civil e criminal.

8.1.8. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar

da comunicação oficial.

8.1.9. Os percentuais de multas aplicadas incidirão sempre sobre do valor global

do termo de contrato licitado ou celebrado ou instrumento equivalente.

8.1.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

8.1.11. Na aplicação da sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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8.1.12. A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 8.1.1., quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e

contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente  federativo  a  qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.1.13. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 8.1.1., bem

como pelas infrações administrativas previstas no item 8.1.1. que justifiquem a imposição de

penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar,  cuja  duração

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

8.1.14. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

8.1.15. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do

recebimento dos autos.

8.1.16. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

seu recebimento.

8.1.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.1.18. A aplicação das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

8.1.19. Sempre que houver irregularidade na prestação dos serviços executados, o

CONTRATANTE  efetuará  a  apuração  das  ocorrências  e  comunicará  à  CONTRATADA,

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

65
87

-6
0.

20
24

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
B

46
H

1X
3T

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 *
.tj

ce
.ju

s.
br

 e
 H

E
LD

IR
 S

A
M

P
A

IO
 S

IL
V

A
 e

 H
IG

O
 K

E
N

S
H

IT
I C

A
V

A
LC

A
N

T
E

 IS
H

IG
A

M
I e

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 J
O

S
E

 P
E

S
S

O
A

 F
U

R
T

A
D

O
 e

 A
N

D
R

E
A

 A
N

T
U

N
E

S
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 0

8/
04

/2
02

4 
às

 1
3:

13
:3

1.

95

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

65
87

-6
0.

20
24

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
W

N
87

K
6R

4.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 *
.tj

ce
.ju

s.
br

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 C

R
IS

T
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
A

 S
IL

V
A

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 2

6/
04

/2
02

4 
às

 1
8:

00
:4

8.

396



conforme especificado.

8.1.20. As  notificações  de  multas  e  sanções  são  de  responsabilidades  da

Coordenadoria  Central  de  Contratos  e  Convênios  do  TJCE,  que  receberá  da  unidade

administrativa  responsável  e  gestora  do  contrato  os  relatórios  com  as  ocorrências

insatisfatórias que comprometam a execução do termo de contrato.

8.1.21. Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,

oportunizando-se defesa prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe

franqueada vistas ao processo.

8.1.22. Independente  de  outras  sanções  legais  e  das  cabíveis  penais,  pela

inexecução total ou parcial da contratação, a administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à empresa licitante, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades,

previstas no art. 156 da Lei n. 14.133/23:

8.1.22.1. Aplicação de multa administrativa, além das Glosas previstas no item 5.7.

8.1.22.2. Na ordem de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, nas

hipóteses de inexecução total ou violação do sigilo.

8.1.22.3. Na ordem de 0,5% do valor total da contratação, ao dia de suspensão ou

interrupção,  total  ou parcial,  salvo motivo de força maior,  caso fortuito  ou autorização do

fiscal, dos serviços contratados ao total de 10%, moratório.

8.1.22.4. Caso os limites do subitem anterior sejam excedidos, configura-se então

casos de inexecução contratual.

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. Proposta de Preço

9.1.1. A proposta deverá conter obrigatoriamente os seguintes elementos:

9.1.1.1. Preço unitário por item, em moeda corrente nacional, cotados com apenas

duas casas decimais, expressos em algarismos e por extenso, sendo que, em

caso de divergência entre os preços expressos em algarismos e por extenso,

serão levados em consideração os últimos;

9.1.1.2. Não deve conter cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas;

9.1.1.3. Deve fazer menção ao número do pregão e do processo licitatório;

9.1.1.4. Deve ser datada e assinada na última folha e rubricadas nas demais, pelo

representante legal da empresa;

9.1.1.5. Deve conter na última folha o número do CNPJ da empresa;
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9.1.1.6. Deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior

a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de entrega da mesma;

9.1.1.7. Deverá  conter  a  descrição  detalhada  do  objeto,  tais  como:  somente  uma

única marca, modelo, características do objeto, procedência e demais dados

que a licitante julgar necessário;

9.1.1.8. Indicação do nome do banco, número da agência, número da conta corrente,

para fins de recebimento dos pagamentos.

9.1.1.9. Objetivando facilitar e agilizar o processo de validação das especificações

técnicas  da  Solução  e  como  forma  de  comprovação,  a  licitante  deverá

anexar todas as documentações técnicas comprobatórias das características e

especificações para cada item do Serviços a serem adquiridos.

9.1.1.10. Para fins de maior eficiência na análise da documentação, anexar junto a

sua  proposta,  documento  contendo  o  item  do  Edital  e  sua  referência

comprobatória,  informando/indicando/referenciando  as  referidas

documentações técnicas comprobatórias.

9.2. Modalidade e Tipo de Licitação

9.2.1. A modalidade da licitação sugerida é o Pregão Eletrônico, em conformidade com a

Lei 14.133/21, tendo em vista o objeto se tratar de bem e serviço comum, cujos

padrões de qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital,  por meio de

especificações usuais no mercado.

9.2.2. A licitação será do tipo menor preço. Os valores máximos aceitáveis, tanto unitários

quanto global, estão descritos no item 7..

9.2.3. O objeto desta contratação será realizado por execução indireta,  sob o regime de

empreitada por Preço Unitário, nos termos dos art. 46°, I, da Lei n. 14.133/21.

9.3. Justificativa de Adoção da Modalidade da Licitação

9.3.1. Modalidade de Licitação

9.3.1.1. A  contratação  da  solução  ora  pretendida  é  oferecida  por  diversos

fornecedores  no  mercado  de  TIC,  vez  que  apresenta  características

padronizadas  e  usuais.  Assim,  trata-se  de  serviço  comum  pois  é  fácil

encontrar  empresas  no  mercado  que  ofereçam serviços  de  tecnologia  da

informação, manutenção, suporte e garantia da Solução pretendida. Devido

à alta demanda por esses serviços, no setor privado e público, há uma ampla

oferta  de fornecedores  com diferentes  níveis  de  expertise  e  qualidade  e,

portanto,  licitação  via  Pregão,  em sua forma eletrônica,  pelo  tipo  menor

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

65
87

-6
0.

20
24

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
B

46
H

1X
3T

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 *
.tj

ce
.ju

s.
br

 e
 H

E
LD

IR
 S

A
M

P
A

IO
 S

IL
V

A
 e

 H
IG

O
 K

E
N

S
H

IT
I C

A
V

A
LC

A
N

T
E

 IS
H

IG
A

M
I e

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 J
O

S
E

 P
E

S
S

O
A

 F
U

R
T

A
D

O
 e

 A
N

D
R

E
A

 A
N

T
U

N
E

S
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 0

8/
04

/2
02

4 
às

 1
3:

13
:3

1.

97

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

65
87

-6
0.

20
24

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
W

N
87

K
6R

4.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 *
.tj

ce
.ju

s.
br

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 C

R
IS

T
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
A

 S
IL

V
A

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 2

6/
04

/2
02

4 
às

 1
8:

00
:4

8.

398



preço individual,  previamente ao menor preço individual de cada item, e

modo de disputa aberto e fechado.

9.3.1.2. Nos  critérios  de  habilitação  técnica,  não  serão  solicitados  prazos  de

validades  dos  atestados  de  capacidade  técnica,  abrangendo  maior

competitividade no certame, sem deferir os ditames legais, vez que o objeto

que será licitado é usual  de mercado e não possui  uma existência  muito

longeva,  para  limitar  períodos.  Serão  solicitados  documentos/atestados

emitidos por fabricantes de alguns componentes, em detrimento dos vários

itens tecnológicos e do alto montante orçamentário.

9.4. Justificativa para o parcelamento do objeto

9.4.1. A contratação constitui objeto organizado em 02 lotes, considerando o aspecto da

economicidade pelo fato da participação de vários fornecedores e que a divisão não

traz prejuízo para o objetivo final almejado.

9.4.2. Para os itens dos lotes 1 e 2, sugere-se que a adjudicação seja realizada de forma

individualizada, ou seja, cada item de cada lote deverá ser adjudicado a uma única

empresa. Contudo, não há óbice de itens de lotes diferentes serem adjudicados para

uma mesma empresa.

9.5. Qualificação Econômico-Financeira

9.5.1. A  Qualificação  Econômico-Financeira  tem  como  objetivo  avaliar  a  capacidade

financeira  e  econômica  das  empresas  interessadas  em participar  da concorrência,

garantindo assim a segurança do contrato e a viabilidade do projeto. No Tribunal de

Justiça do Ceará, a Qualificação Econômico-Financeira é um critério importante para

a escolha da empresa vencedora, pois garante a solvência financeira e a capacidade

de cumprimento do contrato firmado.

9.5.2. Certidão  negativa  de  falência,  concordata,  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,

expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou certidão negativa

de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física.

9.5.3. BALANÇO  PATRIMONIAL e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira  do  licitante,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais

de 03 meses da data de apresentação da proposta.
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9.5.4. COMPROVAÇÃO  DA  BOA  SITUAÇÃO  FINANCEIRA atestada  por

documento,  assinado  por  profissional  legalmente  habilitado  junto  ao  Conselho

Regional de Contabilidade da sede ou filial do licitante, demonstrando que a empresa

apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior  ou igual  a 1,0 (um vírgula zero),

calculada conforme a fórmula abaixo:

LG = (AC + ARLP)/(PC + PELP) ≥ 1,0

Onde:

LG – Liquidez Geral.

AC – Ativo Circulante.

ARLP – Ativo Realizável a Longo Prazo.

PC – Passivo Circulante.

PELP – Passivo Exigível a Longo Prazo.

9.5.5. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação

em jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.

9.5.6. No caso das demais sociedades empresárias, o balanço deverá ser acompanhado dos

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente

registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro

Diário e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticada na junta comercial,

devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador registrado no

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

9.5.7. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado

o  balanço  de  abertura  acompanhado  dos  termos  de  abertura  e  de  encerramento

devidamente  registrados  na  Junta Comercial,  constando no balanço o número do

Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,

devendo  ser  assinado  por  contador  registrado  no  Conselho  Regional  de

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

9.5.8. No caso  de  sociedade  simples  e  cooperativa  -  o  balanço  patrimonial  deverá  ser

inscrito no Cartório de Registro Civil  de Pessoas Jurídicas assinado por contador

registrado no Conselho Regional  de Contabilidade  e  pelo titular  ou representante

legal  da  instituição,  atendendo  aos  índices  estabelecidos  neste  instrumento

convocatório.

9.5.9. PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO não inferior a 10% da estimativa de custos,

que deverá ser comprovado através da apresentação do balanço patrimonial.

9.5.10. A comprovação solicitada visa garantir que a CONTRATADA possua capacidade e

porte suficiente para atender ao objeto desta contratação, bem como a capacidade
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financeira  de  sustentar  suas  atividades  diante  das  oscilações  de  demandas  que

ocorrem durante a vigência do contrato.

9.6. Qualificação Técnica

9.6.1. Com  o  intuito  de  minimizar  os  riscos  da  contratação  e  alcançar  os  resultados

esperados,  é  imprescindível  que  o  LICITANTE  possua  capacidade  técnica  e  de

fornecimento para executar o objeto da licitação.

9.6.2. A exigência de comprovação de capacidade técnica relacionada ao objeto licitado se

dá  com  fulcro  no  Art.  67  inciso  I  da  Lei  nº  14.133/21  e  visa  garantir  que  a

LICITANTE já forneceu os itens objetos da licitação e, portanto, possui capacidade

técnico-operacional para fornecê-lo adequadamente.

9.6.3. Conforme o Art. 67, inciso VI e § 2º da Lei nº 14.133/21: § 2º Observado o disposto

no  caput  e  no  §  1º  deste  artigo,  será  admitida  a  exigência  de  atestados  com

quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o

referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos

atestados.; a licitante classificada deverá apresentar, para fins de habilitação, 1 (um)

ou mais atestados de capacidade técnica que comprove a capacidade de fornecimento

de no mínimo 50% de cada item objeto da licitação.  Os atestados de capacidade

técnica devem atender os requisitos apresentados neste TRF exclusivamente em seu

nome, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.

9.6.4. A LICITANTE disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados.

9.6.5. Caso  a  LICITANTE  não  comprove  as  exigências  previstas  neste  Termo  de

Referência por meio das documentações requeridas, será desclassificada.

9.6.6. O atestado deverá conter:

9.6.6.1. Razão Social, CNPJ e Endereço Completo da Empresa ou Órgão Emitente.

9.6.6.2. Razão Social da Contratada.

9.6.6.3. Número e vigência do contrato.

9.6.6.4. Objeto do contrato.

9.6.6.5. Local e Data de Emissão.

9.6.6.6. Assinatura do responsável pela emissão do atestado.

9.6.7. Tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deve

possuir  Decreto  de  Autorização  e  Ato  de  Registro,  ou  autorização  para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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9.6.8. A  não  comprovação  de  alguma  característica  exigida,  quando  solicitada  pelo

Contratante, levará à desclassificação da proposta.

9.6.9. No  caso  de  atestados  emitidos  por  empresa  da  iniciativa  privada,  não  serão

considerados válidos aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo

empresarial da LICITANTE. Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo

empresarial  da  empresa  proponente,  empresas  controladas  ou  controladoras  da

empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica

que seja sócio da empresa emitente e da empresa proponente.

9.6.10. O TJCE reserva-se o direito de realizar diligências, a qualquer momento, com o

objetivo  de  verificar  se  o(s)  atestado(s)  e  demais  documentos  são  adequados  e

atendem às exigências contidas no Termo de Referência, podendo buscar por meios

próprios ou exigir a apresentação de documentação complementar, tais como Notas

Fiscais, Contratos, Atas do Pregão Original, entre outros, referente à prestação de

serviços relativos aos atestados apresentados

9.6.11. É permitido o agrupamento de atestados de capacidade técnico-operacional, a fim

de comprovar a experiência na prestação de serviços com características técnicas

semelhantes ao objeto desta contratação.

9.6.12. É possível aceitar a apresentação de atestados simultaneamente como comprovação

do quantitativo mínimo do serviço, uma vez que essa situação é equivalente, em

termos  de  comprovação  da  capacidade  técnico-operacional,  a  uma  única

contratação.

9.6.13. Os atestados devem estar relacionados aos itens objeto da licitação no contexto de

sua atividade  econômica  principal  ou secundária,  conforme descrito  no contrato

social atualizado.

9.6.14. A comprovação de capacidade técnica estará sujeita à confirmação da veracidade

de suas informações através de possíveis diligências, conforme prescreve o art. 59,

§ 2º, da Lei 14.133/21.

10. GARANTIA CONTRATUAL

10.1. A CONTRATADA deverá entregar ao Gerente de Contratação do objeto, que submeterá à

Coordenadoria Central de Contratos e Convênios do TJCE, no prazo prescrito no art. 96 da

Lei n.º 14.133/2021, a título de garantia, a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do

valor global da contratação, cabendo-lhe optar dentre as modalidades previstas no art. 96,

Lei n.º 14.133/2021.
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10.1.1. A garantia será devolvida à CONTRATADA somente depois do cumprimento

integral das obrigações assumidas, inclusive recolhimento de multas e satisfação de

prejuízos causados ao CONTRATANTE.

10.1.2. Será exigida do licitante vencedor a indicação na sua proposta a modalidade da

garantia escolhida, a fim de possibilitar a contagem do prazo de acordo com cada

modalidade.

10.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

10.2.1. Prejuízo  advindo  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não

adimplemento das demais obrigações nele previstas.

10.2.2. As  multas  moratórias  e  punitivas  aplicadas  pelo  CONTRATANTE  à

CONTRATADA.

10.2.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas

pela CONTRATADA, quando couber.

10.3. A contratada terá o prazo mínimo de 1 (um) mês, contando do recebimento do termo de

intenção de contratação e  anterior  à assinatura do contrato,  para a  prestação da garantia

quando  esta  optar  pela  modalidade  prevista  no  inciso  II  do  §  1º  artigo  96  da  Lei  Nº

14.133/21.

10.3.1. A apólice deverá seguir as regras estatuídas na Circular Susep nº 662, de 11 de

abril  de 2022,  quando da  escolha  por  parte  do  licitante  vencedor  da  modalidade

prevista no inciso II do § 1º artigo 96 da Lei Nº 14.133/21.

10.3.2. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o

prêmio  nas  datas  convencionadas,  conforme  inciso  II  do  artigo  97  da  Lei  Nº

14.133/21.

10.3.3. A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os

eventos indicados neste documento, observada a legislação que rege a matéria.

10.4. A contratada terá o prazo mínimo de 10 (dez) dias corridos, contando do recebimento do

termo de intenção de contratação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da

garantia quando esta optar pelas demais modalidades previstas no § 1º do art. 96, da Lei Nº

14.133/21.

10.4.1. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em instituição bancária indicada pelo

CONTRATANTE, com correção monetária, em favor do CONTRATANTE.

10.4.2. Caso a opção seja por utilizar  títulos da dívida pública,  estes devem ter sido

emitidos  sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
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seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

10.4.3. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.5. A garantia deverá ter validade durante a execução do contrato de 90 (noventa) dias após

término da vigência contratual, devendo acompanhar as modificações referentes ao valor e à

vigência desta mediante a complementação da caução ou emissão do respectivo endosso

pela seguradora ou instituição bancária fiadora.

10.5.1. O prazo para complementação da caução ou emissão do endosso da garantia

referente aos aditivos contratuais deverá seguir os mesmos prazos estabelecidos nos

subitens 10.3. e 10.4..

10.6. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento de multas, ela

deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis,  contados da solicitação do

CONTRATANTE, a partir do qual se observará o disposto abaixo:

10.6.1. A  não  complementação  ou  renovação,  tempestiva,  da  garantia  do  contrato

ensejará a suspensão de pagamentos até a regularização do respectivo documento,

independentemente da aplicação das sanções contratuais.

10.6.2. A  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação,  complementação  ou

renovação da garantia acarretará a aplicação das sanções previstas neste Termo de

Referência.

10.7. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo

CONTRATANTE  com  o  objetivo  de  apurar  prejuízos  e/ou  aplicar  sanções  à

CONTRATADA.

10.8. A garantia será considerada extinta:

10.8.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro ou títulos da dívida pública, acompanhada de

declaração  do  CONTRATANTE,  mediante  termo  circunstanciado,  de  que  a

CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato.

10.8.2. No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso o CONTRATANTE

não comunique a ocorrência de sinistros.

10.9. A ausência  de  prestação  da  garantia  equivale  à  recusa  injustificada  para  a  contratação,

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita

às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa e rescisão unilateral  do contrato

administrativo.
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11. VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. A vigência do contrato inicia na data de sua assinatura vigorará por até 36 (trinta e seis)

meses.

Equipe de Planejamento da Contratação

Higo Kenshiti Cavalcante
Ishigami – 9729

Integrante Técnico

Francisco José Pessoa
Furtado – 8284

Integrante Administrativo

Cristiano Henrique Lima de
Carvalho – 5198

Integrante Requisitante

Andrea Antunes de Carvalho –
3270

Área Requisitante da
Solução 

Heldir Sampaio Silva – 9630

Área Requisitante da
Solução 

Cristiano Henrique Lima de
Carvalho – 5198

Área de Tecnologia da
Informação

12. APROVAÇÕES

Aprovo. Encaminha-se à  Comissão Permanente de Contratações para iniciação

de procedimento licitatório, segundo o art. 18 da Lei nº 14.133/2021.

Autoridade Competente

_______________________________________________
Denise Maria Norões Olsen – 24667

Autoridade Competente da Área Administrativa
Fortaleza, 04 de Abril de 2024
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Anexo I - Termo de Ciência – TCI
AQSETIN2021008 – SOLUÇÃO DE VIRTUALIZAÇÃO DE SERVIDORES

DO TJCE

Versão 1.0

Estado do Ceará
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça
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Histórico de Revisões

Data Versão Descrição Responsável
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Sumário
Finalidade.............................................................................................................................................4
 1 Equipe de Planejamento da Contratação.........................................................................................4
 2 Ciência/ Aprovação...........................................................................................................................4
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Finalidade
Este documento tem como finalidade obter comprometimento formal dos empregados da

contratada diretamente envolvidos nos projeto sobre o conhecimento da declaração e
manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes na instituição

 1  Equipe de Planejamento da Contratação

Contrato Nº:

Objeto:

Gestor do Contrato: Matricula:

Contratante órgão:

Contratada CNJP

Preposto  da
Contratada:

CPF

Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer a declaração
de manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes na Contratante.

 2  Ciência/ Aprovação
Local e data,

Contratada Funcionários

Nome
Matricula

Nome
Matricula

_____________________________________

Nome
Matricula

Nome
Matricula
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Anexo II - Termo de Compromisso  – TC

AQSETIN2021008 – SOLUÇÃO DE VIRTUALIZAÇÃO DE

SERVIDORES DO TJCE

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, sediado na Av. General Afonso Albuquerque

Lima, S/N.  – Cambeba CEP: 60822-325 – Fone: (85) 3207-7000, CNPJ n.°  09.444.530/0001-01,

doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em

<ENDEREÇO>, CNPJ n.° <CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA;

CONSIDERANDO  que,  em  razão  do  CONTRATO  N.º  XX/20XX  doravante

denominado CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do

CONTRATANTE;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  ajustar  as  condições  de  revelação  destas

informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção;

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Política  de  Segurança  da  Informação  da

CONTRATANTE;

Resolvem celebrar  o  presente  TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE

SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas

e condições:

Cláusula Primeira – DO OBJETO

Constitui  objeto  deste  TERMO  o  estabelecimento  de  condições  específicas  para

regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de

informações  sigilosas,  disponibilizadas  pela  CONTRATANTE,  por  força  dos  procedimentos

necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em

acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18/11/2011 e os Decretos 7.724, de 16/05/2012 e 7.845,

de  14/11/2012,  que  regulamentam  os  procedimentos  para  acesso  e  tratamento  de  informação

classificada em qualquer grau de sigilo.

Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

65
87

-6
0.

20
24

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
W

N
87

K
6R

4.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 *
.tj

ce
.ju

s.
br

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 C

R
IS

T
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
A

 S
IL

V
A

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 2

6/
04

/2
02

4 
às

 1
8:

00
:4

8.

410



INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato.

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso

público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado.

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se

vincula.

Cláusula Terceira – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada

ou não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação

escrita,  verbal,  ou  em linguagem  computacional  em qualquer  nível,  ou  de  qualquer  outro  modo

apresentada,  tangível ou intangível, podendo incluir,  mas não se limitando a: know-how, técnicas,

especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em

partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos,

definições,  informações  sobre  as  atividades  da  CONTRATANTE  e/ou  quaisquer  informações

técnicas/comerciais  relacionadas/resultantes  ou  não  ao  CONTRATO  PRINCIPAL,  doravante

denominados INFORMAÇÕES,  a  que  diretamente  ou  pelos  seus  empregados,  a  CONTRATADA

venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações

de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes;

Cláusula Quarta – DOS LIMITES DO SIGILO

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal

fato decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA;

II – tenham sido comprovadas e  legitimamente recebidas de terceiros,  estranhos ao

presente TERMO;

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do

Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de

proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por

escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que

julgar cabíveis.

Cláusula Quinta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

As  partes  se  comprometem  a  não  revelar,  copiar,  transmitir,  reproduzir,  utilizar,

transportar ou dar  conhecimento,  em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que

qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em

qualquer  nível  hierárquico  de  sua estrutura  organizacional  e  sob  quaisquer  alegações,  faça  uso

dessas  INFORMAÇÕES,  que  se  restringem  estritamente  ao  cumprimento  do  CONTRATO

PRINCIPAL.
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Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de

cópia da informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio da CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite

formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO

PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando

garantir  o  cumprimento  de  todas  as  disposições  do  presente  TERMO  e  dará  ciência  à

CONTRATANTE dos documentos comprobatórios.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à

proteção  da  informação sigilosa da  CONTRATANTE,  bem como evitar  e  prevenir  a  revelação  a

terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE.

Parágrafo  Quarto  –  Cada  parte  permanecerá  como fiel  depositária  das  informações

reveladas à outra parte em função deste TERMO.

I  –  Quando  requeridas,  as  INFORMAÇÕES  deverão  retornar  imediatamente  ao

proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

Parágrafo  Quinto  –  A  CONTRATADA  obriga-se  por  si,  sua  controladora,  suas

controladas,  coligadas,  representantes,  procuradores,  sócios,  acionistas  e  cotistas,  por  terceiros

eventualmente  consultados,  seus  empregados,  contratados  e  subcontratados,  assim  como  por

quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem

como a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO

PRINCIPAL.

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima,

também se obriga a:

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor

das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e

para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido,

cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por

qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com

todos  os  custos  do  impedimento,  mesmo  judiciais,  inclusive  as  despesas  processuais  e  outras

despesas  derivadas,  a  divulgação  ou  utilização  das  INFORMAÇÕES  por  seus  agentes,

representantes ou por terceiros;

III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer

divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação judicial ou

ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e

IV  –  Identificar  as  pessoas  que,  em  nome  da  CONTRATADA,  terão  acesso  às

informações sigilosas.
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Cláusula Sexta – DA VIGÊNCIA

O presente  TERMO tem natureza  irrevogável  e  irretratável,  permanecendo em vigor

desde  a  data  de  sua  assinatura  até  expirar  o  prazo  de  classificação  da  informação  a  que  a

CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.

Cláusula Sétima – DAS PENALIDADES

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente 

comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições 

contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do 

CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por 

ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela 

CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as 

quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais 

sanções legais cabíveis.

Cláusula Oitava – DISPOSIÇÕES GERAIS

Este  TERMO de  Confidencialidade  é  parte  integrante  e  inseparável  do  CONTRATO

PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste

instrumento,  ou  quanto  à  execução  das  obrigações  dele  decorrentes,  ou  constatando-se  casos

omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa fé, da

equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de

dúvida  e,  salvo expressa determinação  em contrário,  sobre eventuais  disposições constantes de

outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui

definidas.

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua

concordância no sentido de que:

I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar

e monitorar as atividades da CONTRATADA;

II  –  A CONTRATADA deverá  disponibilizar,  sempre que solicitadas  formalmente pela

CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL.

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições

estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que

poderão ser exercidos a qualquer tempo;

IV – Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos pela

legislação e regulamentação brasileiras pertinentes;
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V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado

pelas partes;

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para

a CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão  o  compromisso e  as obrigações pactuadas

neste  TERMO,  que  permanecerá  válido  e  com todos  seus  efeitos  legais  em qualquer  uma  das

situações tipificadas neste instrumento;

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma

das  informações  disponibilizadas  para  a  CONTRATADA,  serão  incorporados  a  este  TERMO,

passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma

proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de

TERMO aditivo a CONTRATO PRINCIPAL;

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes,

ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES  para a outra Parte,  nem como

obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.

Cláusula Nona – DO FORO

A CONTRATANTE elege o foro da <CIDADE DA CONTRATANTE>, onde está localizada

a sede da  CONTRATANTE, para dirimir  quaisquer  dúvidas originadas  do presente TERMO, com

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E,  por  assim  estarem  justas  e  estabelecidas  as  condições,  o  presente  TERMO DE

COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor e

um só efeito.

DE ACORDO

CONTRATANTE CONTRATADA

_______________________________
<Nome>

Matrícula: <Matr.>

________________________________
<Nome>

<Qualificação>

Testemunhas

Testemunha 1

______________________________
<Nome>

<Qualificação>

Testemunha 2

________________________________
<Nome>

<Qualificação>

_________________________, ___________ de ________________________ de 20____
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

MAPA DE PREÇOS – ANEXO III

AQSETIN2021008 – SOLUÇÃO DE VIRTUALIZAÇÃO DE SERVIDORES
DO TJCE

1. INTRODUÇÃO

Este documento tem como finalidade apresentar o valor estimado da contratação, como também a

memória de cálculo e as fontes de preços utilizadas.

1. Fontes utilizadas na pesquisa de mercado

1.1. Pesquisa direta com fornecedores:

1.1.1. Empresa: A; Data da Proposta: 03/04/2024;

1.1.2. Empresa: B; Data da Proposta: 05/02/2024;

1.1.3. Empresa: C; Data da Proposta: 02/02/2024;

1.2. Contratações similares feitas pela Administração Pública:

1.2.1. A equipe de planejamento ressalta que pelo fato da aquisição da VMware Inc e de

suas subsidiárias pela empresa Broadcom Inc ter ocorrido de forma tão recente, não

existem  ainda  outros  órgãos  públicos,  outros  editais,  outros  contratos  ou  atas  de

registros de preços com as novas modalidades de licenciamento agora adotada pela

empresa VMware Inc/Broadcom Inc. Impossibilitando assim fazer qualquer referência

ou relacionamento. 

2. Memória de Cálculo

2.1. Para  a  definição  do valor  estimado desta  licitação,  fora  realizada  a  média  simples  dos

valores unitários de três propostas de preços  apresentadas por fornecedores  da solução,

conforme apresentado abaixo, temos um valor total médio estimado de R$ 12.061.942,17

(Doze  milhões,  sessenta  e  um mil,  novecentos  e  quarenta  e  dois  reais  e  dezessete

centavos) para todos os itens da tabela abaixo.
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2.2. Foram solicitadas propostas para 05 (cinco) empresas que já fornecem/comercializam a 

solução objeto pretendido. As empresas são referência no mercado. Até o momento da 

elaboração desta pesquisa de mercado, somente 03 (três) empresas deram retorno com 

propostas comerciais válidas.

ANÁLISE FINANCEIRA DA SOLUÇÃO

EMPRESA A

ID Objeto Qtd. Vlr. Unit Vlr. Total

01

Subscrição  do  VMware  Cloud  Foundation
per  core  e  Suporte  Técnico  24x7  do
Fabricante  por  3  anos.  SKU:  VCF-TD-TL-
3P-C

792 R$ 7.884,18 R$ 6.244.270,56

02

Subscrição  do  VMware  Firewall  with
Advanced  Threat  Prevention  Add-on  para
VMware  Cloud  Foundation  per  core  e
Suporte  Técnico  24x7  do  Fabricante  por  3
anos. SKU: FW-ATP-C-3TLSS-C

792 R$ 4.805,63 R$ 3.806.058,96

03

Subscrição do Vmware Horizon 8 Enterprise
do tipo CCC ou aquisição de novas licenças,
com  direito  a  suporte  técnico  24x7  do
fabricante por 3 anos.

200 R$ 4.783,86 R$ 956.772,00

04

Serviço  de  Líder  Técnico  do  fabricante
VMware  Cloud  TAM  (Technical  Adoption
Manager), uma vez por semana, 8h por dia,
por um ano, para desempenhar a função de
atividades  de  líder  técnico.  Part  number:
CLDTAM-TIER-1.

1 R$ 932.166,33 R$ 932.166,33

Total R$ 11.939.267,85

EMPRESA B

ID Objeto Qtd. Vlr. Unit Vlr. Total

01

Subscrição  do  VMware  Cloud  Foundation
per  core  e  Suporte  Técnico  24x7  do
Fabricante  por  3  anos.  SKU:  VCF-TD-TL-
3P-C

792 R$ 8.555,00 R$ 6.775.560,00

02

Subscrição  do  VMware  Firewall  with
Advanced  Threat  Prevention  Add-on  para
VMware  Cloud  Foundation  per  core  e
Suporte  Técnico  24x7  do  Fabricante  por  3
anos. SKU: FW-ATP-C-3TLSS-C

792 R$ 5.215,00 R$ 4.130.280,00

03 Subscrição do Vmware Horizon 8 Enterprise
do tipo CCC ou aquisição de novas licenças,

200 R$ 5.191,00 R$ 1.038.200,00

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

65
87

-6
0.

20
24

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
Y

X
F

32
14

Z
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 *

.tj
ce

.ju
s.

br
 e

 H
IG

O
 K

E
N

S
H

IT
I C

A
V

A
LC

A
N

T
E

 IS
H

IG
A

M
I e

 A
N

D
R

E
A

 A
N

T
U

N
E

S
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 C

R
IS

T
IA

N
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 L

IM
A

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
 e

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 J
O

S
E

 P
E

S
S

O
A

 F
U

R
T

A
D

O
 e

 D
E

N
IS

E
 M

A
R

IA
 N

O
R

O
E

S
 O

LS
E

N
 e

 o
ut

ro
s.

 D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 2

4/
04

/2
02

4 
às

 1
4:

22
:4

7.

311

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

65
87

-6
0.

20
24

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
W

N
87

K
6R

4.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 *
.tj

ce
.ju

s.
br

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 C

R
IS

T
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
A

 S
IL

V
A

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 2

6/
04

/2
02

4 
às

 1
8:

00
:4

8.

417



com  direito  a  suporte  técnico  24x7  do
fabricante por 3 anos.

04

Serviço  de  Líder  Técnico  do  fabricante
VMware  Cloud  TAM  (Technical  Adoption
Manager), uma vez por semana, 8h por dia,
por um ano, para desempenhar a função de
atividades  de  líder  técnico.  Part  number:
CLDTAM-TIER-1.

1 R$ 1.011.437,00 R$ 1.011.437,00

R$ 12.955.477,00

EMPRESA C

ID Objeto Qtd. Vlr. Unit Vlr. Total

01

Subscrição  do  VMware  Cloud  Foundation
per  core  e  Suporte  Técnico  24x7  do
Fabricante  por  3  anos.  SKU:  VCF-TD-TL-
3P-C

792 R$ 7.101,70 R$ 5.624.546,40

02

Subscrição  do  VMware  Firewall  with
Advanced  Threat  Prevention  Add-on  para
VMware  Cloud  Foundation  per  core  e
Suporte  Técnico  24x7  do  Fabricante  por  3
anos. SKU: FW-ATP-C-3TLSS-C

792 R$ 4.328,63 R$ 3.428.274,96

03

Subscrição do Vmware Horizon 8 Enterprise
do tipo CCC ou aquisição de novas licenças,
com  direito  a  suporte  técnico  24x7  do
fabricante por 3 anos.

200 R$ 7.367,87 R$ 1.473.574,00

04

Serviço  de  Líder  Técnico  do  fabricante
VMware  Cloud  TAM  (Technical  Adoption
Manager), uma vez por semana, 8h por dia,
por um ano, para desempenhar a função de
atividades  de  líder  técnico.  Part  number:
CLDTAM-TIER-1.

1 R$ 764.678,39 R$ 764.678,39

R$ 11.291.073,75

MÉDIA

ID Item Qtd. Vlr. Unit Médio Vlr. Total Médio

01

Subscrição  do  VMware  Cloud  Foundation
per  core  e  Suporte  Técnico  24x7  do
Fabricante  por  3  anos.  SKU:  VCF-TD-TL-
3P-C

792 R$ 7.846,96 R$ 6.214.792,32

02 Subscrição  do  VMware  Firewall  with
Advanced  Threat  Prevention  Add-on  para
VMware  Cloud  Foundation  per  core  e

792 R$ 4.783,09 R$ 3.788.207,28
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Suporte  Técnico  24x7  do  Fabricante  por  3
anos. SKU: FW-ATP-C-3TLSS-C

03

Subscrição do Vmware Horizon 8 Enterprise
do tipo CCC ou aquisição de novas licenças,
com  direito  a  suporte  técnico  24x7  do
fabricante por 3 anos.

200 R$ 5.780,91 R$ 1.156.182,00

04

Serviço  de  Líder  Técnico  do  fabricante
VMware  Cloud  TAM  (Technical  Adoption
Manager), uma vez por semana, 8h por dia,
por um ano, para desempenhar a função de
atividades  de  líder  técnico.  Part  number:
CLDTAM-TIER-1.

1 R$ 902.760,57 R$ 902.760,57

Valor Total Médio da Solução R$ 12.061.942,17

3. APROVAÇÃO e ASSINATURA

Higo Kenshiti Cavalcante
Ishigami – 9729

Integrante Técnico

Francisco José Pessoa
Furtado – 8284

Integrante Administrativo

Cristiano Henrique Lima de
Carvalho – 5198

Integrante Requisitante
Área de Tecnologia da

Informação

Andrea Antunes de Carvalho –
3270

Área Requisitante da
Solução 

Heldir Sampaio Silva – 9630

Área Requisitante da
Solução 

Denise Maria Norões Olsen – 24667
Autoridade da Área de TIC
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Fortaleza, 03 de Abril de 2024
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23 
Pregão Eletrônico nº 015/2024 

Contratação de Licenças de produtos da suíte VMWARE 

 
ANEXO 2 DO EDITAL – ORÇAMENTO DETALHADO 

 

LOTE 01 

ID TIPO BEM/SERVIÇO QTD MÉTRICA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 Subscrição 

Subscrição do VMware 
Cloud Foundation per core e 
Suporte Técnico 24x7 do 
Fabricante por 3 anos. SKU: 
VCF-TD-TL-3P-C 

792 Core-
Processador 

R$ 7.846,96 R$ 6.214.792,32 

2 Subscrição 

Subscrição do VMware 
Firewall with Advanced 
Threat Prevention Add-on 
para VMware Cloud 
Foundation per core e 
Suporte Técnico 24x7 do 
Fabricante por 3 anos. SKU: 
FW-ATP-C-3TLSS-C 

792 Core-
Processador 

R$ 4.783,09 R$ 3.788.207,28 

3 Serviço 

Serviço de Líder Técnico do 
fabricante VMware Cloud 
TAM (Technical Adoption 
Manager), uma vez por 
semana, 8h por dia, por um 
ano, para desempenhar a 
função de atividades de 
líder técnico. Part number: 
CLDTAM-TIER-1. 

1 UND R$ 902.760,57 R$ 902.760,57 

LOTE 02 

4 Subscrição 

Subscrição do Vmware 
Horizon 8 Enterprise do tipo 
CCC ou aquisição de novas 
licenças, com direito a 
suporte técnico 24x7 do 
fabricante por 3 anos. 

200 Licenças R$ 5.780,91 R$ 1.156.182,00 

                                                                                                   VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 12.061.942,17 

 

OBS 1: O valor constante na coluna “VALOR UNITÁRIO” representa informação ao licitante quanto ao limite MÁXIMO por 
item, estimado pelo Tribunal, segundo pesquisa de mercado. 

OBS 2: Na proposta do licitante deverão ser mantidas as informações constantes nas colunas “ITEM” e “DESCRIÇÃO”, 
devendo preencher a coluna: “VALOR UNITÁRIO” e “VALOR TOTAL”, com a sua proposta de preços, observando os 
limites máximos unitários e totais informados. 

OBS. 3: O VALOR GLOBAL refere-se ao valor máximo da proposta que deverá ser cadastrada no sistema do Banco do 
Brasil até a data limite estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
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Pregão Eletrônico nº 015/2024 

Contratação de Licenças de produtos da suíte VMWARE 

 
ANEXO 3 DO EDITAL – MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
 
Ao 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ref. PREGÃO N. ____/2024. 

 
Empresa: ___________________________________________________________________  

CNPJ: _____________________________________________________________________  

Endereço/Telefone: ___________________________________________________________  

 

Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços: 
 

LOTE 01 

ID TIPO BEM/SERVIÇO QTD MÉTRICA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 Subscrição 

Subscrição do VMware Cloud 
Foundation per core e Suporte 
Técnico 24x7 do Fabricante por 3 
anos. SKU: VCF-TD-TL-3P-C 

792 Core-Processador R$ R$ 

2 Subscrição 

Subscrição do VMware Firewall 
with Advanced Threat Prevention 
Add-on para VMware Cloud 
Foundation per core e Suporte 
Técnico 24x7 do Fabricante por 3 
anos. SKU: FW-ATP-C-3TLSS-C 

792 Core-Processador R$ R$ 

3 Serviço 

Serviço de Líder Técnico do 
fabricante VMware Cloud TAM 
(Technical Adoption Manager), uma 
vez por semana, 8h por dia, por um 
ano, para desempenhar a função 
de atividades de líder técnico. Part 
number: CLDTAM-TIER-1. 

1 UND R$ R$ 

LOTE 02 

4 Subscrição 

Subscrição do Vmware Horizon 8 
Enterprise do tipo CCC ou 
aquisição de novas licenças, com 
direito a suporte técnico 24x7 do 
fabricante por 3 anos. 

200 Licenças R$ R$ 

                                                                                                   VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 

Observação: 

Emitir em papel que identifique o licitante. 
 
_________________________                  ____________________________________________ 
Local e data                              Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO 4 DO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EXTRAPOLA A RECEITA BRUTA MÁXIMA
ADMITIDA PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

PREGÃO ELETRÔNICO N. ____/2024

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome /razão social) ___________________________________________________________, inscrita no CNPJ
nº  ___________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)
Sr(a)__________________________________________,  portador(a)  da  carteira  de  identidade  nº
___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis
e sob as penas da lei, ser ______(microempresa e empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente,
e ainda, que os valores somados dos contratos celebrados com a Administração, no ano-calendário de realiza-
ção da licitação, ainda não atingiram o limite estabelecido, nos termos do §2, do artigo 4°, da Lei 14.133/21.

Local e data

Assinatura do licitante/representante legal
(Nome e cargo)

Ao Sr.
Luis Lima Verde Sobrinho
Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE
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ANEXO 5 DO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome /razão social) ___________________________________________________________, inscrita no CNPJ
nº  ___________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)
Sr(a)__________________________________________,  portador(a)  da  carteira  de  identidade  nº
___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis
e sob as penas da lei, ser ______(microempresa e empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente,
não  possuindo  nenhum  dos  impedimentos  previstos  no  §4º,  do  artigo  3º,  da  Lei  Complementar  n.
123/2006.

Local e data

Assinatura do licitante/representante legal
(Nome e cargo)

Ao Sr.
Luis Lima Verde Sobrinho
Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE
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ANEXO 6 DO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

PREGÃO ELETRÔNICO N. ___/2024

DECLARAÇÃO

.......................................................,  inscrita no CNPJ n.  .........................,  por  intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade n. ......................... e do CPF
n. .......................................  DECLARA, para fins do disposto no art.  68,  inciso VI  da Lei n. 14.133/2021 em
harmonia com o inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ).

(DATA)

.......................................................…
(NOME)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Ao Sr.
Luis Lima Verde Sobrinho
Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE

27
Pregão Eletrônico nº 015/2024

Contratação de Licenças de produtos da suíte VMWARE

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

65
87

-6
0.

20
24

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
W

N
87

K
6R

4.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 *
.tj

ce
.ju

s.
br

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 C

R
IS

T
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
A

 S
IL

V
A

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 2

6/
04

/2
02

4 
às

 1
8:

00
:4

8.

425



ANEXO 7 DO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

________________________________________________(razão  social),  inscrita  com  o  CNPJ  n.
__________________________,  por  intermédio  do  seu  representante  legal
_______________________________, portador da Carteira de Identidade n. ______________________ e do
CPF  _________________,  DECLARA,  para  fins  de  habilitação  no  Pregão  Eletrônico  n.  ___/20__,  em
cumprimento a exigência contida no artigo 63, I, da Lei n. 14.133/2021, aos requisitos de habilitação deste edital.
E para os fins do disposto no subitem 7.1.10 do Edital do Pregão Eletrônico n. __/20__, declara, sob as penas
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da proposta
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ____/20__, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

b a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ____/20__, por qualquer  meio ou por  qualquer
pessoa;

c não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ____/20__ quanto a participar ou não da referida licitação;

d o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a, ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ____/20__ antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido
com ou recebido de qualquer integrante do(a) Tribunal de Justiça do Estado do Ceará antes da abertura
oficial das propostas; e

f está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.

Fortaleza, _____ de _________________ de 20__.

_______________________________
 Empresa Proponente

Ao Sr.
Luis Lima Verde Sobrinho
Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE
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ANEXO 8 DO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO PERCENTUAL MÍNIMO DE MÃO DE OBRA
CONSTITUÍDO POR MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

(DECLARAÇÃO EXIGÍVEL, EXCLUSIVAMENTE, EM LICITAÇÕES DE SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME
DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA)

A empresa ___________________________________________________(razão social), inscrita com o CNPJ n.
__________________________,  por  intermédio  do  seu  representante  legal
___________________________________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  n.
______________________ e do CPF _________________,  DECLARA, para fins da  contratação de serviços
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, que preenche 8% (oito por cento) das vagas
previstas com mulheres vítimas de violência doméstica, nos moldes do art. 3º do Decreto n. 11.430/2023.

_____________, em ___de _________________ de 20__.

__________________________________________________________________
(REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA)

Ao Sr.
Luis Lima Verde Sobrinho
Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE
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ANEXO 9 DO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA,
EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

A empresa ___________________________________________________(razão social), inscrita com o CNPJ n.
__________________________,  por  intermédio  do  seu  representante  legal
___________________________________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº
______________________  e  do  CPF _________________,  DECLARA,  para  fins  de  habilitação  no  Pregão
Eletrônico  n.  _____/20__,  não  possuir,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado,  observando o disposto nos incisos III  e  IV  do  art.1º  e  no inciso III  do art.  5º  da
Constituição Federal.

Fortaleza, _____ de _________________ de 20__.

_________________________________________________
Empresa Proponente

Ao Sr.
Luis Lima Verde Sobrinho
Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE
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ANEXO 10 DO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS
LEGAL PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

A empresa ___________________________________________________(razão social), inscrita com o CNPJ n.
__________________________,  por  intermédio  do  seu  representante  legal
___________________________________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  n.
______________________  e  do  CPF _________________,  DECLARA,  para  fins  de  habilitação  no  Pregão
Eletrônico n. _____/20__, que os serviços por ela produzidos ou prestados  cumprem a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social bem como atendem
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho
de 1991.

Fortaleza, _____ de _________________ de 20__.

_________________________________________
Empresa Proponente

Ao Sr.
Luis Lima Verde Sobrinho
Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE
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ANEXO 11 DO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome  /razão  social)  _____________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ
nº___________________,por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)
Sr(a)__________________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade
nº___________________e  CPF  nº  ____________________,  DECLARA,  sob  as  sanções  administrativas
cabíveis,  inclusive  as  criminais  e  sob  as  penas da  lei,  que toda  documentação,  encaminhada à Comissão
Permanente de Contratação do TJCE em meio digital ou físico, é autêntica.

Local e data

Assinatura do representante legal
(Nome e cargo)

Ao Sr.
Luis Lima Verde Sobrinho
Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE
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_______________________________________________________________________________________________________________

ANEXO 12 DO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS
COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS

TRABALHISTAS

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome  /razão  social)  ___________________________________________________________,  inscrita  no
CNPJ  nº  ___________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)
Sr(a)__________________________________________,  portador(a)  da  carteira  de  identidade  nº
___________________ e CPF nº ____________________, considerando o art.  63,  §1º  da Lei  Federal  nº
14.133/2021, DECLARA, sob pena de desclassificação, que a proposta econômica compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhis-
tas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vi-
gentes na data de entrega das propostas.

Local e data

Assinatura do licitante/representante legal
(Nome e cargo)

Ao Sr.
Luis Lima Verde Sobrinho
Presidente da Comissão Permanente de Contratação do TJCE
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ANEXO 13 DO EDITAL – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA O FORNECIMENTO
DE SUBSCRIÇÃO DE LICENÇAS DE PRODUTOS DA SUÍTE
VMWARE EM USO PELO PODER JUDICIÁRIO CEARENSE E
CONSULTORIA  ESPECIALIZADA  NO  AMBIENTE.  A
SOLUÇÃO  DEVERÁ  COMPREENDER  SUPORTE  E
ATUALIZAÇÃO  DE  VERSÕES  DAS  LICENÇAS  PELO
FABRICANTE PELO PERÍODO MÍNIMO DE 36 MESES, SOB
REGIME  DE  EMPREITADA  POR  PREÇO  UNITÁRIO,  QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ  E  A  EMPRESA  ______________
(PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N.
_____________________).

CT N._____/20__

CÓDIGO DA CONTRATAÇÃO (PAC): TJCESETIN_UGP_2024_011 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo Governador Virgílio
Távora,  com sede na  Avenida  General  Afonso Albuquerque Lima,  S/N, Bairro Cambeba,  Fortaleza –  CE,
inscrito  no  CNPJ  sob  o  número  09.444.530/0001-01,  doravante  denominado  simplesmente  de  TJCE  ou
CONTRATANTE,  neste  ato  representado  por  seu(sua)  Presidente,  Des(a).
________________________________________ e por seu(sua) Secretário(a) de Tecnologia da Informação,
____________________, e a  empresa ________________, representada neste ato por  _______________,
portador  da  carteira  de  identidade  n.____________/___,  CPF  n.  _______________,  com  endereço  na
_______________, inscrita no CNPJ sob o número ___________, daqui por diante simplesmente denominada
CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, que se regerá pela Lei n. 14.133, de 21 de abril de 2021 e pela
Resolução  n.  169,  de  31  de  janeiro  de  2013,  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  com suas  alterações  e
atualizações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Fundamenta-se  o  presente  Instrumento  na  proposta  apresentada  pela  CONTRATADA  e  no
resultado da licitação realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico n. ____/2024, devidamente homologada
pelo Exmo. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, tudo em conformidade com
as disposições da Lei Nacional n. 14.133/2021, com suas alterações e atualizações posteriores, e o processo
administrativo n. ________________________.

PARÁGRAFO ÚNICO – REGIME DE CONTRATAÇÃO

A execução da presente avença será indireta, segundo o regime de execução por preço unitário,
nos termos dos art. 6°, XXVIII da Lei n. 14.133/21, sendo originário da licitação na modalidade de Pregão, na
forma eletrônica, sob o número ____/20__.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O objeto deste Instrumento consiste na  contratação de empresa especializada em tecnologia
da informação para o fornecimento de subscrição de licenças de produtos da suíte VMWARE em uso
pelo  Poder  Judiciário  Cearense  e  consultoria  especializada  no  ambiente.  A  solução  deverá
compreender suporte e atualização de versões das licenças pelo fabricante pelo período mínimo de 36
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_______________________________________________________________________________________________________________

meses, pelo regime de execução indireta, conforme especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.
___/2024 e seus anexos, bem como nos Anexos__________ deste Contrato, todos, partes do mesmo.

§ 1º DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

Os documentos constantes do Processo Administrativo nº 8506587-60.2024.8.06.0000 integram o
presente Termo de Contrato como se nele estivessem transcritos, cujos teores consideram-se conhecidos e
acatados pelas partes, sem prejuízos da aplicação de normas técnicas e legislação vigentes relativas ao objeto
contratual, especialmente quanto a(ao):

a Termo de Referência;
b Edital e demais anexos do Edital de Pregão Eletrônico nº___/20___; e,
c Proposta da CONTRATADA, no que couber.

§ 2º A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições assumidas
na proposta firmada pela CONTRATADA, dirigida ao CONTRATANTE, independentemente da transcrição, a
qual faz parte integrante e complementar deste Contrato, no que não o contrarie.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

São obrigações das partes neste Termo de Contrato:

1 DO CONTRATANTE 

I Designar formalmente,  na forma do art. 177,  da Lei nº 14.133/21, representantes para gerenciar  e
exercer a fiscalização da execução do Contrato,  independentemente do acompanhamento e controle
exercido pela CONTRATADA.
II Notificar a CONTRATADA quanto a irregularidades ou defeitos verificados na execução das atividades
objeto  deste  contrato,  bem como quanto a  qualquer  ocorrência  relativa  ao  comportamento de seus
técnicos, quando em atendimento,  que venha a ser considerado prejudicial  ou inconveniente  para o
CONTRATANTE.
III Promover a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, por intermédio de
profissional  especialmente designado,  o qual  anotará em registro  próprio as falhas  detectadas e as
medidas  corretivas  necessárias.  Ele  deverá acompanhar  o  desenvolvimento do  contrato,  conferir  os
serviços executados e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução fiel e
correta dos serviços, podendo, ainda, sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer procedimento
que não esteja de acordo com os termos avençados.
IV Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações avençadas,
inclusive permitir acesso aos profissionais ou representantes da CONTRATADA às suas dependências,
quando necessário,  e  aos equipamentos e  às  soluções de software  relacionados  à  execução  do(s)
serviço(s), mas com controle e supervisão das áreas técnicas.
VExigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com os
termos do contrato assinado.
VI Proporcionar todas as condições e prestar as informações necessárias para que a CONTRATADA
possa cumprir com suas obrigações, dentro das normas e condições contratuais.
VII Prestar, por meio do Fiscal Técnico do Contrato, as informações e os esclarecimentos pertinentes
aos serviços/bens avençados, que porventura venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
VIII Informar à CONTRATADA sobre atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços
prestados/entrega de bens.
IX Comunicar oficialmente à CONTRATADA, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato,
determinando, de imediato, as providências necessárias à sua regularização.
XRegistrar  e  oficializar  a  CONTRATADA sobre  as  ocorrências  de  desempenho  ou  comportamento
insatisfatório, irregularidades, falhas, insuficiências, erros e omissões constatados, durante a execução
do contrato, para as devidas providências.
XI Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados que não atendam às especificações técnicas
deste Termo de Contrato.
XII Aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados ou entrega de equipamentos, que
não  estiverem  em  conformidade  com  as  especificações  constantes  da  proposta  apresentada  pela
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CONTRATADA.
XIII Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços executados, desde que cumpridas todas
as formalidades e exigências avençadas.
XIV Aplicar as sanções previstas em contrato, assegurando à CONTRATADA o contraditório e a ampla
defesa.
XV  Exigir,  sempre  que  necessário,  a  apresentação  da  documentação  pela  CONTRATADA  que
comprove a manutenção das condições que ensejaram a sua contratação.

2 DA CONTRATADA

I Manter atualizados seus dados cadastrais junto ao TJCE.
II Responsabilizar-se pelo perfeito funcionamento do objeto da contratação. Isso significa que eventual
omissão técnica constante neste documento deva ser suprida pela CONTRATADA, sem ônus adicional
ao TJCE.
III Cumprir  fielmente  os  Níveis  de Serviço,  conforme o  item 3.3  do  TERMO DE REFERÊNCIA do
ANEXO I deste Edital, e demais especificações técnicas deste Termo de Referência
IV Conceder  acesso  ao  TJCE  ao  controle  de  atendimento  para  acompanhamento  dos  chamados
técnicos, ficando o encerramento destes condicionados ao aceite do TJCE.
VCaberá a CONTRATADA a responsabilidade pelo deslocamento, alimentação e estadia do seu técnico
ao/no  TJCE,  quando estiver  de  maneira  presencial  realizando serviços,  com todas  as despesas  de
transporte, frete e seguro correspondentes.
VI Credenciar  devidamente  um  Preposto  para  representá-lo  em  todas  as  questões  relativas  ao
cumprimento dos serviços, de forma a garantir a presteza e a agilidade necessária ao processo decisório
e para acompanhar a execução dos serviços e realizar a interface técnica e administrativa com o TJCE e
a equipe da CONTRATADA, sem custo adicional.
VII  Assumir total responsabilidade pela execução dos serviços, obedecendo ao que dispõe a proposta
apresentada e observando as constantes do contrato e seus anexos, inclusive reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, vícios ou incorreções que forem detectados.
VIII Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços objeto deste
Termo de Contrato, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para cobrança de serviços
extras.
IX Comunicar  ao  TJCE,  por  escrito,  quaisquer  anormalidades  que  ponham  em  risco  o  êxito  e  o
cumprimento dos prazos da execução dos serviços, propondo as ações corretivas necessárias para a
execução dos mesmos.
XSubmeter  ao  TJCE  qualquer  alteração  que  se  tornar  essencial  à  continuação  da  execução  dos
serviços.
XI Atender  às  solicitações  emitidas  pela  Fiscalização  quanto  ao  fornecimento  de  informações  e/ou
documentação.
XII Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do  Contrato  em que se verificarem vícios,  defeitos ou  incorreções que  forem detectados  durante  a
vigência do instrumento contratual, cuja responsabilidade lhe seja atribuível, exclusivamente.
XIII Selecionar e preparar rigorosamente o(s) empregado(s) que irá(ão) prestar os serviços.
XIV Garantir a prestação dos serviços, mesmo em estado de greve da categoria, através de esquema
de emergência.
XV  Arcar com qualquer custo trabalhista em virtude da jornada de trabalho dos profissionais que vier a
disponibilizar para a prestação de serviços.
XVI Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de
forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando-os de forma meticulosa e constante, mantendo
sempre em perfeita ordem.
XVII Orientar  seus  empregados  de  que  não  poderão  se  retirar  dos  prédios  ou  instalações  do
CONTRATANTE  portando  volumes  ou  objetos  sem a  devida  autorização  e  liberação  do  Fiscal  do
contrato.
XVIII Manter seus empregados identificados por crachá e uniformizados, quando nas dependências do
CONTRATANTE,  devendo  substituir,  no  prazo  estabelecido  por  ele,  qualquer  um  deles  que  for
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inconveniente à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, perturbe a ação da fiscalização, não acate
as suas determinações ou não observe às normas internas.
XIX Dar ciência aos empregados do conteúdo do contrato e das orientações contidas neste documento.
XX  Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos, na execução
do serviço ou entrega de bens, ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependências do
CONTRATANTE.
XXI Arcar  com  o  pagamento  de  eventuais  multas  aplicadas  por  quaisquer  autoridades  federais,
estaduais e municipais/distrital, em consequência de fato a ela imputável e relacionado com o objeto do
contrato.
XXII Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a perfeita execução dos serviços ou entrega
de bens, nos regimes contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.
XXIII Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação apresentadas quando da assinatura do mesmo.
XXIV Comunicar  ao  CONTRATANTE,  de  imediato  e  por  escrito,  qualquer  irregularidade  verificada
durante a execução do objeto, para a adoção das medidas necessárias à sua regularização.
XXV Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato.
XXVI Responder civil e penalmente por quaisquer danos ocasionados à Administração e seu patrimônio
e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão de sua ação ou de omissão ou de quem em seu
nome agir.
XXVII Responsabilizar-se  pela  conduta  do  empregado  que  for  incompatível  com  as  normas  do
CONTRATANTE, tais como: cometimento de ato desidioso, negligência, omissão, falta grave, violação
do  dever  de  fidelidade,  indisciplina  no  descumprimento  de  ordens  gerais  e  sigilo  e  segurança  da
informação.
XXVIII Receber  as  observações  do Fiscal  Técnico do  contrato,  relativamente  ao desempenho das
atividades/entrega de bens, e identificar as necessidades de melhoria.
XXIX Registrar e controlar, diariamente, as ocorrências e os serviços sob sua responsabilidade.
XXX Permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto deste Termo de Contrato por
servidor designado pelo CONTRATANTE, em conformidade com o artigo 117 da Lei nº 14.133/21.
XXXI Aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/21.
XXXII Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao TJCE ou a terceiros, por ação ou omissão
do seu pessoal durante a execução dos serviços/entrega de bens.
XXXIII Não colocar à disposição do CONTRATANTE, para o exercício de funções de chefia, pessoal
que incidam na vedação dos artigos 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do Conselho Nacional de Justiça
(Art. 4º – Resolução 156/2012 – CNJ).
XXXIV Encaminhar para o atesto dos fiscais, as faturas emitidas dos serviços prestados.
XXXV Arcar  com todos  os  prejuízos  advindos  de  perdas  e  danos,  incluindo  despesas  judiciais  e
honorários  advocatícios  resultantes  de  ações  judiciais  a  que  o  CONTRATANTE  for  compelido  a
responder em decorrência desta avença.
XXXVI Guardar  sigilo  sobre  dados  e  informações  obtidos  em razão  da  execução  dos serviços  ou
entrega de bens, da relação contratual mantida com o CONTRATANTE.
XXXVII Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto do contrato, não sendo aceito, sob
qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.
XXXVIII  Prestar os serviços contratados por meio de equipe técnica certificada na solução fornecida.
XXXIX Comprovar vínculo empregatício dos profissionais disponibilizados para prestação dos serviços
objeto  desta  contratação através de Ficha de  Registro  de Empregado, ou  Carteira  de Trabalho,  ou
contrato de prestação de serviço (ou documento similar) ou ainda Contrato Social da empresa, em casos
de vínculo societário.
XL  Não embaraçar ou frustrar a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto deste Termo
de Contrato por servidor designado pelo contratante.
XLI Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial o objeto desta contratação.
XLII Recrutar  e  selecionar  os  profissionais  necessários  à  realização  do  serviço,  de  acordo  com a
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qualificação técnica exigida, a ser previamente submetida ao Fiscal para verificação da conformidade.
XLIII Fornecer ao TJCE, ao início da prestação do serviço, a relação nominal dos técnicos que atuarão
no cumprimento do objeto contratado, atualizando-a sempre que necessário.
XLIV Tal documentação deverá ser juntada nos autos dos contratos.
XLV Manter atualizada a documentação comprobatória da qualificação dos profissionais alocados na
execução do serviço e disponibilizar essa documentação ao Tribunal, sempre que solicitada.
XLVI Manter o TJCE formalmente avisado sobre demissões de profissionais que prestem serviço nas
dependências do Tribunal, para fins de cancelamento da autorização de entrada e acessos a recursos,
sistemas e aplicativos do TJCE.
XLVII Responsabilizar-se  integralmente  pela  sua  equipe  técnica,  primando  pela  qualidade,
desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante todo o Contrato,
dentro  dos  prazos  estipulados,  sob  pena  de  ser  considerada  infração  passível  de  aplicação  de
penalidades previstas, caso os prazos, níveis, indicadores e condições não sejam cumpridos.
XLVIII Conceder acesso ao TJCE, o controle de atendimento para acompanhamento dos chamados
técnicos, ficando o encerramento destes condicionados ao aceite do mesmo.

CLÁUSULA QUARTA – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

A CONTRATANTE atenderá às especificações e às condições de execução dos serviços, nos
termos definidos nesta cláusula.

1 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

I Para atendimento integral das demandas elencadas no Documento de Oficialização da Demanda, é
necessário a análise de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC) que as atenda,
relacionando-se com as seguintes premissas:

a Subscrição das licenças da Solução VMware Cloud Foundation – VCF por 36 (trinta e seis)
meses. Com o objetivo de garantir a continuidade do ambiente de virtualização; 
b Manutenção  da  Infraestrutura  adequada  para  virtualização  de  servidores,  com segurança  e
disponibilidade;
c Aquisição  de  Segurança  incorporada  para  a  solução  VMWare  com  a  utilização  de  SDN

(Software Defined Network) através da Subscrição de licenças do VMware Firewall  with Advanced
Threat Prevention gerenciando de um único ponto na plataforma de virtualização a segurança das
aplicações virtualizadas pelo período de 36(trinta e seis) meses;
d Orientação,  no que  tange às  boas  práticas  de  gestão  do ambiente,  tendo  em conta,  entre
outros, de:

i Avaliação de otimização e gerenciamento de armazenamento – O gerenciamento de recursos
de armazenamento é uma das principais prioridades em todo o processo de virtualização: Quando
ocorrem “gargalos” de armazenamento,  isso pode levar  a problemas sérios.  Logo,  fazendo-se
necessárias  avaliações  abrangentes  para  ajudar  a  otimizar  a  solução  VMware  e  garantir  a
capacidade de armazenamento suficiente.
ii Análise do monitoramento e relatórios – Os ambientes virtuais requerem supervisão constante, 
monitoramento de desempenho e relatórios proativos, necessários para evitar problemas 
complicados e dispendiosos. Para o acompanhamento das alterações, previsíveis, ou não, 
recomenda-se que a equipe de gestão da solução de TIC seja orientada, por meio de profissionais
dotados de conhecimento técnico especializado, para a assisti-la na avaliação e validação de 
ações e documentos oriundos da extração dos dados de uso da solução.
iii Gerenciamento de mudanças – O gerenciamento das alterações que ocorrem em um ambiente
de virtualização é obrigatório para o correto funcionamento do mesmo, devido à sua arquitetura
exclusiva.  Alterações  que  podem  parecer  insignificantes  podem  ter  um  grande  impacto  no
desempenho.

e A solução deve prover  o suporte técnico das licenças na modalidade 24x7 com quantitativo
ilimitado de chamados, podendo o suporte técnico ser presencial ou remoto, compreendendo toda e
qualquer  configuração,  instalação  de  atualizações,  patches  e  fixes  de  software  e  das  licenças,
devendo ser  capaz de  detectar  problemas de  software e  emitir  relatório  ao  TJCE que  indique a
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necessidade de abertura de chamado com o fabricante da Solução de Virtualização para solicitar o
serviço de garantia a mesma, durante o período de 36 (trinta e seis) meses.
f A solução deverá ser implementada nos ambientes listados abaixo:
g DATA CENTER TJCE – Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N. – Cambeba, CEP: 60822-
325, prédio ANEXO – Departamento de Informática.
h DATA CENTER FCB – Rua Desembargador Floriano Benevides, 220 – Água Fria, CEP 60.811-
690 – Fortaleza-CE – Departamento de Informática.

I Compõem a solução os itens e detalhadamente, descritos a seguir:

LOTE 01

ID BEM/SERVIÇO QTD MÉTRICA

1
Subscrição do VMware Cloud Foundation per core e Suporte Técnico 24x7
do Fabricante por 3 anos. SKU: VCF-TD-TL-3P-C

792 Core-Processador

2
Subscrição do VMware Firewall with Advanced Threat Prevention Add-on
para  VMware  Cloud  Foundation  per  core  e  Suporte  Técnico  24x7  do
Fabricante por 3 anos. SKU: FW-ATP-C-3TLSS-C

792 Core-Processador

3

Serviço de Líder  Técnico  do  fabricante  VMware Cloud  TAM (Technical
Adoption Manager), uma vez por semana, 8h por dia, por um ano, para
desempenhar  a  função  de  atividades  de  líder  técnico.  Part  number:
CLDTAM-TIER-1.

1 UND

LOTE 02

1
Subscrição do Vmware Horizon 8 Enterprise do tipo CCC ou aquisição de
novas licenças,  com direito  a  suporte  técnico 24x7  do fabricante  por  3
anos.

200 Licenças

a A disponibilização das licenças relativas aos itens 1 e 2 do LOTE 01 e item 1 do LOTE 02 deverá
ocorrer, na conta do TJCE na VMware, em até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento, pela
empresa contratada, da ordem de empenho a ser emitida e assinada pelo TJCE;

i Deverão  ser  disponibilizados  para  download  no  site  do  fabricante,  todos  os  manuais  de
instalação, configuração e operação do software em sua última versão;
ii A subscrição deverá permitir a atualização; da versão do software para a versão mais atual
disponível no site do fabricante;
iii Define-se atualização de versão como direito para atualização dos softwares, incluindo versões
maiores  (major  releases),  versões  menores  (minor  releases),  versões  de  manutenção
(maintenance/patches  releases)  e  atualizações  (updates)  que  forem  disponibilizadas  para  os
software especificados neste item, tradicionalmente disponibilizadas através de download a partir
do site na Web da Vmware.
iv Devem ser fornecidas as licenças na última versão disponibilizada pelo fabricante;
v Todas as características descritas nessas especificações deverão ser obedecidas;

b Para o item 03 do LOTE 01, o serviço será prestado por 12 meses subsequentes após a ordem de
serviço a ser emitida pelo TJCE;

c As licenças serão recebidas pelos responsáveis pela aquisição da solução, no qual o TJCE emitirá
o Termo de Recebimento Provisório, em até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega das mesmas;
d Em até 10 (dez) dias corridos contados do recebimento provisório, os responsáveis pela aquisição
da solução,  receberão  definitivamente as licenças,  emitindo  o  Termo de  Recebimento  Definitivo,
verificando a conformidade do objeto quanto às exigências contidas no Edital;

II Serviços de Suporte de garantia
a O suporte técnico para a solução, quando aplicável, será de no mínimo 36 (trinta e seis) meses
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contados a partir da emissão dos termos de recebimentos definitivos, concernentes à respectivas
entregas dos itens contratados.

i Define-se, para este item, serviço de suporte técnico como sendo aquele efetuado mediante
atendimento telefônico, ferramenta on-line e correio eletrônico, com objetivo de solucionar problemas
de funcionamento e disponibilidade da solução e de esclarecer dúvidas relacionadas à instalação,
configuração, uso e atualização dos produtos;

b Os chamados deverão ser abertos no fabricante, através de número telefônico 0800 ou equivalente
à ligação local, fornecendo neste momento o número, data e hora de abertura do chamado. Este será
considerado o início para contagem dos prazos estabelecidos;
c Durante todo o período de garantia contratado o serviço de suporte deverá ser suprido 24x7 (vinte e
quatro) horas por dia, (sete) dias por semana;
d O tempo de atendimento deverá ser de no máximo 2 (duas) horas, que compreende o tempo após
a abertura do chamado na central de atendimento e o início do atendimento técnico realizado pela
equipe de suporte;
e Os serviços serão prestados de forma remota pelo FABRICANTE;
f Os serviços contratados compreendem quaisquer atividades de correção de incidentes e reparos,
de forma a restabelecer o funcionamento da Solução.
g A  abertura  de  chamados  deverá  ser  imediata,  via  telefone  ou  ser  aberto  e  acompanhado  via
Internet;
h O sistema WEB será o método preferencial para abertura de chamados, porém, para os casos de
indisponibilidade  deste,  a  FABRICANTE  também  deverá  disponibilizar  método  alternativo  para
abertura de chamados por telefone;
i Excepcionalmente, nos chamados de maior criticidade, a CONTRATANTE poderá independente da
abertura do chamado via WEB, acionar a FABRICANTE via telefone;
j O  atendimento  a  quaisquer  chamados  deverá  ser  prestado  por  profissional  certificado  pelo
fabricante;
k Os chamados serão classificados em 03 (três) níveis de severidade, cada qual com seu respectivo
tempo de atendimento pelos quais deverão ser priorizados, pela CONTRATANTE, de acordo com as
especificações abaixo:

i.Severidade ALTA:
1.º) Indicado para chamados com o maior nível de criticidade, cujo objetivo é resolver incidentes

que afetam de forma grave a produtividade, segurança ou desempenho da solução, pondo em
risco a disponibilidade dos serviços;

2.º) Neste nível de severidade, o início do atendimento deverá ocorrer em um prazo máximo de
30 (trinta) minutos após a abertura do respectivo chamado;

3.º) O Prazo máximo de atendimento poderá ser revisto a pedido da FABRICANTE e para sua
dilação será levado  em consideração a  complexidade da  solução;  A anuência deverá ser
fundamentada pela área de Infraestrutura de TI ou do Servidor diretamente responsável pela
gerência dos serviços.

4.º) O atendimento deste nível de prioridade só poderá ser interrompido quando estabilizados os
serviços e autorizado pela CONTRATANTE;

ii.Severidade MÉDIA;
1.º) Indicado  para  chamados  cujo  objetivo  é  resolver  incidentes  que  afetam a  produtividade,

segurança  ou  desempenho  da  solução,  mas  que  não  põem  diretamente  em risco  a  sua
disponibilidade; ou

2.º) Quando há um alerta, mas o sistema ainda se encontra operacional, sem comprometimento
de  desempenho  ou  funcionalidade  da  solução  e  para  solicitação  de  configurações,
manutenções  evolutivas,  esclarecimentos  técnicos  relativos  ao  uso  e  aprimoramento  da
solução.

3.º) Neste nível de severidade, o início do atendimento deverá ocorrer em um prazo máximo de 4
(quatro) horas úteis após a abertura do respectivo chamado;

4.º) O  atendimento  deste  nível  de  prioridade  poderá  ser  interrompido  se  autorizado  pala
CONTRATANTE;

iii.Severidade BAIXA
40
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1.º) Indicado  para  chamados  com  menor  nível  de  criticidade,  cujo  objetivo  é  sanar  dúvidas,
implementar/ajustar  funções,  geração  de  novos  relatórios,  apoiar  em  atividades
administrativas/operacionais gerais da solução; ou

2.º) Aplicado para solicitação de configuração, manutenções preventivas, migração de ambiente,
esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento do produto. Não haverá abertura
de chamado com esta severidade em sábados, domingos e feriados.

3.º) Neste nível de severidade, o início do atendimento deverá ocorrer até o próximo dia útil após
a abertura do respectivo chamado;

4.º) O atendimento  deste  nível  de  prioridade  poderá  ser  interrompido  ao  final  do  expediente
normal da CONTRATANTE e retomado ao início do expediente do próximo dia útil de trabalho;

l Todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE deverão ser registradas pela CONTRATADA em
sistema informatizado para acompanhamento e controle da execução dos serviços.
m No período de cobertura do contrato, a FABRICANTE deverá atender, no mínimo, 95% (noventa e
cinco  por  cento)  dos  chamados  dentro  do  prazo  mencionado  no  tempo  de  atendimento,  cujas
informações acerca do andamento do chamado podem ser obtidas através da central de atendimento
da FABRICANTE.
n Durante o período de Garantia técnica deverá ser permitida a atualização do softwares VMWare
para as versões mais recentes, sem ônus adicional para a TJCE além daquele já cotado na proposta.

III  Considerações gerais para execução da Garantia:
a A garantia de manutenção corretiva deve considerar:

i.A abertura de chamados deverá ter recepção imediata, quando aberto via telefone ou via Internet;
ii.Tempo  de  atendimento:  tempo  decorrido  entre  o  horário  de  abertura  do  chamado  pelo

CONTRATANTE e início do atendimento efetivo da FABRICANTE;
iii.Encerramento dos chamados:

1.º) O aceite  do serviço está  atrelado  ao retorno  da normalidade  da solução de  virtualização
afetada conforme manutenção fornecida pela FABRICANTE.

iv.Demais condições:
1.º) A FABRICANTE poderá formalizar pedido de prorrogação para os tempos de atendimento,

cujas razões expostas serão analisadas pela CONTRATANTE, que decidirá pela dilação do
prazo ou aplicação das penalidades previstas no contrato.
 Justificativa: Permitir a Contratante analisar e decidir sobre o atendimento e aplicação de
multas.

2.º) Todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE deverão ser registradas pela FABRICANTE
em sistema informatizado para acompanhamento e controle da execução dos serviços.
 Justificativa: Acompanhamento e controle dos serviços pela Contratante.

2 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

I Conforme consta no ITEM 4 DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

3 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

I Os  serviços  serão  demandados  de  forma gradual  e  seu quantitativo  poderá  variar  em virtude  da
necessidade de subscrição e demandas pelos serviços contemplados pelo objeto, durante a execução
contratual.  Não  haverá  nenhuma obrigação do TJCE na  utilização do quantitativo  total  de licenças.
Somente  serão  devidos  e  pagos  os  serviços  efetivamente  prestados,  demandados  através  das
respectivas Ordens de Serviço;
II Os serviços de suporte técnico serão executados no local onde se encontram instalados os softwares
de  virtualização  VMWare,  ou  seja,  nos  Data  Centers  localizados  no  Centro  de  Documentação  de
Informática, anexo à sede do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, localizado na Av. General Afonso
Albuquerque  Lima,  S/N.  -  Cambeba  CEP:  60822-325  e  Fórum  Clóvis  Beviláqua,  R.  Des.  Floriano
Benevides Magalhães, 220 – Edson Queiroz, Fortaleza – CE, 60811-690.
III O prazo de entrega da solução contratada, será de no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados a
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) pela Contratada. A entrega dar-se-á
através do envio por e-mail à Gerência de Infraestrutura de TI e/ou à Coordenadoria de Suporte Técnico
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do TJCE, contendo entrega formal do Termo de Licença dos produtos;
a O Termo de Licença dá direito à atualização dos softwares VMWARE, sendo tal licença do
software  em  um  PRODUTO  ou  dispositivo  que  poderá  ser  ativada  por  chaves  de  licença  que
permitem o uso do PRODUTO pelo período adquirido;

IV O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE) receberá provisoriamente (Termo de Recebimento
Provisório) o produto ofertado no ato da entrega. Durante a entrega do produto será verificado pelo
TJCE, a sua conformidade quanto às exigências das especificações técnicas, o período de sua validade,
e o que foi proposto pela Contratada;
V  O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE) receberá definitivamente (Termo de Recebimento
Definitivo) em um prazo não superior a 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de assinatura do
Termo  de  Recebimento  Provisório,  ocasião  em que  o  TJCE  ativará  as  licenças  do  software.  Para
comprovar a efetiva ativação das licenças, a Contratada deverá apresentar documentação cuja origem
seja exclusivamente do fabricante dos softwares que permita identificar claramente o início e o fim do
período de garantia das licenças conforme o Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos. Serão aceitos
para comprovação do período de garantia,  as informações obtidas na console de gerenciamento do
software, sítio do fabricante na Internet ou declaração do fabricante.
VI O período de suporte e garantia terá início a partir da data de ativação das licenças, correlacionando-
se com a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
VII Na hipótese de desaprovação do serviço ofertado, a Contratada deverá proceder com as devidas
correções  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  a  contar  da  data  do  recebimento  da
comunicação do ocorrido através de ofício pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;
VIII  A concessão do prazo estabelecido para correção e ajustes não obsta a aplicação das sanções
administrativas previstas no contrato.
IX Os serviços serão demandados de forma gradual e seu quantitativo poderá variar  em virtude da
necessidade de subscrição e demandas pelos serviços contemplados pelo objeto, durante a execução
contratual.  Não  haverá  nenhuma obrigação do TJCE na  utilização do quantitativo  total  de licenças.
Somente  serão  devidos  e  pagos  os  serviços  efetivamente  prestados,  demandados  através  das
respectivas Ordens de Serviço.
XLocal de execução do serviço

a Os  serviços  de  suporte  técnico  serão  executados  no  local  onde  se  encontram  instalados  os
softwares  de  virtualização  VMWare,  ou  seja,  nos  Data  Centers  localizados  no  Centro  de
Documentação de Informática, anexo à sede do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, localizado
na  Av.  General  Afonso  Albuquerque  Lima,  S/N.  -  Cambeba  CEP:  60822-325  e  Fórum  Clóvis
Beviláqua, R. Des. Floriano Benevides Magalhães, 220 – Edson Queiroz, Fortaleza – CE, 60811-690.

XI Todas as informações relevantes para o dimensionamento da proposta estão detalhadas no item 9.1.
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste Edital.
XII O horário e regime de execução do objeto é detalhado no item 5 do  TERMO DE REFERÊNCIA –
ANEXO I deste Edital.
XIII Medição de resultados

a Os serviços serão medidos, controlados e acompanhados pela Contratante durante o período
de vigência do contrato e suas respectivas notificações ou penalidades, as quais estão detalhadas no
item 8 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste Edital.

XIV Mecanismos formais de comunicação
a A metodologia adotada para a requisição de serviços está detalhada no item 6.11 do TERMO
DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste Edital.

XV Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
a A garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, deve atender as especificações
técnicas dos itens 3.3 e 4 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste Edital. pelo prazo mínimo
contratual de 36 (trinta e seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
TRD.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços prestados, o valor global anual de
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R$_______ (______________________________________), referente aos serviços descritos no Anexo____
deste Termo de Contrato.

1 A CONTRATADA deverá  observar,  quanto  aos  prazos,  custo  e  forma de  pagamento,  as seguintes
diretrizes:

I Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário, preferencialmente nas agências do
BANCO BRADESCO S/A, em até 30 (trinta) dias após o recebimento mensal e definitivo do objeto cons-
tante de cada uma das etapas definidas Cronograma de Execução e entregáveis, mediante apresenta-
ção de  fatura/nota  fiscal,  em conformidade  com as medições  realizadas,  validado previamente pela
CONTRATANTE atestada pelo setor competente deste Tribunal de Justiça, via emissão do Termo de
Recebimento Definitivo, e também de apresentação de certidões que comprovem a regularidade da em-
presa com o fisco Federal, Estadual e Municipal, FGTS e INSS e débitos trabalhistas.
II O prazo para pagamento de faturas ou notas fiscais serão suspensos durante o período de indisponi-
bilidade do sistema de pagamento do Estado do Ceará ao final de cada exercício financeiro, aproximada-
mente entre 20 de dezembro e 31 de janeiro do ano subsequente, cujos pagamentos serão realizados
até o final da primeira quinzena do mês de fevereiro.
III O Tribunal de Justiça reserva-se ao direito de recusar o pagamento, no ato do atesto, caso o objeto
não esteja em conformidade com as condições deste instrumento.
IV Nenhum pagamento será efetuado à empresa antes regularizada as sanções que por ventura lhe te-
nham sido aplicadas.
V Os valores da(s) NF(s) / Fatura(s) deverão ser os mesmos consignados na Nota de Empenho, sem o
que não será liberado o respectivo pagamento. Em caso de divergência, será estabelecido prazo para a
CONTRATADA fazer a substituição desta(s) NF(s) / Fatura(s).
VI Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do TJCE.
VII Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o TJCE deverá comuni-
car aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CON-
TRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
VIII Persistindo a irregularidade, o TJCE deverá adotar as medidas necessárias a rescisão do contrato
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla defesa.
IX Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se de-
cida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação
X Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta rele-
vância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do TJCE, não será rescindi-
do o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente.
XI Essa(s) nota(s) fiscal(is) /fatura(s) deverá(ão) estar em conformidade com a(s) nota(s) de empenho
emitida(s) pelo TJCE.
XII O Tribunal de Justiça do Ceará não se responsabiliza por qualquer despesa bancária, nem por
qualquer outro pagamento não previsto no instrumento contratual.
XIII Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que desaprove a liquidação da
despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a Contratada providencie as medi-
das saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do Contratante.
XIV Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e responsabilida-
des vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade do produto.
XV A CONTRATADA se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na contra-
tação.

2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma  forma  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pelo
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos Moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

no qual i = taxa percentual anual no valor de 6% (seis por cento).

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A CONTRATANTE atenderá às prescrições para reajustamento do contrato nos termos definidos
nesta cláusula.

1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de
apresentação da proposta. 
2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais
serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  CONTRATANTE,  do  Índice  de  Custo  da  Tecnologia  da
Informação (ICTI) - Ipea,  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
3 O processo referente ao pedido de reajuste supra, deverá ser aberto, em tempo hábil, pelo Fiscal do
Contrato e firmado pelo Gestor.
4 Os recursos financeiros serão decorrentes do financiamento contraído junto ao Banco Interamericano de
Desenvolvimento – BID, no âmbito do Programa de Modernização do Poder Judiciário do Estado do Ceará
(PROMOJUD),  tendo  como  fonte  os  Recursos  de  Operações  de  Crédito,  nas  seguintes  dotações
orçamentárias:

04100021.02.126.192.10712.15.449040.1.754.3220059.1.20
04100021.02.126.192.10712.15. 33 9040.1.754.3220059.1.20
04100021.02.126.192.10713.15.449040.1.754.3220059.1.20
04100021.02.126.192.10713.15.339040.1.754.3220059.1.20
04200021.02.126.192.20512.15.339040.1.759.1200070.1.20
04200021.02.126.192.20512.15.339040.2.759.1200070.1.20
04200021.02.126.192.20511.15.339040.1.759.1200070.1.20
04200021.02.126.192.20511.15.339040.2.759.1200070.1.20

5 Nenhuma contratação será efetuada sem a prévia indicação da disponibilidade orçamentária.
6 Foi  emitida  pelo  TJCE  a  Nota  de  Empenho  n.  .......................,  de  ...../...../......,  no  valor  de  R$
___.__________,____  (...........................................),  à  conta  da  Dotação  Orçamentária  especificada  nesta
Cláusula, para fazer face às despesas inerentes a este Termo de Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ELEMENTOS PARA GESTÃO DO CONTRATO

Os elementos para a gestão do contrato serão processados da seguinte forma:

1 Forma de Acompanhamento do Contrato:

ID Evento Forma de Acompanhamento

1 Da entrega da solução
O recebimento do objeto deverá ocorrer conforme definido no item 5 e
seus subitens do documento TRF ANEXO I deste Edital.

2 Durante a vigência do Contrato
Será verificado o cumprimento do prazo de solução dos chamados, con-
forme descrito no item 5 do documento TRF ANEXO I deste Edital.

2 Prazos e Condições
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I Os prazos são detalhados na seguinte Tabela:

N.º Etapa Quando Responsável

1 Assinatura do contrato
Após  a  homologação  do

certame.

CONTRATANTE e

CONTRATADA

2

Implantação  dos  serviços  conforme  os  requisitos

apresentados neste TRF – ANEXO I deste EDITAL por

parte da CONTRATADA e entrega do TRP (TERMO DE

RECEBIMENTO  PROVISÓRIO)  da  CONTRATANTE

para a CONTRATADA.

Em até 30 (trinta) dias corridos

contados  após  a  assinatura  do

contrato.

CONTRATANTE e

CONTRATADA

3

Validação da implantação dos serviços (etapa anterior)

mediante  a  emissão  do  TRD  (TERMO  DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO) da CONTRATANTE para

a CONTRATADA em caso de não possuir pendências

ou solicitação de retificações para que a CONTRATADA

efetue as correções e solicite um novo TRP – TERMO

DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO (volta a Etapa 2).

Em um prazo não superior a 10

(dez)  dias  corridos,  contados a

partir  da data  de assinatura  do

Termo  de  Recebimento

Provisório

CONTRATANTE

4 Início do período de validade/vigência dos serviços.

A partir  da data de emissão do

TRD  –  TERMO  DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO.

CONTRATADA

II Condições conforme o parágrafo 3° da Cláusula Quarta deste Termo de Contrato.

3 Estimativa do Volume de Bens/Serviço:

LOTE 01

ID BEM/SERVIÇO QTD MÉTRICA

1
Subscrição do VMware Cloud Foundation per core e Suporte Técnico 24x7
do Fabricante por 3 anos. SKU: VCF-TD-TL-3P-C

792 Core-Processador

2
Subscrição do VMware Firewall with Advanced Threat Prevention Add-on
para  VMware  Cloud  Foundation  per  core  e  Suporte  Técnico  24x7  do
Fabricante por 3 anos. SKU: FW-ATP-C-3TLSS-C

792 Core-Processador

3

Serviço de Líder  Técnico  do  fabricante  VMware Cloud  TAM (Technical
Adoption Manager), uma vez por semana, 8h por dia, por um ano, para
desempenhar  a  função  de  atividades  de  líder  técnico.  Part  number:
CLDTAM-TIER-1.

1 UND

LOTE 02

5
Subscrição do Vmware Horizon 8 Enterprise do tipo CCC ou aquisição de
novas licenças,  com direito  a  suporte  técnico 24x7  do fabricante  por  3
anos.

200 Licenças
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4 Propriedade, sigilo e restrições:

I A CONTRATADA cederá ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, nos termos do Art. 93, da LEI Nº
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, o direito patrimonial e a propriedade intelectual em caráter definitivo,
os  resultados  produzidos  em  consequência  do  objeto  contratado,  entendendo-se  por  resultados
quaisquer  estudos,  relatórios,  artefatos,  descrições  técnicas,  protótipos,  dados,  esquemas,  plantas,
desenhos, diagramas, roteiros, tutoriais, fontes dos códigos de programas computacionais em qualquer
mídia, páginas de Intranet e Internet e qualquer outra documentação produzida no escopo da presenta
contratação, em papel ou em mídia eletrônica, sendo vedada sua cessão, locação ou venda a terceiros.
II Toda a documentação produzida pela CONTRATADA referente à implantação dos equipamentos e
documentos exigidos no termo de referência passam a ser propriedade de forma perpétua do TJCE, não
precisando  este  Tribunal  de  autorização  da CONTRATADA para  reproduzir,  distribuir  e  publicar  em
documentos públicos ou fornecer a terceiros quando a administração considerar necessário.
III Todas as informações obtidas  ou extraídas pela CONTRATADA quando da execução  do objeto
deverão ser  tratadas  como confidenciais,  sendo vedada qualquer  divulgação a terceiros,  devendo a
CONTRATADA, zelar por si, por seus sócios, empregados e subcontratados (em outros contratos) pela
manutenção do sigilo absoluto sobre os dados, informações,  documentos, especificações técnicas e
comerciais de que eventualmente tenham conhecimento ou acesso.
IV A obrigação assumida de Confidencialidade permanecerá válida durante o período de vigência do
contrato principal  e o seu descumprimento implicará em sanções administrativas e judiciais contra a
CONTRATADA, previstas no CONTRATO e na legislação pertinente.
VPara  efeito  do  cumprimento  das  condições  de  propriedade  e  confidencialidade  estabelecidas,  a
CONTRATADA exigirá de todos os seus empregados que, a qualquer título, venham a integrar a equipe
executante do Objeto, a assinatura do  ANEXO I - TERMO DE CIÊNCIA, bem como a assinatura do
ANEXO II - TERMO DE COMPROMISSO, onde o signatário e os funcionários que compõem seu quadro
funcional  declaram-se,  sob  as  penas  da  lei,  ciente  das  obrigações  assumidas  e  solidário  no  fiel
cumprimento das mesmas. 
VI A Contratada deverá garantir o sigilo e a inviolabilidade das informações a que eventualmente possa
ter acesso durante os procedimentos de atualização, suporte e serviços especializados, manutenção e
suporte, mediante assinatura do Termo de Confidencialidade constante no Termo de Contrato.

5 Mecanismos formais de comunicação:

Função de

Comunicação
Emissor Destinatário

Forma de

Comunicação
Periodicidade

Emissão  da  Requisição  de

serviço/fornecimento
Contratante Contratada

Requisição  de

serviço/fornecimento

Quando  demandado

pela SETIN.

Emissão da Nota de Empenho Contratante Contratada Nota de empenho
Quando  demandado

pela SETIN.

Relato  de  alguma  ocorrência

contratual  através  de  Ofício

por correspondência.

Contratante Contratada Comunicação formal

Sempre  que  houver

falha  no  atendimento

a  algum  item  do

contrato  ou  quando

necessário.

Troca  de  informações Contratada/ Contratante/ Através  de  telefone,  email, Quando necessário
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técnicas  necessárias  a

execução do contrato
Contratante Contratada

presencial,  relatórios,

documentos  de  texto,  planilhas,

slides,  e-mail,  sítios  da  internet,

PDF  (Portable  Document

Format):  documento  em  formato

portável.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

A especificação da garantia do serviço deverá observar o art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133,
de 2021.

1 A garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, deve atender as especificações técnicas
dos itens 3.3, 3.4, 4 e 10 do  TERMO DE REFERÊNCIA pelo prazo mínimo contratual de 36 (trinta e seis)
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do TRD.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL

A Adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, a partir da data de homologação,
e conforme o Art. 98, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato,
devidamente atualizado.

1 Será concedido prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade seguro-
garantia. As demais modalidades deverão ser apresentadas em até 5 (cinco) dias, a contar da assinatura do
Termo de Homologação.
2 A garantia prestada será restituída e/ou liberada 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual,
desde  que  cumpridas integralmente todas  as obrigações contratuais;  quando em dinheiro,  será atualizada
monetariamente, conforme dispõe o art. 100, da Lei nº. 14.133/2021.
3 Poderá o contratado optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária, nos termos do art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021.
4 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias
após o término da vigência contratual.
5 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo que o contratado
não pague o prêmio nas datas convencionadas.
6 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

I Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;
II Prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;
III Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;
IV Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pela CONTRATADA, quando couber.

7  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
8 Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em  pagamento  de  qualquer  obrigação,  a
CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

I A não complementação ou renovação, tempestiva, da garantia do contrato ensejará a suspensão de
pagamentos  até  a  regularização  do  respectivo  documento,  independentemente  da  aplicação  das
sanções contratuais.
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II A  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação,  complementação  ou  renovação  da  garantia
acarretará a aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato.

9 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
10 O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei
n.º 14.133, de 2021).
11 Caso se trate da modalidade seguro-garantia,  ocorrido o sinistro durante  a vigência da apólice,  sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa  do sinistro,  desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato  de seguro,  nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
12 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE,
mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
13 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
14 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as  verbas
rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo
mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação
que rege a matéria;
15 Também  poderá  haver  liberação  da  garantia  se  a  empresa  comprovar  que  os  empregados  serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;
16 Por  ocasião  do  encerramento  da  prestação  dos  serviços  contratados,  a  Administração  Contratante
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato
no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos
trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.
17 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
18 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
Contrato.

CLÁUSULA DEZ – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Quanto às sanções administrativas, deve-se observar o disposto nesta cláusula.

1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratado que:
I  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pela Administração, em sede de diligência. 
II  salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em es-
pecial quando: 
   a não enviar a proposta ajustada após a negociação; 
  b recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
  c pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
  d deixar de apresentar amostra, quando exigível. 
III não celebrar o contrato ou não entregar a garantia ou documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
IV recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
V apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa du-
rante a licitação. 
VI fraudar a licitação. 
VII comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

48
Pregão Eletrônico nº 015/2024

Contratação de Licenças de produtos da suíte VMWARE P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

65
87

-6
0.

20
24

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
W

N
87

K
6R

4.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 *
.tj

ce
.ju

s.
br

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 C

R
IS

T
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
A

 S
IL

V
A

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 2

6/
04

/2
02

4 
às

 1
8:

00
:4

8.

446



_______________________________________________________________________________________________________________

   a agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
   b induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
   c apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
   d praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
  e praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 12.846/2013. 
VIII A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido no instrumento convocatório, descrita
no item III., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. A exigên-
cia da garantia obedecerá ao disposto no art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 
IX Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a con-
tratada as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
   a advertência; 
   b multa; 
   c impedimento de licitar e contratar; e 
  d declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penali-
dade. 
XNa aplicação das sanções serão considerados: 
  a a natureza e a gravidade da infração cometida; 
  b as peculiaridades do caso concreto; 
  c as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 d os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle. 
XI A sanção de multa calculada na forma do edital ou do contrato, não será inferior a 0,5% (cinco déci-
mos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com con-
tratação, conforme §3º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
XII A LICITANTE VENCEDORA, uma vez contratada, sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas
obrigações definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, às sanções e penalidades
administrativas, inclusive multas. 
XIII  Caso a Contratada se torne inadimplente na execução dos serviços, a Contratante poderá, sem pre-
juízo de outras medidas, a título de multa, o equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor
do contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, para a conclusão da demanda, nos termos e
condições dispostas no Termo de Referência – ANEXO I deste Edital, sem prejuízo das sanções legais e
responsabilidades civil e criminal. 
XIVA multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
XV Os percentuais de multas aplicadas incidirão sempre sobre do valor global do termo de contrato lici-
tado ou celebrado ou instrumento equivalente. 
XVI  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para lici-
tar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
XVIINa aplicação da sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação. 
XVIII A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas no item 1., quando não se justificar a imposição de penalida-
de mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
XIX  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contra-
tar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 1., bem como pelas infrações administrati-
vas previstas no item 1. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedi-
mento  de  licitar  e  contratar,  cuja  duração  observará  o  prazo  previsto  no  art.  156,  §5º,  da  Lei  n.º
14.133/2021. 
XX A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsa-
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bilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pre-
tenda produzir. 
XXI  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que ti-
ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encami-
nhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
XXII  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
XXIII O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
XXIV A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados. 
XXV Sempre que houver irregularidade na prestação dos serviços executados, o CONTRATANTE efetu-
ará a apuração das ocorrências e comunicará à CONTRATADA, conforme especificado. 
XXVI As notificações de multas e sanções são de responsabilidades da Coordenadoria Central de
Contratos e Convênios do TJCE, que receberá da unidade administrativa responsável e gestora do con-
trato os relatórios com as ocorrências insatisfatórias que comprometam a execução do termo de contra-
to. 
XXVII Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando-se defesa
prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo.
XXVIII Independente de outras sanções legais e das cabíveis penais, pela inexecução total ou parcial
da contratação, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa licitante, segundo
a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades, previstas no art. 156 da Lei n. 14.133/23: 
   a Aplicação de multa administrativa, além das Glosas previstas no item 5.7 do ANEXO I deste Edital. 
  b Na ordem de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, nas hipóteses de inexecução
total ou violação do sigilo. 
  c Na ordem de 0,5% do valor total da contratação, ao dia de suspensão ou interrupção, total ou parcial,
salvo motivo de força maior, caso fortuito ou autorização do fiscal, dos serviços contratados ao total de
10%, moratório. 
  d Caso os limites do subitem anterior sejam excedidos, configura-se então casos de inexecução contra-
tual. 

CLÁUSULA ONZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato será extinto  quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.
2 Quando a não conclusão do contrato referida no parágrafo anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

I Ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
II Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

3  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado,  por  algum dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
II A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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III Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese  em que será concedida indenização por  meio de termo indenizatório (art.  131,  caput,  da Lei  n.º
14.133, de 2021). 
5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DOZE – DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto deste Termo de Contrato.

1 Não será admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA.

CLÁUSULA TREZE – DOS CRITÉRIOS AMBIENTAIS

A CONTRATADA deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte de produto(s) e ma-
terial(is) inservível(is) originário(s) da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armaze-
namentos mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, para fins de sua destinação final ambientalmente
adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 01, de 18/03/2010, da Lei n° 12.305, de 2010 – Políti-
ca Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução CONAMA n° 416, de 30/09/2009, e legislação correlata.

1 A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumpri-
mento  de  diretrizes  e  critérios  de  sustentabilidade  ambiental,  de  acordo  com  o  art.  225  da  Constituição
Federal/88, e em conformidade com o art. 11º da Lei n.º 14.133/21.
2 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, con-
forme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2.
3 Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis,  de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento.
4 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
ROHS (restriction of certain hazardous substances), tais como mercúrio (hg), chumbo (pb), cromo hexavalente
(cr(vi)), cádmio (cd), bifenil-polibromados (pbbs), éteres difenil-polibromados (pbdes).
5 Os serviços prestados e os bens fornecidos pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racio-
nal de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos
bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental ado-
tadas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUATORZE – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência deste termo de contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contados da assina-
tura do CONTRATO, podendo ser prorrogado até limite permitido pela Lei 14.133/21, e conforme a conveniên-
cia estabelecida entre CONTRATADA e CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINZE – DO GESTOR DO CONTRATO E DO ORDENADOR DE DESPESAS

O órgão responsável pela contratação é o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

1 O Gestor do Contrato será a(o) Secretária(o) de Tecnologia da Informação do TJCE ou profissional por ela(e)
indicado devidamente oficializado por meio de publicação no Diário da Justiça Eletrônico.
2 Os Ordenadores de Despesas serão o(a) Desembargador(a) Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará conjuntamente com a(o)  Secretária(o)  de Tecnologia  da Informação do TJCE,  conforme Portaria n.
310/2023, disponibilizada no DJe de 09 de fevereiro de 2023, que dispõe sobre a delegação de competências
administrativas no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará.
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CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

As alterações ao presente contrato poderão ser necessárias se ocorrerem quaisquer das situa-
ções previstas no artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/21.

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições propostas, os
acréscimos ou as supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% do valor inicial do contrato, nos
termos do artigo 125 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DEZESSETE – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este termo de contrato rege-se pela Lei n° 14.133/21 e suas alterações, pela legislação correlata,
medidas provisórias, bem como pelos preceitos de Direito Público, regulamentos, instruções normativas e or-
dens de fornecimento, emanados de órgãos públicos, aplicando-se-lhes, supletivamente, nos casos omissos,
os princípios gerais dos contratos e demais disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DEZOITO – DO FORO

Fica eleito o foro de Fortaleza (CE), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de
Contrato, caso não possam ser resolvidos por via administrativa, com renúncia de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

PARÁGRAFO ÚNICO – Firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, por estarem
justos e acertados, na presença da(s) testemunha(s) que também o assinam, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico (DJe).

Fortaleza, ____ de ______________ de 20___.

_____________________________________
CONTRATANTE

_____________________________________
CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1._______________________________
RG:
CPF:

2._______________________________
RG: 
CPF:
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ANEXO I DO CONTRATO

TERMO DE CIÊNCIA
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DO TJCE

Versão 1.0

Estado do Ceará
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça
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Histórico de Revisões

Data Versão Descrição Responsável
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Sumário
Finalidade.............................................................................................................................................4
 1 Equipe de Planejamento da Contratação.........................................................................................4
 2 Ciência/ Aprovação...........................................................................................................................4

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

65
87

-6
0.

20
24

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
2J

42
D

4H
C

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 *
.tj

ce
.ju

s.
br

 e
 H

E
LD

IR
 S

A
M

P
A

IO
 S

IL
V

A
 e

 D
E

N
IS

E
 M

A
R

IA
 N

O
R

O
E

S
 O

LS
E

N
 e

 A
N

D
R

E
A

 A
N

T
U

N
E

S
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 F

R
A

N
C

IS
C

O
 J

O
S

E
 P

E
S

S
O

A
 F

U
R

T
A

D
O

 e
 C

R
IS

T
IA

N
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 L

IM
A

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
. D

at
a 

da
 ú

lti
m

a 
as

si
na

tu
ra

: 1
1/

04
/2

02
4 

às
 0

9:
11

:5
2.

146

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

65
87

-6
0.

20
24

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
W

N
87

K
6R

4.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 *
.tj

ce
.ju

s.
br

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 C

R
IS

T
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
A

 S
IL

V
A

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 2

6/
04

/2
02

4 
às

 1
8:

00
:4

8.

454



Termo de Ciência – TCI

AQSETIN2021008 – SOLUÇÃO DE VIRTUALIZAÇÃO DE SERVIDORES DO TJCE

Finalidade
Este documento tem como finalidade obter comprometimento formal dos empregados da

contratada diretamente envolvidos nos projeto sobre o conhecimento da declaração e
manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes na instituição

 1  Equipe de Planejamento da Contratação

Contrato Nº:

Objeto:

Gestor do Contrato: Matricula:

Contratante órgão:

Contratada CNJP

Preposto  da
Contratada:

CPF

Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer a declaração
de manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes na Contratante.

 2  Ciência/ Aprovação
Local e data,

Contratada Funcionários

Nome
Matricula

Nome
Matricula

_____________________________________

Nome
Matricula

Nome
Matricula
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_______________________________________________________________________________________________________________

ANEXO II DO CONTRATO

TERMO DE COMPROMISSO

54
Pregão Eletrônico nº 015/2024

Contratação de Licenças de produtos da suíte VMWARE P
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Anexo II - Termo de Compromisso  – TC

AQSETIN2021008 – SOLUÇÃO DE VIRTUALIZAÇÃO DE

SERVIDORES DO TJCE

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, sediado na Av. General Afonso Albuquerque

Lima, S/N.  – Cambeba CEP: 60822-325 – Fone: (85) 3207-7000, CNPJ n.°  09.444.530/0001-01,

doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em

<ENDEREÇO>, CNPJ n.° <CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA;

CONSIDERANDO  que,  em  razão  do  CONTRATO  N.º  XX/20XX  doravante

denominado CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do

CONTRATANTE;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  ajustar  as  condições  de  revelação  destas

informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção;

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Política  de  Segurança  da  Informação  da

CONTRATANTE;

Resolvem celebrar  o  presente  TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE

SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas

e condições:

Cláusula Primeira – DO OBJETO

Constitui  objeto  deste  TERMO  o  estabelecimento  de  condições  específicas  para

regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de

informações  sigilosas,  disponibilizadas  pela  CONTRATANTE,  por  força  dos  procedimentos

necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em

acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18/11/2011 e os Decretos 7.724, de 16/05/2012 e 7.845,

de  14/11/2012,  que  regulamentam  os  procedimentos  para  acesso  e  tratamento  de  informação

classificada em qualquer grau de sigilo.

Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:
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INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato.

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso

público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado.

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se

vincula.

Cláusula Terceira – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada

ou não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação

escrita,  verbal,  ou  em linguagem  computacional  em qualquer  nível,  ou  de  qualquer  outro  modo

apresentada,  tangível ou intangível, podendo incluir,  mas não se limitando a: know-how, técnicas,

especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em

partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos,

definições,  informações  sobre  as  atividades  da  CONTRATANTE  e/ou  quaisquer  informações

técnicas/comerciais  relacionadas/resultantes  ou  não  ao  CONTRATO  PRINCIPAL,  doravante

denominados INFORMAÇÕES,  a  que  diretamente  ou  pelos  seus  empregados,  a  CONTRATADA

venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações

de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes;

Cláusula Quarta – DOS LIMITES DO SIGILO

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal

fato decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA;

II – tenham sido comprovadas e  legitimamente recebidas de terceiros,  estranhos ao

presente TERMO;

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do

Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de

proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por

escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que

julgar cabíveis.

Cláusula Quinta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

As  partes  se  comprometem  a  não  revelar,  copiar,  transmitir,  reproduzir,  utilizar,

transportar ou dar  conhecimento,  em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que

qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em

qualquer  nível  hierárquico  de  sua estrutura  organizacional  e  sob  quaisquer  alegações,  faça  uso

dessas  INFORMAÇÕES,  que  se  restringem  estritamente  ao  cumprimento  do  CONTRATO

PRINCIPAL.
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Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de

cópia da informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio da CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite

formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO

PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando

garantir  o  cumprimento  de  todas  as  disposições  do  presente  TERMO  e  dará  ciência  à

CONTRATANTE dos documentos comprobatórios.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à

proteção  da  informação sigilosa da  CONTRATANTE,  bem como evitar  e  prevenir  a  revelação  a

terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE.

Parágrafo  Quarto  –  Cada  parte  permanecerá  como fiel  depositária  das  informações

reveladas à outra parte em função deste TERMO.

I  –  Quando  requeridas,  as  INFORMAÇÕES  deverão  retornar  imediatamente  ao

proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

Parágrafo  Quinto  –  A  CONTRATADA  obriga-se  por  si,  sua  controladora,  suas

controladas,  coligadas,  representantes,  procuradores,  sócios,  acionistas  e  cotistas,  por  terceiros

eventualmente  consultados,  seus  empregados,  contratados  e  subcontratados,  assim  como  por

quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem

como a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO

PRINCIPAL.

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima,

também se obriga a:

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor

das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e

para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido,

cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por

qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com

todos  os  custos  do  impedimento,  mesmo  judiciais,  inclusive  as  despesas  processuais  e  outras

despesas  derivadas,  a  divulgação  ou  utilização  das  INFORMAÇÕES  por  seus  agentes,

representantes ou por terceiros;

III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer

divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação judicial ou

ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e

IV  –  Identificar  as  pessoas  que,  em  nome  da  CONTRATADA,  terão  acesso  às

informações sigilosas.
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Cláusula Sexta – DA VIGÊNCIA

O presente  TERMO tem natureza  irrevogável  e  irretratável,  permanecendo em vigor

desde  a  data  de  sua  assinatura  até  expirar  o  prazo  de  classificação  da  informação  a  que  a

CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.

Cláusula Sétima – DAS PENALIDADES

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente 

comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições 

contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do 

CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por 

ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela 

CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as 

quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais 

sanções legais cabíveis.

Cláusula Oitava – DISPOSIÇÕES GERAIS

Este  TERMO de  Confidencialidade  é  parte  integrante  e  inseparável  do  CONTRATO

PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste

instrumento,  ou  quanto  à  execução  das  obrigações  dele  decorrentes,  ou  constatando-se  casos

omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa fé, da

equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de

dúvida  e,  salvo expressa determinação  em contrário,  sobre eventuais  disposições constantes de

outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui

definidas.

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua

concordância no sentido de que:

I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar

e monitorar as atividades da CONTRATADA;

II  –  A CONTRATADA deverá  disponibilizar,  sempre que solicitadas  formalmente pela

CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL.

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições

estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que

poderão ser exercidos a qualquer tempo;

IV – Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos pela

legislação e regulamentação brasileiras pertinentes;
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V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado

pelas partes;

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para

a CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão  o  compromisso e  as obrigações pactuadas

neste  TERMO,  que  permanecerá  válido  e  com todos  seus  efeitos  legais  em qualquer  uma  das

situações tipificadas neste instrumento;

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma

das  informações  disponibilizadas  para  a  CONTRATADA,  serão  incorporados  a  este  TERMO,

passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma

proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de

TERMO aditivo a CONTRATO PRINCIPAL;

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes,

ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES  para a outra Parte,  nem como

obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.

Cláusula Nona – DO FORO

A CONTRATANTE elege o foro da <CIDADE DA CONTRATANTE>, onde está localizada

a sede da  CONTRATANTE, para dirimir  quaisquer  dúvidas originadas  do presente TERMO, com

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E,  por  assim  estarem  justas  e  estabelecidas  as  condições,  o  presente  TERMO DE

COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor e

um só efeito.

DE ACORDO

CONTRATANTE CONTRATADA

_______________________________
<Nome>

Matrícula: <Matr.>

________________________________
<Nome>

<Qualificação>

Testemunhas

Testemunha 1

______________________________
<Nome>

<Qualificação>

Testemunha 2

________________________________
<Nome>

<Qualificação>

_________________________, ___________ de ________________________ de 20____
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_______________________________________________________________________________________________________________

ANEXO III DO CONTRATO
PROPOSTA DA CONTRATADA

(Inserir proposta ajustada ao valor homologado)

55
Pregão Eletrônico nº 015/2024

Contratação de Licenças de produtos da suíte VMWARE P
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_______________________________________________________________________________________________________________

ANEXO IV DO TERMO DE CONTRATO

POLÍTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS

56
Pregão Eletrônico nº 015/2024
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ANEXO IV – Política do Banco Interamericano de Desenvolvimento sobre Práticas
Proibidas

Práticas Proibidas

1.1 O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades ou pessoas
físicas que estejam apresentando propostas ou participando de atividades financiadas pelo
Banco, incluindo,  interalia, solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens, empreiteiros,
consultores,  pessoal,  subempreiteiros,  subconsultores,  prestadores  de  serviços  e
concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer com
atribuições expressas ou implícitas), observem os mais altos padrões éticos, e denunciem ao
Banco1  todos  os  atos  suspeitos  de  constituir  uma  Prática  Proibida  da  qual  tenha
conhecimento,  ou  seja,  informado,  durante  o  processo  de  seleção  e  negociação  ou  na
execução  de  um  contrato.  As  Práticas  Proibidas  compreendem  atos  de:  (a)  práticas
corruptas;  (b)  práticas  fraudulentas;  (c)  práticas  coercitivas;  (d)  práticas  colusivas  (e)
práticas  obstrutivas.  O  Banco  estabeleceu  mecanismos  para  denúncia  de  suspeitas  de
Práticas Proibidas. Qualquer denúncia deverá ser apresentada ao Escritório de Integridade
Institucional (EII) do Banco para que se realize a devida investigação. O Banco também
estabeleceu  procedimentos  de  sanção  para  a  resolução  de  casos.  Além disso,  o  Banco
celebrou  acordos  com  outras  instituições  financeiras  internacionais  (IFI)  visando  ao
reconhecimento recíproco às sanções aplicadas pelos respectivos órgãos de sanção.

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:
(i)  uma  prática  corrupta  consiste  em oferecer,  dar,  receber  ou  solicitar,  direta  ou
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa
que engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra
natureza ou para evitar uma obrigação;
(iii) uma  prática coercitiva  consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de
prejudicar ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade
da parte para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(iv)  uma prática  colusiva é  um acordo entre  duas  ou mais  partes  efetuadas  com o
intuito de alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as
ações de outra parte; e
(v) uma prática obstrutiva consiste em:
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa
para  a  investigação ou  prestar  declarações  falsas  aos  investigadores  com o  fim de
obstruir materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma
prática  corrupta,  fraudulenta,  coercitiva  ou  colusiva;  e/ou  ameaçar,  assediar  ou
intimidar qualquer parte para impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos
que são importantes para a investigação ou a continuação da investigação,
(bb) ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação de seu
conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação do Grupo BID ou a
continuação da investigação; ou

(cc) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e
dos direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir; e
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(vi) A “apropriação indevida” consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo BID
para um propósito indevido ou para um propósito não autorizado, cometido de forma
intencional ou por negligência grave.

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado
que em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa,
entidade  ou  pessoa  física  atuando  como licitante  ou  participando  de  uma  atividade
financiada  pelo  Banco,  incluindo,  entre  outros,  solicitantes,  licitantes,  fornecedores,
empreiteiros,  consultores,  pessoal,  subempreiteiros,  subconsultores,  prestadores  de
serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), Agências
Executoras  ou  Agências  Contratantes  (incluindo  seus  respectivos  funcionários,
empregados e  agentes,  quer  sejam suas  atribuições  expressas  ou  implícitas),  estiver
envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da adjudicação ou execução de
um contrato, o Banco poderá:
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e
serviços relacionados financiados pelo Banco;
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que
um  empregado,  agente  ou  representante  do  Mutuário,  do  Órgão  Executor  ou  da
Agência Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida;
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com
um contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário
de uma doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras
medidas,  a  notificação  adequada  ao  Banco  após  tomar  conhecimento  da  Prática
Proibida) dentro de um período que o Banco considere razoável;
(iv)  emitir  advertência à  empresa,  entidade ou  pessoa física com uma carta  formal
censurando sua conduta;
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente
ou por um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em
atividades  financiadas  pelo  Banco;  e  (ii)  designação2  como  subconsultor,
subempreiteiro ou fornecedor de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual
tenha sido adjudicado um contrato para executar atividades financiadas pelo Banco;
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a
lei; e/ou;
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive
multas  que  representem  para  o  Banco  um  reembolso  dos  custos  referentes  às
investigações e ao processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em
substituição às sanções acima referidas.

(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as
partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos
contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção
ou qualquer outra resolução.
(d)  A  imposição  de  qualquer  medida  que  seja  tomada  pelo  Banco  conforme  as
disposições anteriormente referidas será de caráter público.
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou
participando  de  uma  atividade  financiada  pelo  Banco,  incluindo,  entre  outros,
solicitantes,  licitantes,  fornecedores  de  bens,  empreiteiros,  consultores,  pessoal,
subempreiteiros,  subconsultores,  prestadores  de  serviços,  concessionárias,  Mutuários
(incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes
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(incluindo  seus  respectivos  funcionários,  empregados  e  representantes,  quer  suas
atribuições  sejam  expressas  ou  implícitas),  poderá  ser  sujeita  a  sanções,  em
conformidade  com o  disposto  nos  acordos  que  o  Banco  tenha  celebrado  com outra
instituição  financeira  internacional  com  respeito  ao  reconhecimento  recíproco  de
decisões  de  inelegibilidade.  Para fins  do disposto  neste  parágrafo,  o  termo “sanção”
refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação
em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção às
regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de Práticas Proibidas;
(f)  O  Banco  exige  que  os  solicitantes,  concorrentes,  fornecedores  e  seus  agentes,
empreiteiros,  consultores,  pessoal,  subempreiteiros,  prestadores  de  serviços  e
concessionárias  permitam  que  o  Banco  revise  quaisquer  contas,  registros  e  outros
documentos relativos à apresentação de propostas e a execução do contrato e os submeta
a  uma  auditoria  por  auditores  designados  pelo  Banco.  Solicitantes,  concorrentes,
fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores,  prestadores  de  serviços  e  concessionárias  deverão  prestar  plena
assistência  ao  Banco  em  sua  investigação.  O  Banco  requer  ainda  que  todos  os
solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores,
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias: (i)
mantenham todos os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo
Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho contemplado no
respectivo contrato; e (ii)  forneçam qualquer documento necessário à investigação de
denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou representantes
dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros,
consultores,  pessoal,  subempreiteiros,  subconsultores,  prestadores  de  serviços  e
concessionárias  que  tenham  conhecimento  das  atividades  financiadas  pelo  Banco
estejam  disponíveis  para  responder  às  consultas  relacionadas  com  a  investigação
provenientes  de  pessoal  do  Banco  ou  de  qualquer  investigador,  agente,  auditor  ou
consultor  devidamente  designado.  Caso  o  solicitante,  concorrente,  fornecedor  e  seu
agente,  empreiteiro,  consultor,  pessoal,  subempreiteiro,  subconsultor,  prestador  de
serviços ou concessionária se negue a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou
de qualquer outra forma crie obstáculos à investigação por parte do Banco, o Banco, a
seu  critério,  poderá  tomar  medidas  apropriadas  contra  o  solicitante,  concorrente,
fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor,
prestador de serviços ou concessionária.
(g)  Se  um Mutuário  fizer  aquisições  de  bens,  obras,  serviços  que  forem ou  não  de
consultoria diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 8
relativas às sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes,
concorrentes,  fornecedores  e  seus  representantes,  empreiteiros,  consultores,  pessoal,
subempreiteiros,  subconsultores,  prestadores  de  serviços  e  concessionárias  (incluindo
seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam
expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com
essa agência especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de
consultoria, em conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se
reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão
ou  a  rescisão.  As  agências  especializadas  deverão  consultar  a  lista  de  empresas  ou
pessoas físicas declaradas temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso
alguma agência especializada celebre um contrato ou uma ordem de compra com uma
empresa ou uma pessoa física declarada temporária ou permanentemente inelegível pelo
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Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas
que considere convenientes.

1.2 Os Concorrentes ao apresentar uma proposta declaram e garantem que:

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco
e se obrigam a observar as normas pertinentes;
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de
seleção, negociação e execução do contrato;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer
de seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo
Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos
acordos  celebrados  pelo  Banco  relativos  ao  reconhecimento  mútuo  de  sanções  à
adjudicação de contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de
delitos vinculados a práticas proibidas;
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor,
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido
declarada inelegível  pelo  Banco ou  outra Instituição Financeira  Internacional  (IFI)  e
sujeito às disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento
mútuo  de sanções  à  adjudicação  de  contratos  financiados  pelo  Banco  ou  tenha  sido
declarado culpado de um delito envolvendo Práticas Proibidas;
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para
participar de atividades financiadas pelo Banco; e
(vii)  reconhecem  que  o  descumprimento  de  qualquer  destas  garantias  constitui
fundamento para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula
1.1 (b).
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_______________________________________________________________________________________________________________

ANEXO V DO CONTRATO

PAÍSES ELEGÍVEIS
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ANEXO V – Países elegíveis

Elegibilidade para Provisão de Bens, Obras e Serviços em Contratos Financiados pelo
Banco Interamericano de Desenvolvimento

Nota:  O termo “Banco” usado neste documento inclui o BID, o Fumin e outros fundos
administrados por ele.
Dependendo  da  fonte  de  financiamento,  o  usuário  deve  selecionar  uma  das  seguintes
opções  do  item  1.  O  financiamento  pode  vir  do  BID  ou  do  Fundo  Multilateral  de
Investimentos  (Fumin);  ocasionalmente,  os  contratos podem ser  financiados por fundos
especiais que restringem ainda mais os critérios de elegibilidade a um grupo de países-
membros. Quando a última opção for escolhida, os critérios de elegibilidade devem ser
indicados aqui:
.......................................

1)  Países  Membros  quando  o  financiamento  provém  do  Banco  Interamericano  de
Desenvolvimento.

a. Países Mutuários:
i. Argentina,  Bahamas,  Barbados,  Belize,  Bolívia,  Brasil,  Chile,
Colômbia,  Costa  Rica,  Equador,  El  Salvador,  Guatemala,  Guiana,  Haiti,
Honduras, Jamaica, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República
Dominicana, Suriname, Trinidad e Tobago, Uruguai e Venezuela.

b. Países não Mutuários:
i. Alemanha,  Áustria,  Bélgica,  Canadá,  República  Popular  da  China,
República  da  Coréia,  Croácia,  Dinamarca,  Eslovênia,  Espanha,  Estados
Unidos,  Finlândia,  França,  Israel,  Itália,  Japão,  Noruega,  Países  Baixos,
Portugal, Reino Unido, Suécia e Suíça.

c) Territórios elegíveis:
i. Guadalupe,  Guiana  Francesa,  Martinica,  Reunião  -  como  Estado  da
França

ii. Ilhas Virgens dos EUA, Porto Rico, Guam - como Território dos EUA
iii. Aruba -  como um país  integrante  do  Reino  dos  Países  Baixos,  assim

como, Bonaire,  Curaçao, Santa Marta, Saba, Santo Eustáquio - como Estados
do Reino dos Países Baixos

iv. Hong Kong - Região Administrativa Especial da República Popular da 
China.

--------------------------------------

1) Critérios para determinar a nacionalidade e origem dos bens e serviços

Estas disposições de políticas tornam necessário estabelecer critérios para determinar: a) a
nacionalidade das  firmas e  indivíduos elegíveis para participar em contratos  financiados
pelo  Banco;  e  b)  o  país  de  origem  dos  bens  e  serviços.  Nessas  determinações,  serão
utilizados os seguintes critérios:

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

65
87

-6
0.

20
24

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
W

N
87

K
6R

4.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 *
.tj

ce
.ju

s.
br

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 C

R
IS

T
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
A

 S
IL

V
A

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 2

6/
04

/2
02

4 
às

 1
8:

00
:4

8.

470



A) Nacionalidade

a)  Um indivíduo é considerado nacional de um país-membro do Banco se satisfaz um
dos seguintes requisitos:

i. É cidadão de um país-membro; ou
ii. Estabeleceu seu domicílio em um país-membro como residente de boa fé e 

está legalmente autorizado para trabalhar nesse país.
b) Uma firma é considerada nacional de um país-membro se satisfaz os dois seguintes
requisitos:

i. Está legalmente constituída ou estabelecida conforme as leis de um país-
membro do Banco; e

ii. Mais de cinquenta por cento (50%) do capital da firma é de propriedade de 
indivíduos ou firmas de países-membros do Banco.

Todos os membros de um consórcio e todos os subempreiteiros devem cumprir os requisitos
acima estabelecidos.

B) Origem dos Bens

Os bens têm origem em um país-membro do Banco se  foram extraídos,  desenvolvidos,
cultivados, colhidos ou produzidos em um país-membro do Banco. Considera-se que um
bem é produzido quando, mediante manufatura, processamento ou montagem, o resultado é
um artigo comercialmente reconhecido cujas características, funções ou utilidades básicas
são substancialmente diferentes de suas partes ou componentes.

No  caso  de  um  bem  que  consiste  de  vários  componentes  individuais  que  devem  ser
interconectados (pelo  fornecedor,  comprador ou  um terceiro)  para que o bem possa  ser
utilizado, e sem importar a complexidade da interconexão, o Banco considera que este bem
é  elegível  para  financiamento  se  a  montagem  dos  componentes  for  feita  em um país-
membro, independente da origem dos componentes. Quando o bem é uma combinação de
vários  bens  individuais  que  normalmente  são  empacotados  e  vendidos  comercialmente
como uma só unidade, o bem é considerado proveniente do país onde este foi empacotado e
embarcado com destino ao comprador.

Para  fins  de  determinação  da  origem  dos  bens  identificados  como  “feito  na  União
Europeia”,  estes  serão  elegíveis  sem  necessidade  de  identificar  o  correspondente  país
específico da União Europeia.

A origem dos materiais, partes ou componentes dos bens ou a nacionalidade da empresa
produtora,  montadora,  distribuidora ou vendedora dos bens não determina a origem dos
mesmos.

C) Origem dos Serviços

O país de origem dos serviços é o mesmo do indivíduo ou empresa que presta os serviços
conforme os  critérios de  nacionalidade acima estabelecidos.  Este  critério  é  aplicado aos
serviços  conexos  ao  fornecimento  de  bens  (tais  como  transporte,  seguro,  instalação,
montagem, etc.), aos serviços de construção e aos serviços de consultoria.
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_______________________________________________________________________________________________________________

ANEXO VI DO CONTRATO

FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Dados  pessoais  do(s)  representante(s)  e/ou  procurador(es),  devidamente  habilitados,  da  futura
CONTRATADA, indicado(s) para assinatura do Termo de Contrato:

NOME :

NACIONALIDADE :

ESTADO CIVIL :

PROFISSÃO :

RG :

CPF :

DOMICÍLIO :

CIDADE :

UF :

FONE :

FAX :

CELULAR :

E-MAIL :
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